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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E S A O

MENSAGEM N.° 25/2020
De 29 de maio de 2020

Senhor Presidente,

PAULO

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa
Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto que dispõe
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de São Roque para o
exercício de 2021, nos termos do artigo 316 da Lei n** 1.801, de 5 de abril de
1990 - Lei Orgânica do Município de Sâo Roque, e do artigo 39, I, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de
São Paulo e também aos termos dos artigos 165 e 166 da Constituição
Federal.

Para a elaboração do projeto foram observadas as
disposições da Constituição Federal pertinente a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Complementar Federal n' 101/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, sempre almejando o equilíbrio entre a receita e a
despesa, com base no interesse público.

Ainda, buscamos atender aos interesses da população
do Município de São Roque, contemplando os anseios dos munícipes,
garantindo dignidade e qualidade de vida a todos.

As diretrizes apresentadas condizem com as ações do
Plano Píurianual para os exercícios de 2018 a 2021 e sâo de suma
importância para as ações do Poder Público, determinando as orientações
básicas para a elaboração do orçamento anual.

Em face ao exposto, aguardamos, no prazo legal, a
aprovação desta propositura e apresentamos a essa Egrégia Câmara nossos
protestos de elevado apreço e distinta consideração.

í 1
CLÁUDIO joMdé Góes

PREFEITO

Ao Exmo. Sr.

Israel Francisco de Oliveira

DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
Sâo Roque - SP

T.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N ° 25/2020
De 29 de maio de 2020

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para
o ano de 2021 e dá outras providências.

O Prefeito da Estância Turística de Sâo Roque,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei,
as diretrizes orçamentárias do Município de Sâo Roque, relativas ao
exercício financeiro de 2021, compreendendo:

I - as diretrizes para a elaboração e execução do
orçamento do Município, sua estrutura e organização, e de suas
eventuais alterações;

II - as prioridades e metas da Administração
Pública Municipal;

III - as disposições sobre alterações na legislação
tributária do Município;

IV - as disposições relativas às despesas com
pessoal e encargos sociais;

V - as disposições gerais.

Parágrafo único. Integram a presente lei as metas
e riscos fiscais, as prioridades e metas da Administração Pública
Municipal, e demais demonstrativos constantes dos anexos respectivos.

FL.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
estado de são PAULO

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO

E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 2° A elaboração da proposta orçamentária
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos e entidades
da administração direta nos termos da Lei Complementar Federal n°
101, de 4 de maio de 2000, observando-se os seguintes objetivos
principais:

I - aumentar as condições de atendimento á
população de baixa renda, com a inclusão social e a cidadania;

II - ampliar o atendimento da Educação Básica no
Município com a continuidade da implantação do período integral e
construções de novas escolas;

III - promover o desenvolvimento do turismo,
esporte e lazere o crescimento econômico do Município com ampliação
das oportunidades industriais e comerciais;

IV - aumentar a qualidade dos serviços
administrativos, reestruturando e readequando as funcionalidades com
eficiência de trabalho;

V - incentivar a eficiência na arrecadação das
receitas e promover captação de recursos externos;

VI - assistência à criança e ao adolescente;

VII - ampliar e melhorar a infraestrutura urbana
para manter a qualidade de vida da população;

VIII - oferecer assistência médica e ambulatorial á
população, através do Sistema Único de Saúde;

IX - fomentar o desenvolvimento das micro e
pequenas empresas com sede no Município.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
[1 TURÍSTICA DE SAO ROQUE

S T A D 5 D i S Â 5 P Ã Ü L Õ"

Art. 3° o Projeto de Lei Orçamentária será
elaborado em conformidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, no
artigo 165, §§ 5®, 6°, 7® e 8®, da Constituição Federal, na Lei Federal n®
4.320, de 17 de março de 1964, assim como em conformidade com a
Lei Complementar Federal n" 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1® A Lei Orçamentária Anual compreenderá;

I - o orçamento fiscal;
II - o orçamento da Seguridade Social.

§ 2® Os orçamentos fiscais e da seguridade social
discriminarão a receita em anexo próprio e de acordo com a
classificação constante no Anexo I - Discriminação da Receita - da
Portaria STN N® 340 DE 26/04/2006 e posteriores alterações.

§ 3° Os orçamentos fiscais e da seguridade social
discriminarão a despesa, com relação à sua natureza, no mínimo por
categoria econômica, grupo de natureza da despesa fonte de recursos e
modalidade de aplicação, de acordo com o que dispõe o artigo 6® da
Portaria Interministerial n® 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Seção II
Das Diretrizes Específicas

Art. 4® A proposta orçamentária para o exercício
financeiro de 2021 obedecerá às seguintes disposições:

I - cada programa identificará as ações
necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades e
projetos, especificando os respectivos valores e metas;

II - a alocação dos recursos na Lei Orçamentária
será efetuada de modo a possibilitar o controle de custos das ações e
avaliação dos resultados dos programas de governo;

III - na estimativa da receita considerar-se-á a
tendência do presente exercício e o incremento da arrecadação
decorrente das modificações na legislação tributária;

IV - somente poderá incluir novos projetos, desde
que devidamente atendidos aqueles em andamento, observadas as
Fontes de Recursos.

T
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Parágrafo único. Os projetos a serem Incluídos na
Lei Orçamentária Anual poderão conter previsão de execução por
etapas, devidamente definidas nos respectivos cronogramas físico
financeiros.

Art. 5° Para atendimento ao disposto nos artigos
anteriores, as unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e
Executivo encaminharão ao Departamento de Finanças da Prefeitura da
Estância Turística de São Roque suas propostas parciais até o dia 10
de agosto de 2020.

Parágrafo único. As unidades orçamentárias
projetarão suas despesas correntes até o limite fixado para o ano em
curso considerando as suplementações, ressalvados os casos de
aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados.

Art. 6° A Lei Orçamentária Anual não poderá
prever como receitas de operações de crédito o montante que seja
superior ao das despesas de capital.

Art. 7° A Lei Orçamentária Anual deverá conter
reserva de contingência para atendimento de passivos contingentes e
outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1® A reserva de contingência para o Poder
Executivo e Legislativo corresponderá aos valores apurados, projetados
até o seu final, observando-se o limite de 1% (um por cento) da receita
orçamentária.

§ 2° A reserva de contingência para o Fundo de
Seguridade Social, que compõe o orçamento do Regime Próprio de
Previdência Social, considerará a projeção de superávit em virtude do
equilíbrio orçamentário do Fundo de Seguridade Social, objetivando o
equilíbrio entre receita e despesa, consoante determina a Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 8° A concessão de subvenções sociais,
auxílios e contribuições às instituições privadas, que prestem serviços
nas áreas de saúde, assistência social e educação, dependerão de
autorização legislativa e serão calculados com base em unidade de
serviços prestados ou postos à disposição dos interessados,
obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixados pelo
Poder Executivo.
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§ 1° As subvenções sociais serão concedidas as
instituições privadas sem fins econômicos e lucrativos cuja finalidade
seja de interesse público.

§ 2° As concessões de auxílios estarão
subordinadas às razões de interesse público e obedecerão às seguintes
condições:

I - destinar-se-âo, exclusivamente, às entidades
sem fins lucrativos;

II - destinar-se-ão à ampliação, aquisição de
equipamentos e de material permanente e instalações.

§ 3° A destinação de recursos para entidades
privadas, a título de contribuições, terá por base, exclusivamente, em
unidades de serviços prestados.

§ 4° As concessões deverão atender aos critérios
de:

I - certificação da Entidade junto ao respectivo
Conselho Municipal;

II - aplicação dos recursos nas atividades fins;

III - manifestação prévia e expressa do Setor
Técnico e do Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal;

IV - dirigentes das entidades não serem agentes
políticos do Governo Municipal;

V- atender a todos os requisitos da Lei Federal n°
13.019 de 2014, com suas alterações, quando for o caso.

Art. 9® Fica autorizado o custeio, pelo Poder
Executivo Municipal, de despesas de competência do Estado e da
União, nos limites dos créditos orçamentários a ser consignados na Lei
Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Para atender o disposto no
caput, a despesa deverá ser precedida de celebração de convênio,
acordo, ajuste ou instrumento congênere.

â
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Seção III
Da Execução do Orçamento

Art. 10. Até 30 (trinta) dias após a aprovação do
orçamento, o Poder Executivo deverá estabelecer a programação
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.

§ 1° As receitas, conforme as previsões
respectivas serão programadas em metas de arrecadações bimestrais,
enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser fixados em
metas mensais.

§ 2° A programação financeira e o cronograma de
desembolso de que tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer
do exercício financeiro a que se referirem, conforme os resultados
apurados em função de sua execução.

Art. 11. Caso ocorra frustração das metas de
arrecadação da receita, comprometendo o equilíbrio entre a receita e a
despesa ou mesmo as metas de resultados, será fixada a limitação de
empenho e da movimentação financeira.

§ 1° A limitação de que trata este artigo será
fixada de forma proporcional à participação dos Poderes Legislativo e
Executivo no total das dotações orçamentárias constantes da Lei
Orçamentária e de seus créditos adicionais.

§ 2° A limitação terá como base percentual de
redução proporcional ao déficit de arrecadação e será determinada por
unidades orçamentárias.

§ 3° A limitação de empenho e da movimentação
financeira será determinada, respectivamente, pelos Chefes do Poderes
Legislativo e Executivo, dando-se por ato da Mesa e por Decreto.

§ 4® Exclui-se da limitação de que trata este artigo
as despesas que constituem obrigação constitucional e legal de
execução.

Art. 12. O Poder Legislativo, por ato
administrativo próprio, deverá estabelecer até 15 (quinze) dias após a
publicação da Lei Orçamentária de 2021, o cronograma anual de
desembolso mensal para pagamento de suas despesas.

/f
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Parágrafo único. O cronograma de que trata este
artigo contemplará às despesas correntes e de capital, levando-se em
conta os dispêndios mensais para o alcance dos objetivos de seus
programas.

Art. 13. Para efeito de exclusão das normas
aplicáveis á criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações
governamentais que acarretem aumento da despesa considera-se
despesa irrelevante, aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e
serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24, da Lei Federal n" 8.666,
de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Art. 14. Os atos relativos à concessão ou
ampliação de incentivo ou beneficio tributário que importem em renúncia
de receita deverão obedecer ás disposições da Lei Complementar
Federal n" 101, de 4 de maio de 2000, devendo estar acompanhados do
demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro a que se refere o seu
artigo 14.

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao
cancelamento de créditos cujos montantes sejam inferiores aos dos
respectivos custos de cobrança, bem como eventuais descontos para
pagamento á vista do Imposto Predial e Territorial Urbano, desde que os
valores respectivos tenham sido considerados na estimativa da receita.

Art. 15. Os tributos municipais serão corrigidos
monetariamente a cada 12 (doze) meses pela variação anual do
IPCA/IBGE, podendo o recolhimento ser efetuado em parcelas na forma
regulamentada em decreto do Chefe do Executivo.

Parágrafo único. As correções monetárias de
contratos administrativos, convênios, termo de colaboração, termo de
fomento, termo de parceria, contrato de gestão e outros instrumentos
congêneres observarão a variação anual do IPCA/IBGE.

Art.16. Fica o Poder Executivo autorizado, nos
termos da Constituição Federal, a:

I - realizar operações de crédito, nos termos da
legislação em vigor;

II - abrir créditos adicionais suplementares até o
limite de 10% (dez por cento) do Orçamento da Despesa;
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III - transpor, remanejar ou transferir recursos, de
uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro,
nos termos do inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal, até o
limite de 10% (dez por cento) do Orçamento da Despesa.

IV - abrir créditos adicionais suplementares até o
limite da efetiva arrecadação dos recursos de Fundos Especiais e
Convênios.

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder
Legislativo a abrir crédito adicional suplementar nos termos do Inciso II,
do artigo 16.

Art. 17. As despesas com publicidade deverão ser
destacadas em atividades especificas na estrutura programática, sob
denominação que permita a sua clara identificação.

Art. 18. As despesas com publicidade de
interesse do Município restringir-se-ão aos gastos necessários á
divulgação de atos, programas, bens, serviços e campanhas dos órgãos
públicos e deverão ter caráter educativo, informativo e de orientação
social (§ 1° do art. 37 da Constituição Federal de 1988), excluídas as
despesas com a publicação de editais e outras legais.

CAPITULO III

DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 19. As prioridades e metas para o exercício
financeiro de 2021 são as especificadas no Anexo de Prioridades e
Metas, que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de
recursos na Lei Orçamentária de 2021e na sua execução.

Parágrafo único. Acompanha esta Lei
demonstrativo das ações relativas a despesas obrigatórias de caráter
continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos do art. 9°, § 2°,
da Lei Complementar Federal n" 101, de 4 de maio de 2000.

CAPITULO IV
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

íf
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Art. 20. O Poder Executivo poderá encaminhar à
Câmara Municipal Projeto de Lei dispondo sobre alterações na
legislação tributária, especialmente sobre:

I - atualização do Código Tributário Municipal;

II - revogações das isenções tributárias que
contrariem o interesse público e a justiça fiscal;

III - revisão das taxas e contribuições, objetivando
suas adequações aos custos efetivos dos serviços prestados e ao
exercício do poder de polícia do Município;

IV - revisão e/ou readequação da Planta
Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de valorização do
mercado imobiliário;

V - revisão e/ou aperfeiçoamento do sistema de
fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À PESSOAL E ENCARGOS

Art. 21. Os Poderes Executivo e Legislativo
poderão elaborar Projeto de Lei visando revisão do sistema de pessoal,
particularmente do plano de carreira e salários, incluindo:

I - a concessão, absorção de vantagens e
aumento da remuneração dos servidores;

II - a criação e a extinção de cargos públicos,
bem como a criação e alteração da estrutura de carreira;

III - o provimento de cargos e contratações
emergenciais estritamente necessárias, respeitadas a legislação
municipal vigente.

Parágrafo único. As alterações autorizadas neste
artigo dependerão da existência de prévia dotação orçamentária
suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes.
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Art. 22. O total da despesa com pessoal dos
Poderes Executivo e Legislativo no mês, somada com a dos 11 (onze)
meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de cada
quadrimestre, não poderá exceder o limite máximo de 60% (sessenta
por cento) da receita corrente liquida, assim dividido:

I- 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o
Poder Executivo.

Parágrafo único. Na verificação do atendimento
dos limites definidos neste artigo não serão computadas as despesas:

I - de verbas rescisórias por demissão ou
exoneração de servidores;

II - relativas a incentivos de planos de demissão
voluntária e aposentadoria incentivada;

III - decorrentes de decisão judicial e da
competência de período anterior de que trata o "caput" deste artigo;

IV - com inativos, ainda que por intermédio de
fundo especifico, custeado com recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos
segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9°
do art. 201 da Constituição Federal;

c) das demais receitas diretamente
arrecadadas pelo fundo vinculado à previdência municipal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. Os repasses mensais de recursos
financeiros ao Poder Legislativo serão realizados de acordo com o
cronograma anual de desembolso mensal de que trata o artigo 12 desta
Lei.
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§ 1° Caso a Lei Orçamentária de 2021 tenha
contemplado ao Poder Legislativo dotações superiores ao limite máximo
previsto no caput deste artigo, aplicar-se-á a limitação de empenho e da
movimentação financeira, para o ajuste ao limite.

§ 2° Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1°
deverá o Poder Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no
prazo de até noventa dias após o início da execução orçamentária
respectiva.

Art. 24. Os Projetos de Lei relativos a créditos
adicionais especiais serão apresentados na forma e com o
detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Os Projetos de Lei relativos a
créditos adicionais especiais solicitados pelo Poder Legislativo, com
indicação dos recursos compensatórios, serão encaminhados á Câmara
Municipal no prazo de até trinta dias, a contar da data do recebimento
do pedido.

Art. 25. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual
não for sancionado pelo Prefeito até o primeiro dia útil de janeiro de
2021, a programação constante deste projeto encaminhado pelo
Executivo poderá ser executada em cada més, até o limite de 1/12 (um
doze avos), do total de cada dotação, enquanto não se completar o ato
sancionatório.

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 29/05/2020

CLÁUDIO JOSE DE GÕES
PREFEITO

li.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÂRIAS 00 RPPS

2021

LRF, art. A', § 2*. inciso IV. alínea a RS milhares

RECEITAS PREVIOENCIARIAS 2017 2018 2019

RECEITAS CORRENTES

Receitas de Coniribuiç&es

Pessoal Civil 0.0 0.0 8.376.9
Pessoal Militar

Outras Contribuições Previdenciárias

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS
Receita Patrimonial 319.7 97.9 88.6
Outras Receitas Correntes 832.2 277.9 459.4

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIA
RECEITA DE CAPITAL

Alienação de Bens

Outras Receitas de Capital
REPASSES PREVIOENCIARIOS RECEBIDOS PELO RPPS

Contribuição Patronal do Exercício
Pessoal Civil 17.966,0 19.923.5 .

Pessoal Militar

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Receitas

Dedução da Receita Corrente
RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIA 13.097.2
REPASSES PREVIOENCIARIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (1) 19.117.9 : 20.299.3; 22.022.1

DESPESAS PREVIOENCIARIAS 2017 2018 2019

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Despesas Correntes

Despesas de Capital

previdência social
Pessoal Civil 9.250.5 14.147,5 16.044.3
Pessoal Militar

Outras Despesas Correntes 3.129.4 234.3 76.7
Compensação Previdenciária do Aposentadoria RPPS e RGPS
Compensação Previdenciária de Pensões RPPS o RGPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIOENCIARIAS (II) : 12.379.9 - .14.381.8 ?;í^;í;;16;121;0,:
RESULTADO PREVIOENCIARIO (I - II) . • 6,738,0 ::':í:í.;:4i178;3l
DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 214.106.9 249.747.3 340.667.2

FONTE:

Anexos 12 e 13 do Balanço FSS de 2017 a 2019
Portaria STN 249/2010

Claúdio Jol

Prefeito

oes Carla Rogeria'Agostlnho
Olnetora Oep Finanças

Jose E gardo Damas Lcurelr))
PlatjeJ. e Melo Ambiente

ZO



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS
2021

RS milharesLRF, art. 4°. § 2', inciso IV. alínea a

EXERCÍCIO

RECEITAS

previdenciAria
S {contribuiçôes+
rendimentos fin.)

DESPESAS

previdenciArias

RESULTADO

previdenciári
0

SALDO financeiro

DO EXERCÍCIO

(b) (c)
d= (b-c=d)

2020 22.903,7 20.348,0 2.555;7 348.780,6

2021 20.147,4 20.809,1 (661,7) 348.118,9

2022 19.707,2 21.212,0 (1.504,8) 346.614:1:

2023 19.189,0 22.082,8 {2893,8) 343.720,3

2024 18.501,8 23.266,5 {4.764J) 338.955,6.:

2025 17.833,6 23.591,2 {5:757,6) 333.198.0:

2026 17.264,3 23.488,3 (6.224,0) 326.974.0

2027 16.734,4 23.233,6 (6:499.2) 320.474,8;

2028 16.078,2 23.185,7 {7107,5) 313.367:3!

2029 15.287,6 23.034,1 (7;746,5) 305.620Í8:

2030 14.487,3 23.207,8 (8.720.5) 296.900:3

2031 13.693,8 23.199.3 (9.505,5) 287.394:8

2032 12.872,8 23.033,6 (10.160,8) 277.234,0

2033 12.010,1 22.837,4 (10.827,3) 266.406,7::

2034 11.161,2 22.508,8 (11.347.6) 255,059,1;

2035 10.284,1 22.144,3 (11.860,2) 243.198:9

2036 9.467.9 21.542,8 (12.074,9) 231.124:0;;

2037 8.594,3 21.079,2 {12;484,9) - 218.639.1;:

2038 7.802.4 20.435,2 (12.632:8) 206.006:3

2039 7.036,3 19.739,3 (12.703,0) 193.303,3::

2040 6.430,3 18.831,5 (12.401.2) 180,902:1

2041 5.757,7 18.022,2 (12.264.5) 168.637.6

2042 5.166,9 17.144,7 (11.977.8) 156.659:8;

2043 4.670,5 16.189,6 (11.519.1) 145.140,7

2044 4.184,4 15.257,9 (1i;073.5) 134.067,2

2045 3.691,2 14.386,5 •{10:695,3) 123.371i9í

2046 3.344.7 13.424,9 • (10.080.2) 113.291:7:;

2047 2.970,2 12.539,6 - (9:S69i4) 103.722,3;

2048 2.600,0 11.696,6 (9.096,6) 94,625í7í

2049 2.332,8 10.830,1 (8.497,3) 86 128.4:

2050 2.037,7 10.037,1 • (7.999,4) 78.129:0;;

2051 1.820,3 9:242,3 (7.422,0) 70.707,0;

2052 1.690,8 8.450,2 (6.759,4) 63.947.6::

2053 1.529,0 7.733,1 • (6.204.1) 57.743,5

2054 1.397,1 7.050,0 • • (5.652.9) , - 52.090,6

2055 592,3 6.417,3 . - - -(5.-825.0) . ' V ; 46.265,6^

2056 523,2 5.814,2 ,(5.291.0) , • : 40,974:6:

2057 454,2 5.256,9 - (4.802.7) 36.171:91

2058 388,4 4.741,0 • ••(4.352.6) . 31.819,3;

2059 332,3 4.262,3 -{3.930i0) - - 27.889,3-

2060 291,5 3.817,3 . >•{3.525,8) 24.363,6:

2061 247,5 3.410,6 (3.163.1) 21.-200:4 i

2062 214,6 3.035,5 (2:820:9) 18.379Í5;:

2063 185,2 2.692,6 (2.507.4) 15.872:14

FL.

'OroC
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c

2064 159.1 2.380.1 (2.221.0) . . 13.651,1
2065 136.0 2.096.3 . (1 960.3) 11.690,8

2066 115.7 1.839.2 (1.723.5) 9.967.3
2067 97.8 1.607.2 (1.509.4) 8.457.9
2068 82.3 1.398.5 (1.316.2) 7.141.7
2069 68.8 1.211.7 (1.142.9) 5.998,8
2070 57.2 1.045.0 (987.8) 5.011.0
2071 47.2 896.8 (849.6) 4.161.4

2072 38.7 765.7 (727.0) 3.434.4

2073 31,5 650.0 (618.5) 2.815.9
2074 25.4 548.6 (523.2) 2.292,7
2075 20,4 460.0 (439,6) 1.853.1
2076 16.2 383.2 (367.0) 1.486.1
2077 12.7 316.8 (304.1) 1.182,0
2078 9.9 259.9 (250,0) 932.0
2079 7.6 211.4 (203.8) 728.2
2080 5.8 170.5 (164.7) 563.5
2081 4.3 136.1 (131.8) 431.7

2082 3.2 107.6 (104.4) . 327.3
2083 2.3 84.2 (81.9) . 245.4
2084 1.6 65.2 (63.6) 181,8
2085 1.1 49.9 (48.8) 133.0
2086 0.8 37.7 (36,9) 96.1:
2087 0.5 28.2 (27,7) 68,4

2088 0.3 20,7 (20.4) 48.0
2089 0.2 15.0 (14.8) 33.2
2090 0.1 10.8 • (10.7) 22,5
2091 0.1 7.5 : (7i4) • 15.1
2092 0.1 5.3 v(5.2) 9,9
2093 0.1 3.6 (3.5) 6,4
2094

- 2,4 (2.4) 4_0

FONTE: Avaliação Atuaria! Dezembro 2019

Cáfla^ogéria Agostinho
}icetora Ocp Finanças

Claú

Jose Ed

Dire

sé de Góes

Prefeito

o ipamas Loureiijo
nej. e Meio Ambiente
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARAO RESULTADO PRIMÁRIO -III CONSOLIDADO
2021

CONSOLIDADO GERAL

Portaria STN 587/2005

ESPECIFICAÇÃO
PREVISÃO - RS Milhares

2020 2021 2022

RECEITAS CORRENTES (1) 305.345,7 296.835,0 310.870,8
Receita Tributaria 92.112.8 89.286.0 92.678,9
Receita de Contribuições 12.916.0 16.035.0 16.836,8
Receita Patrimonial (II) 2.216,0 2.329,0 2.445,5

Receita Patrimonial PM 2.216.0 2.329,0 2.445,5
Transferencias Correntes 215.198.9 207.975.0 218.373,8
Outras Receitas Correntes PM 5.247.0 3.320.0 3.486.0

Deduções da Receita Corrente -22.344.0 -22.110.0 -22.950.2
RECEITAS DE CAPITAL 4.506,0 4.506,0 4.677,2

Alienações de Bens 6,0 6.0 6.2
Transferencias de Capital 4.500,0 4.500.0 4.671,0
RECEITA CORRENTE INTRAORÇAMENTARIA 13.815,0 16.175,0 16.789,7
Contribuições Sociais FSS 12.415.0 16.175.0 16.789.7
Outras Receitas Correntes 1.400.0 0.0 0.0

RECEITA PRIMARIA 321.450,7 315.187,0 329.892,2

DESPESAS CORRENTES (1) 304.666,8 300.881,0 312.368,6

Pessoal e Encargos/Outras Desp.Correntes 304.111.8 299.921.0 311.318,0
Juros e Encargos da Divida (II) 555.0 960,0 1.050,6

DESPESAS DE CAPITAL 12.899,9 10.185,0 13.327,9

Investimentos/inversões financeiras 11.349.9 8.145.0 11.210,4
Amortização Financeira (III) 1.550.0 2.040.0 2.117,5

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 6.100.0 6.450,0 6.695,1
DESPESA PRIMARIA 321.561,7 314.516,0 329.223,5

RESULTADO PRIMÁRIO (111.0) 671,0 668,7

<ogeiia A^stinho
'ra Dep de Finanças

Claúdio Jbsé de Góes

Prefeito

Jos

irélõr Dep d
rdo Damas Loureiro

lanej e Meio Ambiente

O .
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Lei 4.320/64 - Anexo 1 - Adendo II - Portaria SOF n® 8 de 04/02/1985

Consolidado Geral

i;* ;ESF»E^^ '
Receitas Correntes 318.945.000,00 Despesas Correntes 300.881.000,00

Receita Tributária 89.286.000.00 Pessoal e Encargos Sociais 170.651.400.00

Receitas de Contribuições 16.035.000.00 Juros e Encargos 960.000.00

Receita Patrimonial 2.329.000,00 Outras Despesas Correntes 129.269.600.00

Receita Agropecuária 0.00

Receita Industrial 0,00

Receita de Serviços 0,00

Transferências Correntes 207.975.000,00

Outras Receitas Correntes 3.320.000.00

Déficit Ore. Corrente 0.00 Superávit Ore. Corrente 18.064.000.00

Superávit Ore. Corrente

Receitas do Capital

Operações de Crédito

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

Déficit Ore. Capital

"i- ;• •• •w-rííf r
í . Mu : , Lr. ;.Í i.

Receitas e Despesas Correntes

Receitas e Despesas de Capital

Reserva de Contingência

Reserva do RPPS

Deduções para o FUNDEB

Outras Deduções

Receitas Intra-Orçamentárias

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores

Exortíòo^l

4.506.000,00 Despesas de Capital

0.00 Investimentos

6.000.00 Inversões Financeiras

0.00 Amortização de Divida

4.500.000.00

0.00

5.679.000,00 Superávit Ore. Capital

To

Reservas de Contingência

Reserva do RPPS

Roptt^lea Foo^faifva do Dfasil

318.945.000.00

4.506.000.00

22.110.000,00

0.00

16.175.000.00

0.00

; '3i7;sie

10.185.000,00

8.145.000.00

0,00

2.040.000.00

0,00

2.700.000,00

3.750.000.00

300.881.000.00

10.185.000,00

2.700.000.00

3.750.000.00

P

PiQivi 1

1



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercido: 2021

/PROGRAMA-^.'̂ -T'•

0001 REVITALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA GAMARA MUNICIPAL

;UNIDADE:GESTÒRA:;Í:;:':';;:\:''/: ^ 'ÍV'

30 CAMARA MUNICIPAL

n

OBJETIVO:':,' .

ADEQUAÇÃO EMODERNIZAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO EMOBILIÁRIO DO PRÉDIO PARA MELHOR ATENDIMENTO A
POPULAÇÃO EAOSSERVIDORES DOLEGISLATIVO.

r

JUSTIFICATIVA:;.
• -v ff'.-* - -1*-

ÍV :; '̂íí^MEtAS^INblGÀbÒRES^NOÍBÉ

mDÍCADORÈS|.:f:fp^^ SÜNÍDÍÍgDi"
•iMÈbiDÁvf;;i r;.irecénte;:.'-! 'FútijRÕ'•;

PORCENTAGEM % 100

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 150!000500>

w



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO 003 PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS ICUSTOS PARA O EXERCÍCIO

PROGRAMA: ' "

0002 CAPACITAÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA MUNICIPAL

Exercido: 2021

Fl-

CÂMARA MUNICIPAL30

:-r' , I

C

REESTRUTURAR OQUADRO DE SERVIDORES, ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO. PROMOVER AQUALIFICAÇÃO DO
SERVIDOR DO LEGISLATIVO.

ÍJUSTIFICATIVA-

indicadorest

C
PORCENTAGEM

4 i-sjljNIDADEDEj'i
f-fjígMEDÍD^ W-M

%

RECENTE

í\

i Fí:ííNdíge
^ K-íFUTUROí:

100 o



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS I CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício: 2021

PROGRAMA: - , ' ' '

0003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO

iUNÍDADE GESTOFÍA:>;y^?'Vj.;'n'': •i'•
CÂMARA MUNICIPAL30

^ (

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO LEGISLATIVO NO QUE SE REFERE APAGAMENTO DE SAIÁRIOS. EENCARGOS E
BENpICIOS DOS FUNCIOMANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO LEGISLATIVO NO QUE SE REFERE APAGAMENTO DE
SALÁRIOS, EENCARGOS EBENEFÍCIOS DOS FUNCIONÁRIOS ESUBSÍDIO DE VEREADORES ERESPECTIVOS
ENCARGOS. MATERIAL DE CONSUMO. SERVIÇOS DE TERCEIROS.
MÁQUINAS EQUIPAMENTOS E FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL

|JÜSTIFICATlW^fí;:pí;ííjíj3.^K.-í^^^

i'-'

Indicadores'

r
" PORCENTAGEM

ÍNDICE . 1 ÍNDICE
RECENTE ' FUTURO

[iunid^eoeM
1 -'1 ' JL. _ •' ' i [ 'MEDIDA^^ . ' 'R

% o o



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS I CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercício: 2021

•PRÒGRAMÀ::;' '/v: >''ÍM;'

0004 MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

'JIDADÈdESTOÍtÀ&H:'V'--''ivr:/

GABINETE DO PREFEITO01

OBJETlVOrV'-•

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 00 GABINETE DO PREFEITO

JUSTIFICATIVA:

VV;

RECATE

100

INDÍCADORES-R:'"!}lTn:T^^-^T~^ r^^NIDÂDlDE^] TT'-
: : V-'/..V:V' ' i'"' iMÉDÍDÁ^jM í,: : ||

PORCENTAGEM %

;/,Vj -ti;;

/-h

v'^1

ÍNDICE
FUTURO

O

3^



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS ICUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício; 2021

;PROGFU^ - ; :

0005 MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO SOCIAL DE SOUDARIEDADE

:UNIDADE GESTORA:' . :,: -

01 GABINETE DO PREFEITO

OBJETÍVO:

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DOFUNDO SOCIAL DESOLIDARIEDADE

JUSTIFICATIVA;'
•i",/ i-. t;--

*'• i' 1 N'.'/''•iMETASV
ir. • -••v-

INDICÃDdRES'?W^^^^ '• "7 —i fi-TTjiiiSiWÈnr:'

PORCENTAGEM 100

,r':;v='7: ;• iiCÜ^ÍTOT^^É^MÃDO

/

.:,J



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício: 2021

.PROGRÀNl^::

0006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO JURÍDICO

;UNIDADE GESTORA- . ' , ' '
11 DEPARTAMENTO JURÍDICO

O^ETrivbi;.;;yípí:':|?^^^
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO DEPARTAMENTO JURÍDICO

iJUSTIFICATIVÀ:^

íNblCÀbjpRÈsyyíí^ !v.UNIDADEDEív p:';.iÍNDICE:-' •! y-:''lÍNDIGÈ^níl
y-íRECEi^::,;:] j'•íFüfuítôrij

PORCENTAGEM % 100 o

^è2Í50b]ÒÕ:

y

'Or



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício: 2021

PROGRAMA:^
:i«'V

0007 REVITAUZAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL

;UNIDADEGE^I |̂jf;;í;;;v^ V?

GABINETE DO PREFEITO01

OBJETIVO: , • ^ '

REVITALIZAR ASAÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL

r

•JÜS^nÇATÍ|\W::v-|?':S^

h.--.... 'io.

INDICADORESV

c

' ' ,METAS7.INDICAD0RES'N0 EXERCÍCIO

I ríÜNÍDADEDè, ^ '""'TNÒiÓÍ' .j | MnDICE 1
1iWv;|̂ ]ÈDIDA .1 ^ RECENTE' j \ FUTURO '' 1

h 1

PORCENTAGEM %

í^ '̂CUSTpTqTAfESTIIV^DOIPÁ^^
100

5)



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PUNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCiCIO

Exercício: 2021

MANUTENÇÃO EMODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA0008

12 DEPARTAMENTO DE informática

MANTER E MODERNIZAR OSRECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

r

•JUSTIFICATIVA:'; .r..',V\

7 •y-rZ'.''

c
Ipj r 'jag-;*i">í

FUTURO;

PORCENTAGEM 100

iiffllIlilIiElSl

|n-



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercido; 2021

PROGRAMA:

0009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE

jÜNIDADEGESrotóií^ v'-; 'i';-''

01 GABINETE DO PREFEITO

MANTER AS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

r~

r

''3 K":-* ~ r ^ v-T' V "r'*'" "IA--f ^

INDICADORES

PORCENTAGEM

- •

'i V;ÜNÍD>^E?I FKIÍnDCEÍ':'̂ ''!] |T":|NÍwcf"''
! M• fMÉraDÃv :iOi í;-:'riRECEi^^-; j s.yFÜTViRÒ-

% 100

íR? ii^;oo^Ôí
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO • LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS I CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício; 2021

0010 MANUTENÇÃO 00 CMDCA ECONSELHO TUTELAR

:UNIOÀDE GESTORA:

01 GABINETE DO PREFEITO

ATENDER AS ORIENTAÇÕES DO ESTATUTO DA CRIANÇA EADOLESCENTE NO MUNICÍPIO

r

ijüSinFÍéAWA:. ^ t' ' \ -'J'"

iNDÍCÃDiORÉSSw^í^"?^ "^ } 'UNIDAPEOEí-j í^ ;:5:1ÍNDICÉ:<:í '

c
PORCENTAGEM 100

medida; j ;•• Í^CENTE | ; •;putlÍRO- '

% 100 o

M3
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOSPROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercício: 2021

0011 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

GABINETE DO PREFEITO

. J

ssmsmmiiÊismsBrnmm^^^saim
ATENDER AS AÇÕES DE PROTEÇÃO E EM BENEFÍCIO DA PESSOA IDOSA

r

- !

JUSTIFICATIVA:

iiilül

PORCENTAGEM

- :.T

C

.:..:cÍÍÍÍlBÍá;L :ÍâÉ
""lunire 1 í

[ \ r FUTURO:
100

'írV 13 000'[crôp"T

•s:

T
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PUNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS IMETAS / CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercido: 2021

PROGRAMA; ' ' > . s

0012 MANUTENÇÃO DA DEFESA CML

01 GABINETE DO PREFEITO

lOBilETIVOí^yí

MANTERAS ATIVIDADES DADEFESA GIVIL DO MUNICÍPIO

indicadores!:
* VT,

_ 1 ' iüNIDADEDE; i ;-i|NDICE' I 'ÍNDICE
I MEjlD|f|̂ .J [ RECENfiE | { .FUTURO ,

% 100 o
c

PORCENTAGEM

:'R$í. '4i1:400i00!



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercido: 2021

0013 MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

unidade GESTORA:

02 DEPARTAMENTO DEADMINISTRAÇÃO

MANTER AS ATIVfOADES COTIDIANAS DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

c

c

lUIUIUm •* , 1 ' í" I ' I

' ""<• j ; UNIC^Sede"] r '"íÍNDÍCE:r;;! MÉDÍDA) . i RECENTE |
PORCENTAGEM

&;^^SSilSMiÍÍÍÍSèS
100

O- /

46

V



iPROGRAMA:.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS I CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício: 2021

0014 MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO FUNBOM

'UNÍDÁDE GESTORA:

02 DEPARTAMENTO DEADMINISTRAÇÃO

iOBjÉTlVO-ií

MANTER ASAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO FUNBOM

r-
V..

gUSTlRCATIVA: • _ ;

INDICADORES.

PORCENTAGEM 100

íív..'-.

T

FUTURO



V

ÍPRIMRÁMteí-'-^

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS ICUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício: 2021

-fi.

0015 .MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

IüNÍDÁDEG^ORA; " ' ' ' ' " '
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS03

jOBJETiyp:!.:-^

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

: í

: f^Njiiig\ .11 '.1 ' ..1 ' 5! ' ^EpipÃ^lJ-; j-;'--RÉGEiyrEi^-.^rJ j';/iFÜ;njRplr|
PORCENTAGEM % 100

•- •"' "ilj^í^TOTÓTÂLESfil^ 3i7WÍ9pÍ |̂f|llÍÍ

d,

»^Q.vnie.^

42



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS / CUSTOS PARA O EXERCiCIO

Exercido: 2021

0016 MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO FUNDAMENTAL

iÜNlbÀpEGÉSTO^Í-!'̂ :^!;,^^^ '':''í'-SKSílílS
DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO E CULTURA04

;OBJETIVO;r;,\:;^;V:;v.:;::v-;;: _

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS RELACIONADAS AO ENSINO FUNDAMENTAL

JUSTIRCATIVA;

1Nbícx^Ésí

•̂ ^^^iv^MErÁS^ÍWDIGÁTORESSNO^f^

PORCENTAGEM

^| v;íülíiÍD4ÍÍDÍ?^ [níMiielí ,:-
:íMEdida\í-;

%

RECENTE

100

•: íINdice; • i
FÜTURÕ; i

wq



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS I CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício: 2021

0017 Manutenção Administrativa Do Qese

04 DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO E CULTURA

OBJETIVO. ,, , v

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO QSE

c

c

•INDICADORES' "

PORCENTAGEM

• >

i :r-iÉS,

100



0018

04

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício: 2021

MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO INFANTIL

isilllisillili
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

OBJETIVO: ' ^ : -i • . V \ \ ,

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DASCRECHES DO ENSINOINFANTIL

c

c

JUSTIFICATIVA: , ...

indicàdSreS-- -^TWi tBi

PORCENTAGEM

' - A*:

:We~^] f-íNÒidr
-RECENTE j \ FUTURO

100



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS t METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercício; 2021

0019 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

1IMinAnPRPRTnPA'. , ;üNi&ÉSSrôgiisiiigiiiggi^^^
04 DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO E CULTURA

:• ^OBJETIVO: t / - , . , . -

MANTER A OFERTA DE MERENDAESCOLAR PARA AS UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO

r

c

INDICADORES " 'T "

PORCENTAGEM

llVIÊfAS7TNDICADÒRES'N0;i

^ r, > "MceTÍ^ IIíNÍÒe

100

ei
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\rT
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PUNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DEiSCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS ! CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício; 2021

AUXILIO FINANCEIROA ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR

iUNIDAOE GESTORA:

04 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ECULTURA

OBJETIVO: ;

OFERECER SUPORTE FINANCEIRO AESTUDANTES. RESIDENTES NO MUNICÍPIO, QUE ESTUDAM EM INSTITUIÇÕES
DO ENSINO SUPERIOR EM OUTRO MUNICÍPIO

r

c

JUSTIFICATIVA;-

INDICADORES'

UNIDADE

'"''^NÍcÍí;UNIDADE
MÉDÍDÁv

UN

ITE

200

I ÍNDICE

I FÜrfuRbi

'f

V,
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercido; 2021

PROGRAMA: • v •

0022 PROJETOS E CONVÊNIOS DO ENSINO

;ÚNipÁDE'iÉSTOÍ^^
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA04

iÓBJETlVÒ:
,

PROJETOS E CONVÊNIOS DO ENSINO

;JÜSmFICÁtÍ\AÃ:i'̂ ;l£y ' ':y,y_, -'r, /

INDICADORES

• .1^ . . .

•iMÈTÁSy INDICADÒRÉy'̂

; t;. •• '

' ' i

.L,' i "

C •
PORCENTAGEM

] piuMi^reDi"] r "'ÍNDICE^P
; JR/ÍEDIDA' j [' RECENTE Lj [VÍFÍmJRp;J
1

100

PARA!

5M



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercício: 2021

wmmsissÊsmsssmsBãÊSãmmmiMsmim'1:
0023 PAGAMENTO DOS SALÁRIOS DOS PROFSSORES DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB

04 DE^ DE EDUCAÇÃO ECULTURA
iòpEnyó: 7 '
PAGAR 60% DOS SALÁRIOS. ENCARGOS SOCIAIS EBENEFÍCIOS PARA OS PROFESSORES DO ENSINO BÁSICO. COM
RECURSOS DO FUNDEB.

iNDíBÁbÕRÉS .

r
K

PORCENTAGEM

i(ipDia^-'Ã

100

^ÍNÒICÈf-:
FUfU^Í

M-S.
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS I CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício: 2021

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB0024

iÜNIDAbÉ'GKTÉ^^i'tÃ^S rrí

04 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

OBJETIVO: , , MsEIS^ÊMm^SSmêÊMSêêê
UTILIZAR ATÉ 40% DOSRECURSOS DOFUNDEB NOENSINO BÁSICO.

"iNDICÀDOf^W^^T*'""'''*"' •» 'küicT- rmm
RECENTE i-iiVcí

PORCENTAGEM

>cú< RS 6 639''

?r

56 1
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercício: 2021

;PROGRAMAí!V;:; ; v;;-?'

0025 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

•UNIDADEGESTC^Í;'-:;:|̂ ^^
05 DEPARTAMENTO DE TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. ESPORTE E LAZER

OBJETIVOr

MANTER ASATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DEDESENVOLVIMENTO ECONOMICO

•,r-yr..'yv.i .'-f

ATntÁ.' . . .•'JUSTIRCATIVA:

i ,

•|NblCADÓRES>;;;?r;7^:v5;ír'̂

PORCENTAGEM

- Ti

-'r r:~t

••.r':' --, • . .. • •,

-TT'r"r~-,

,!ÍÍNÍp^ÍÍ'̂ pSl,
! >^FLnÍÍRO;MEDipA'

%

REGB^

100

ÉSTlltóDO'PARÁÒWÓG^^ 4Í1000ÍOÕ;

7» 5^

t A.
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO • LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS / CUSTOS PARA O EXERCiCIO

Exercido: 2021

iPROGRAMA:

0026 MANUTENÇÃO DA AÇÃO DOS SERVIÇOS DO ESPORTE ELAZER

PiMiiliililiiiiia

ÍiraiSaKlil3C'" ' j
MANTER ASATIVIDADES DEESPORTES E LAZER OFERECIDOS APOPULAÇÃO

'JüSTlFIC/^VÀ-itóíív--^

05 DEPARTAMENTO DETURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. ESPORTE E LAZER

úníaSIdí': r "'"iice" ^
• RECENTE

liípi^^ rs
MEDIDA

%PORCENTAGEM

Tafgiliiiiiiii
100

*^"*3 -f - V*"

Of

y-.



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercido: 2021

0027 MANTER AS ATMDADES DE CULTURA

jUNip^E GESTORA:

04 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

MANTER AS ATIVIDADES BASICAS DADIVISÃO DE CULTURA

JUSTIFICAn\^:M^;5:::í,;/!ÍlSiy:;;-.;;l^

INDÍCADbRES^ <" " , ^

PORCENTAGEM

;'.f-V::'!MÉ^^IÍ^pbdRÉS!NÒ^ ii- ••V •

t^tUNIDADEDEí ^ I ,,:ÍNDIÊE'f[^ h'-.iÍNDIGES^H
. •! í: :f,MPnimií-:V! T.:4REeerfE,' ^1 I .íeímiKA::;:^jlSMEDIDAí^V

%

;V: i^sTtÍTqf^^
100

5261500}^'

FUTURO !

O



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

iPROGRAMÁ-;:-;:^

0028 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Exercício: 2021

.UN|DÁDEGKKÍÍ |̂:íÍ;::í.
06 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO Ê MEIO AMBIENTE

;OBJETl\rtD::;.; .--íí:;',i^"í ' -' ' ^

MANTER AS ATIVIDADES DODEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

:yú

jysTinc^TiV^ r;::;--.—:}'[ •' • '"Ij

iNbícÂpQíppp:^^

r •
PORCENTAGEM

, .'-V: • .t:,.

#*-T

[T '•}ÉaeE '̂-n !V-1Índice''""1
L jMEDIDÀi'

%

RECEAI

100

[ IFUTURO' !

13í8p5;800í00i , O

CO



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V• PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS ICUSTOS PARA O EXERCiCIO

Exercício: 2021

PROGR)!üvuvK;':':.:;:-r^ •;;:v •• - ^•:v/'-C' • .

0030 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS ESERVIÇOS URBANOS

;ÜNlbApÈâESroMi('
DEPARTAMENTO DE OBRASE SERVIÇOS08

.OBJETIVO;.-Í;:;ív"

MANTER ASATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

r"
\

JUSTIFICATIVA::; ; ; , ;

INDÍCÂbOipSf; '̂; í";ÍJNÍc^p;i [i::í|NbicE^::T] F^llcÉr^"!
mífütürqí'-!

PORCENTAGEM % 100

cüsnrS^i^LÈSTi^DOíj^

d-

A
6i
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•PROGÍRAM^

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício; 2021

:v , . .

0031 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRÂNSITO

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS08

MANTER AS ATIVIDADES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSITO

JUSTIFICATIVA:

í-gasís

PORCENTAGEM

O-''

% 100

CUSTO/rOTAL ESTIMADO PÁRA qiPRpGRÂMAr RÇ; •2í287;OOÒiOÒv
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS I CUSTOS PARA O EXERCiCIO

Exercício: 2021

;progRamaÍ-• V;

0037 MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL DOS SERVIÇOS DO BEM ESTAR SOCIAL

10 DEPARTAMENTO DO BEM ESTAR SOCIAL •

MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL DOS SERVIÇOS DO BEM ESTAR SOCIAL

:JUST1FICAnVA:V; •V-:

1-::j

:iNDÍCADORÉ^^^

isgp'íS;5::;;*F:s^

PORCENTAGEM

•' . •L'."' ' '"'"l

Pr

>
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercício: 2021

:PRCX3RÁiy!À:?,:;.^^
0038 ATENDIMENTO ASSISTENCIAL E SOCIAL

íÜNIDÁDEÇEsfofetii^í- ••
10 DEPARTAMENTO 00 BEM ESTAR SOCIAL

OBJETIVO:;

ATENDIMENTO ASSISTENCIAL E SOCIAL

J

}.:i. ••

INdíÇAlíOREf t;;:-UNlDADE;DE!;ij .SÍNDieE'ví; R/IÍNDIGÉ '̂'!
'•- r':;;:;-, ^•y-!MÉDÍDÁi:jJ j:--; ÍREGE^/^; - j-.iFÜfUROv;]

r
PORCENTAGEM % 100

Úr

Q>H
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercício: 2021

ipROGRÁMÂi;-'':^

0039 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO

;UNIDADE

04 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO E CULTURA

TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO

JUSTIFICATIVA: .

ííiaiiiiiiiis
Indicadores-; 1 Y ^

V » yyTiypnpiyrn msmm rwgiy
; : medii^l^i .J

UNIDADE UN 1200

• .• :r--\.-f ^-•2

ft



Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercício: 2021

:PROGRAMA:;.::;-^:;;í'yr;;:-:^^ - i'.;

0040 AUXÍUO HNANCEIRO A ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO

;UNIDAbEdÉSlÍ0RÍ!tí!í; '̂:^ '!^
04 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO E CULTURA

OBJETIVO:;

AUXiLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES DOENSINO MÉDIO

C

JUSTIFICATIVA:'

..J

: :viV;;^'vv''ii:;fM^^;piç^F{^NpíEX J:'--:vi:;-.V- •'•

p|Nlòlf '̂Í
f •• VRECENTEI;; V I ÍEÍnURdí'-!

INDICADORES
i'Vi;:v;tV;,;V

r
UNIDADE

jr 7'i * "T~i
'UNIDADEDEiV

iV.V:iMEDÍÍ>A|v:--.
^.rí;,'.

UN 10

'CUSfOtfOTAL ÉST^^

of



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

0043 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

UNtDADEGESTORA: • '

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETiVO:;vv>;:.yVa;.;; V.

Ações voltadas a Assistência Farmacêutica

Exercício: 2021

r

c

• •• 5*.

jusTiFicATi\tó:?::i>A í .f

'iNbiçÂDOREsi;?;;:!^;^^

PORCENTAGEM

RunídSdÍdí^ r'"WaÍT7| PIndIge'-j
^ ^ I | ;.:!MEDÍDÂ>;;;J ií;

% 100 o

v2i^Í5Ô;l()0;ÓÒ: ]

av



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS IMETAS ICUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício: 2021

;PROGFWMA:

0044 VIGILÂNCIA EMSANITÁRIA

UNIDADE GESTORA:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETIVO:' v -

Ações de Vigilância Sanitária

r
V.

JUSTlFICATI\^A:-v; í iv;

indícXdorIs:?»^

porcentagem

?• - ÍMÍT^:íNDlâÊÔ^NOE^ :
1 1 {"•riv.nvrr::rr:?U';:?i":}?íç^ rr-r^^rj-r^Tr.r-írtrr'"'''"!

i i .UNIDADE DE< ] I iINDIGEv.
! ,iMEpiDA'í REÇEl^h ;]

100 o%

-ÇUSTpjTOTAL ESTliy^^ ÍS72ÍÒ0Ó^;

ft-



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercício: 2021

0045 .AÇÕES DE VIG. PREV. ECONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITE VIRAIS

rUNÍDADEGÈSfÓiRÁ:;í ;'. . . : ' "̂ '"'' '

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

-'.T.íi-— '-T-'

lOBJETlVOL" •

v::-vvT-

AÇÕES DE VIGILANCIA, PREVENÇÃO ECONTROLE DAS DST/AIDS EHEPATITE VIRAIS

r

:jU^RCATIW:^y^

riíNpir ip

c
PORCENTAGEM

o[

. , •!

"Fr;'



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PUNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

PROGRAMA:.. ., J í ;

0048 ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL

Exercido: 2021

;Unidadegesto^ví:í ^ '.v,:.

09 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE

AÇÕES DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL

V'"'̂ .'l""

r

JUSTIFICATIVA:

c

^ÍNblCADOF^Si^^?^?;^!^ r" rrT"-w:--!TíWTçtt:^.r5f.*9 r-^'Tr>ín:5riirf,?rwi'W..rrí

i .UNIDADE DEifi
:medidav;;; RECENTE' ;

.lÍNDÍCE' !
_̂_ , ;|FU;WRO'v,í

PORCENTAGEM % lOO O



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS ICUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercido: 2021

0047 ATENÇÃO BÁSICA

FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE09

OBJETIVO:,

AÇÕES NA ÁREA DA SAÚDE - ATENÇÃO BÃSIGA

^ - ".f -j». •«

c

c

Indicadores f:v"r;'.rr.'-':

PORCENTAGEM
r.:,-.,- -.-.7.

V -'i "' í- ' , •<.,

•; -i-i
•7;i

FUTTJROi

% 100 o

• ÇÚstoTpt^ljÍstíi^^

(1- /
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PROGRAMA:

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PUNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS ICUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício: 2021

0048 MEDIA E ALTACOMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

UNIDADE GESTORA-i ' , ^

09 FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE

OBJETIVO:.

ATENDIMENTO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR NOMUNICÍPIO

JUSTIFICATIVA:

ATENDIMENTO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR NOMUNICÍPIO

- ^2-

V

r-l

•}

|:?íiNí^iq

PORCENTAGEM % 100
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercício; 2021

TETO MUNICIPAL DA MÉDIA EALTA COMPLEXIDADE

•üNiDADé,dETO^ÍB;B: lííBvB"
09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE

*'1» 'i -''vf V' 't • ' ' *• 'V ''

TETO MUNICIPAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE •

r~-

JUSTIFICATIVA:\T1VA: - • , . • • ' . • ' -

' , ; J- ^

PORCENTAGEM % 100 O

IMADCiPARA-piRROGRAMA: R$ 25.603:000;00

^3

V



Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS I CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercício; 2021

0051 DESENVOLVIMENTO DOTURISMO NOMUNICÍPIO DESÃO ROQUE'

UNIDADE GESTORA:

05 DEPARTAMENTO DETURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. ESPORTEE LAZER

"iOBÜETíW:" ;V;

Fomenlar e apoiar o desenvolvimento do turismo no municípiode São Roque.

JUSTIFICATIVA:;:• . i:-
i-f"

- í

^IMEfi^ílNbl^TORÍI^ÒÍB^^jSl^
ÍUNIDADBDE!^ mÍNDICE-; ó,INDIC^ORES;^;^.;s;;Çjjt/í;i,:i^;;i.:;;,./;iv..v;;.;;;Vav í-íUNIDADEiDESS} p; -:'Í(NDÍÇ^-; Ov

[•'̂ '''REGÉ^v:'
"•77 wTi

PORCENTAGEM %

: ilNbíCÉ>; ;i

100

iR$l5itl655lOpOípoy
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Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V. PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercido; 2021

0052 DESENVOLVIMENTO RURAL

05 DEPARTAMENTO DETURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. ESPORTEE LAZER

OaJETiyO:fr';V-vf'̂ ;"^í^í^-0 ,,,
Realização de atividades de apoio ao desenvolvimento do agricultor rural.

JUSTIFICATIVÃ:;

;;üNIDÍÁDE!DE'i:;i K• i^DieE-1 '̂lí MlIGB
1 !

% 100 o

;CÜSTâVra^Èi^N& :5ííiwbi(í(ii '
PORCENTAGEM

^5

1

íi



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS IMETAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercício: 2021

0053 SUBSIDIO AOTRANSPORTE PÚBUCOMUNICIPAL

:UNiDADEOE^í&-;^^
06 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIOAMBIENTE

Concessão de Subsidio ao Transporte Público Municipal!

!í;:BíNDieE ^ P--;-'íh

meses MESES 12 O



c

Prefeitura da Estância Turística dé São Roque
Estado de São Pauio

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNA MENTAIS I METAS I CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercício: 2021

PROGRAMA: < '

0054 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

-i;.

'UNíbÁDÈ GESTORA:

DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO E CULTURA04

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

_ .'v- •

NDCADORESRES

^ij!FUTUra;:A;

•JÚ-, '-J:^
\: R$' VoOiObÒlOO'

V.
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS / CUSTOS PARA O EXERCiCIO

Exercido; 2021

IPROGRAMA^;:

0055 PROGRAMA FRENTE EMERGENCIAL DETRABALHO TEMPORÁRIO - FETT

• • '

i.-!' '

•UNIDADÈ;GECTOtó:V--;/vV;;^ ^-V: ; Vi-.v '''V;f/;
08 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Proporcionar ocupação, qualificação profissional e rendas As pessoas em vulnerabilidade econômica e social.

'jUSTIRCATlVA:j'-;'' -• ' •'"P. ' , .. > .
Proporcionar ocupação, qualificação profissional e rendas As pessoas em vulnerabilidade econômicae social.

:ítíDicÁb0RE '̂̂ ^?^"^=:":^:f Í^^UNiSpioi"^ p;clÍD^r>.]
r iMÍtriirYA : jT

UNIDADE UN O

•^2

\ '

. ♦

'3

ííbv':w:-"--!



;PROGRAMÁ::r.;-

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercido: 2021

0056 CURSO PREPARATÓRIO PRÉ-VESUBULAR

;UNIDADEGESTOP^;iv,v;'. J -í
04 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ObjETIV0:i; V '̂-7.

Cursinho Preparatório Pré-Vestibular

"'.-l * '

C

r
^ UNIDADE

JUSTIFICATIVA:; : . ..ir .

Cursinho Preparatório Pré-Vestibular

Wmmm
J C : !:' '̂ GENTB .] I•iFÜfÍJRÓ. •

UN

è' ' J
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercido: 2021

:pRÒGRAlitó:':ís^

0058 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO • FUMTUR

:UNIDADEGESnORA:-r;.;^\r;:,

05 DEPARTAMENTO DE TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. ESPORTE E LAZER

Fundo Municipal do Turismo

Fundo Municipal do Turismo

'íMETÀS^INDÍG^^ÍNÕ;

UNIDADE UN

I^GBItB• j, íFÜTORO'

O

20.0()Ò;0Ó

;1



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS ICUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exercido; 2021

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTÁVEL0059

05 DEPARTAMENTO DE TURISMO. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. ESPORTE E LAZER

OBJETIVO: V E • ; " .

Fundo Municipal Agropecuário

--I. i... - l

r

r

JUSTIFICÀTIVA: ^v vi: ^

Fundo Municipal Agropecuário

- r— -• If:"*

uníadEdé•i' í^r^ííiíicEÍ'-;!j riíUNiDÁbÉDÉ': i',
vi ••^::E:vv' v;: '̂vv':vi:v!:E -i [:>;vMÉDipA:v- i àREGENTE

O

FUTURO ;

OUNIDADE UN

Si'"" Ijoo

pi



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS I CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

iPROGRAMA::^ ^

0060 BLOCO DE INVESTIMENTOS EMSAÚDE

UNIDADE GESTORA:;: . V , ; v ,

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETIVO:

Fundo Municipal de Saúde • Investimentos

r

JUSTIRCATIVA:

Fundo Municipal de Saúde • Investimentos

Exercido; 2021

ÍNbÍÇÀDÕp^í5^ívg;?^^f:-'̂ ;;^

i v ; ÒüstojTÓftLÈSTO^

UNIDADE

' "UNIDADEDE;: :l l í t. " r.
, ,_,;MEpipÁ.S.j jREGEi^: \ •} i.'jFÚTÜRO;í

UN 0 0

I':

\ . k / l
V - ^ ^'/
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA OEXERCÍCIO

Exorcfclo; 2021

:PROGRÁMA:':'.- .

0501 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

UNIDADE GESTORA:' ; :-ÍB"

50 FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

OBJETIVO:
> -.4; ;-...v-r-,

PROVER AUNIDADE COM MATERIAL DE CONSUMO. SERVIÇO DE TERCEIROS E EQUIPAMENTOS.

JUStinCÁTI^:

lNDicÃbõREs;:T':;; '̂̂ ^;';í>

PORCENTAGEM

\v";^T; •; V-^;['TÍÍdIdECÍÍ^I [T'̂ ÍNpÍeÍ '̂'̂ ] r"'IÍDÍeÍ''̂
' ! ' . McnirtA • 1 j ingente -j r FÜTÜtô ii : MEDIDA

% 100

;<Ti' ^;ci5Ôloooioo^; 1

/f
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS I CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Exercício: 2021

0503 INATIVOS E PENSIONISTAS

;UMI3ApEGESTÒRA^i:;vV'

50 FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

OBJETIVO:

CUMPRIR COM O COMPROMISSO DE PAGAMENTO DESALÁRIOS AOS INATIVOS E PENSIONISTAS 00 FUNDO DE
SEGURIDADE

JUSTIFICATIVA:
' " ." T'.' —» í •" T , .--.n . p-.x

ÍNDÍCÀD0RES^""7íy^"

^ PORCENTAGEM

^ '• "• ,cÚstG

xÊRCÍèioí í J •• r"

i r üNidiDEp^ [í;iNDffi:c^ i-^síòe":^
! MÈDij^.;;::':] I ÍRECEÍ^Ív KíFUTURO; ;!

% 100 O

4
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA OEXERClCÍO

0997 RESERVA DECONTINGÊNCIA-RPPS

50 FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

OB^ETlVOí;,.g;_:.„.;-,,^:,^0^^

RESERVA DE CONTIGÊNCIA DO RPPS

Exercício: 2021

r

r

ÜÜsflRÇÀtiyAi^

[IÍÍÍÍADÍdFÍ fr^^ÍNDgi"':^
• isViMEbÍDÁv;-^ v^T^BÍtcÍ-

PORCENTAGEM 100

/ iivi;; y _••• ]

; "ÍNDidè:
•iFímÍRÔ;

rcUSTÔlTdtÀtESTirMDp'PÀ&



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS ICUSTOS PARA OEXERCiCIO

Exercício: 2021

PROGRAMA:,:,;:;;: v";

0999 RESERVA DECOmiNGÊNCiA

iÜNlhÁíÉGÉ^^
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO02

OBJETIVO: : ; " ; .

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

r-

r
V .

JUSTIFICAT1VA:

:• >.;•• í^í^unidadede:..! •. ::ííndicé•] 1 fítífNDièé •:!
0:;;i ;.^ÊütuRõ:^
PORCENTAGEM %

,,._.PRl„"'-"^TdàId^ÍíOÍF"^

100 o

^ ••,:;j
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 01

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO: 04

SUB-FUNÇÃO: 122

PROGRAMA: 0004

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO ROQUE

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO EXECUTIVO

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

52.700.00

16.000.00

<5 +
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido; 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 01

SUBUNIDADE; 02

FUNÇÃO: 04

SUB-FUNÇÃO: 122

PROGRAMA: 0005

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROGUE

GABINETE DO PREFEITO

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

\

2002

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

MANUTENÇÃO DOFUNDO SOCIAL DESOLIDARIEDADE 49.200.00

2058 CURSOS PROFISSIONALIZANTES 31.200.00

Pl

<39
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 01

SUBUNIDADE: 04

FUNÇÃO: 06

SUB-FUNÇÃO: 182

PROGRAMA: 0007

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROGUE

GABINETEDOPREFEnO

GUARDA MUNICIPAL

SEGURANÇA PÚBLICA

DEFESA CML

REVITALIZAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

2006 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

2231 CESTA BÃSICA EVALE ALIMENTAÇÃO • SERVIDORES PÚBLICOS

2297 SALÃRIOS, ENCARGOS SOCIAIS EBENEFÍCIOS COM PESSOAL DA GUARDA MUNICIPAL

85.000,00

4.000,00

350.000,00

4.545.500,00

éc

• _
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÔEá VOLTADAS AO OESENVOLVIMENTO 00 PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido; 2021

\

HO

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA; 01

SUBUNIDADE; 06

FUNÇÃO; 08

SUB-FUNÇÃO; 243

PROGRAMA: 0009

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO ROQUE

GABINETE DO PREFEITO

FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DOSDIREITOS DA CRIANÇA E DOADOSLECENTE

ASSISTÊNCIASOCIAL

ASSISTÊNCIA ACRIANÇA EAO ADOLESCENTE

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA ÉADO

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2009 MANUTENÇÃO DOFMDCA 120.000.00

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO 2,000.00

c<



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido; 2021

ORGAO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 01

SUBUNIDADE: 07

FUNÇÃO: 08

SUB-FUNÇÃO: 243

PROGRAMA: 0010

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

GABINETE DO PREFEITO

CMDCA E CONSELHO TUTELAR

ASSISTÊNCIASOCIAL

ASSISTÊNCIA ACRIANÇA EAO ADOLESCENTE

MANUTENÇÃO DO CMDCA ECONSELHO TUTELAR

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

2010 MANUTENÇÃO CMDCA ECONSELHO TUTELAR

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

266.200.00

7.000.00
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido; 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 01

SUBUNIDAOE: 08

FUNÇÃO: 08

SUB-FUNÇÂO: 241

PROGRAMA: 0011

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO ROQUE

GABINETE DO PREFEITO

FMI - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO IDOSO

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

\

TIPOS DÊAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2011 MANUTENÇÃO DOFUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTTO

10.000.00

3.000.00
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Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

ORGÃO; 01

UNIDADE EXECUTORA; 01

SUBUNIDADE: 09

FUNÇÃO: 06

SUB-FUNÇAO: 182

PROGRAMA: 0012

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO ROQUE

GABINETE DO PREFEITO

DEFESA CML

SEGURANÇA PÚBLICA

DEFESA CML

MANUTENÇÃO DA DEFESA CML

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2012 MANUTENÇÃO DA DEFESA CML

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

40.400.00

4.000.00

<^3 _
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AODESENVOLVIMENTO DOPROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exorcicio; 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 02

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO; 04

SUB-FUNÇÃO: 122

PROGRAMA: 0013

PREFEITURA MUNICIPAL DESAO ROQUE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

0001 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

1062 AQUISIÇÃO DEVElCULOS, MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS

2013 SALÃRIOS. ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS COMPESSOAL

2014 CONTRATAÇÃO DEESTAGIÃRIOS ADMINISTRATIVOS

2015 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

2223 APORTEPARA COBERTURA 00 DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

2227 PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO • PASEP

2228 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

2229 PUBLICIDADE E ATOS OFICIAIS

2230 TARIFASPÚBLICAS

2231 CESTA BÃSICA EVALE ALIMENTAÇÃO - SERVIDORES PÚBLICOS

2248 CAPACITAÇÃO EAPERFEIÇOAMENTO DÊ SERVIDORES

2257 VALE TRANSPORTE- SERVIDORESMUNICIPAIS

1.590.000.00

10.000.00

32.200.000.00

300.000,00

316.200.00

6.000.00

3.000.000.00

3.250.000.00

490.000.00

200.000,00

1.800.000.00

5.805.000.00

20.000.00

200.000.00

õh
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

22SB MATERIAIS DE EXPEDIENTE. HIGIENE. UMPE2AE DESCARTÁVEIS 200.000.00

2259 DESPESAS COM POSTAGENS DE CARNÉS. CARTAS. MULTAS ECORRESPONDÊNCIAS. 250.000.00

2285 DIÁRIAS DEPESSOALCIVIL 20000,00

íf
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Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI • PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - IDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exorcicio; 2021

ORGÃO; 01

UNIDADE EXECUTORA: 02

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO: 99

SUB-FUNÇÃO: 999

PROGRAMA: 0999

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO ROQUE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

RESERVADE CONRNGÊNCÍA

RESERVADECONTINGÊNCIA GERAL

RESERVADE CONTINGÊNCIA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

9999 RESERVADE CONTINGÊNCIA
2.700.000.00

ât
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Pauto

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 02

SUBUNIDADE: 02

FUNÇÃO: 06

SUB-FUNÇÃO: 182

PROGRAMA: 0014

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO ROQUE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

FUNBOM

SEGURANÇA PÚBLICA

DEFESA CIVIL

MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO FUNBOM

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

1062 AQUISIÇÃO DE VElCULOS. MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS

2016 MANUTENÇÃO DO FUNBOM

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

2293 ALIMENTAÇÃO - BOMBEIROS

10.000.00

133.200.00

6.000,00

250.000,00

Of
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 03

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO: 04

SUB-FUNÇÃO: 123

PROGRAMA: 0015

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE

DEPARTAMENTO DEFINANÇAS

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

ADMINISTRAÇÃO ^

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

.MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

2017 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

2154 DESPESAS SOB REGIMEDEADIANTAMENTO

2260 TARÍFAS BANCÃRIAS

299.900,00

6.000.00

400.000,00

o * • \
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 03

SUBUNIDAOE: 01

FUNÇÃO: 26

SUB-FUNÇAO: 843

PROGRAMA: 0015

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAOROQUE

DEPARTAMENTO DEFINANÇAS

administração financeira

ENCARGOS ESPECIAIS

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERfW

.manutençãoadministraçãodo DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

0017

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

AMORTIZAÇAO E encargos DE EMPRÉSTIMOS 3.000.000.00

o\-
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício; 2021

ORGÃO: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE
UNIDADE EXECUTORA: 04 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ECULTURA

SUBUNIDADE: 01 ENSINO BÃSiCO • FUNDAMENTAL

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO
SUB-FUNÇÂO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA: 0016 MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO FUNDAMENTAL

\

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

1004 REFORMA EAMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 100.000.00

C 1005 ampliação DE EQUIPAMENTOS EMOBILIÁRIOS DE ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 10.000.00

2018 SAIÃRIOS. ENCARGOS SOCIAIS EBENEFÍCIOS COM PESSOAL DO ENSINO FUNDAMENTAL. 3.894.000.00

2020 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 262.000.00

2021 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 10.000.00

2022 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 10.000.00

2027 TRANSPORTE ESCOLAR 107.000.00

2061 MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 100.000.00

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO 6.000.00

2228 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 330.000 00

c

2230 TARIFASPÚBLICAS
1.200.000.00

2234 CESTA BÁSICA EVALE ALIMENTAÇÃO •SERVIDORES PÚBLICOS •ENS. FUNDAMENTAL 5.300.000,00

2253 AÇÕES DE APOIO ACURSOS DE FORMAÇÃO. CONGRESSOS ESIMPÓSIOS DA EDUCAÇÃO 20.000.00

2254 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
500.000.00

A
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PUNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido; 2021

2257 VALE TRANSPORTE - SERVIDORES MUNICIPAIS
250.000.00

2258 MATERIAIS DE EXPEDIENTE. HIGIENE. LIMPEZA E DESCARTÁVEIS
100.000,00

2261 LIMPEZA TERCEIRIZADA DEUNIDADES ESCOLARES
2.000.000,00

2262 MANUTENÇAO PREDIAL DE UNIDADES ESCOLARES 600.000.00

2285 DIARIAS DEPESSOAL CIVIL 14.000.00

2299 CONTRATAÇAO OE ESTAGIARIOS NA EDUCAÇAO FUNDAMENTAL 1.350.000.00

ft'
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 04

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO: 12

SUB-FUNÇÂO: 367

PROGRAMA: 0016

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO ROQUE

DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO ECULTURA

ENSINO BÁSICO. FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO ESPECIAL

MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO FUNDAMENTAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

2023 MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 336.200,00

\oz
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício; 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 04

SUBUNIDADE: 02

FUNÇÃO: 12

SUB-FUNÇÃO: 306

PROGRAMA: 0017

PREFEITURA MUNICIPAL DESAO ROQUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO E CULTURA

OSE-QUOTA PARTE SÂLÂRIO EDUCAÇAO

educaçAo

alimentaçAo e nutriçAo

MANUTENÇAO ADMINISTRATIVA DO QESE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

\'

2030 MERENDA ESCOLAR QSE 10.000,00

2307 TERCEIRIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 4.000.000.00

103

7
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Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

ORGAO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 04

SUBUNIDADE; 02

FUNÇÃO: 12

SUB-FUNÇÃO: 361

PROGRAMA: 0017

PREFEmjRA MUNICIPAL DESÃOROGUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ECULTURA

QSE.QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO QESE

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

/o-

2028 TRANSPORTE ESCOLAR DO QSE 110.000.00

2029 MANUTENÇÃO DO QSE 490.000.00

2263 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO 4.300.000,00

lOH í
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Estado de São Paulo
ANEXO VI - PUNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

ORGÂO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 04

SUBUNIDADE: 03

FUNÇÃO: 12

SUB-FUNÇÃO: 365

PROGRAMA: 0018

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO ROQUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ECULTURA

ENSINO BASICO • INFANTIL

EDUCAÇÃO

ENSINO INFANTIL

MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO INFANTIL

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

1006 REFORMA EAMPLIAÇÃO DO ENSINO INFANTIL • CRECHES

1149 REFORMA EAMPLIAÇÃO DO ENSINO INFANRL - EMEIS

1150 AMPLIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EMOBILIÁRIOS DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL EMEIS/CRECHES

1216 INVESTIMENTOS EMCONTRAPARTIDA DECONVÊNIOS

2032 SALÁRIOS. ENCARGOS SOCIAIS EBENEFÍCIOS COM PESSOAL DO ENSINO INFANTIL

2219 MANUTENÇÃO DOENSINO INFANTIL - EMEIS

2220 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL-CRECHES

2222 CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEIS

2228 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

2230 TARIFASPÚBLICAS

2232 CESTA BÁSICA EVALE ALIMENTAÇÃO - SERVIDORES PÚBLICOS - EMEI

2233 CESTA BÁSICA EVALE ALIMENTAÇÃO •SERVIDORES PÚBLICOS -CRECHE

2257 VALE TRANSPORTE- SERVIDORESMUNICIPAIS

2258 MATERIAIS DEEXPEDIENTE, HIGIENE. LIMPEZA E DESCARTÁVEIS

25.000.00

100.000.00

10.000.00

10.000.00

7.070.000.00

203.600.00

144.000.00

500.000.00

135.000.00

600.000.00

1.485.000.00

2.170.000.00

170.000.00

416.000.00

.E.f
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÂO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 04

SUBUNIDADE: 05

FUNÇÃO: 12

SUB-FUNÇÃO: 306

PROGRAMA: 0019

PREFEITURA MUNICIPAL DESAO ROQUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ECULTURA

MERENDA ESCOLAR

educaçAo

alimentaçAo ENUTRIÇAO

FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

2035 MERENDA ESCOLAR-FUNDAMENTAL í

2036 AGRICULTURA FAMILIAR

2103 MERENDA ESCOLAR - PRÉ ESCOLA

2104 MERENDA ESCOLAR - CRECHE

2105 MERENDA ESCOLAR - EJA

2106 MERENDA ESCOLAR-AEE

2107 MERENDA ESCOLAR-QUILÕMBOLA

2307 terceirização DA MERENDA ESCOLAR

800.000.00

495.000.00

350.000.00

370.000.00

15.000,00

25.000.00

90.000.00

3.550.000.00

10'V
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exorcicio; 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 04

SU8UNIDADE: 07

FUNÇÃO: 04

SUB-FUNÇÃO: 364

PROGRAMA: 0020

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃOROQUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ECULTURA

, ENSINO SUPERIOR

ADMINISTRAÇÃO

ENSINOSUPERIOR

AUXÍLIO FINANCEIROAESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR

2279

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

AUXÍLIO FINANCEIRO AESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR
150.000.00
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Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 04

SUBUNIDAOE: 08

FUNÇÃO: 04

SUB-FUNÇÃO: 362

PROGRAMA: 0040

PREFEITURA MUNICIPAL DESAO ROQUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ECULTURA

ENSINOMÉDIO

ADMINISTRAÇÃO

ENSINO MÉDIO

AUXlLlO RNANCEIRO AESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO

(cS

- "

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2280 AUXÍUO FINANCEIRO AESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO
5.000.00
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício; 2021

ORGÃO: 01

UNIDADEEXECUTORA: 04

SUBUNIDADE; 06

FUNÇÃO: 12

SUB-FUNÇÃO: 362

PROGRAMA: 0039

PREFEITURA MUNICIPAL DESAO ROQUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO ECULTURA

ENSINO MÉDIO

EDUCAÇÃO

ENSINO MÉDIO

TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

2040 MANUTENÇÃO EAMPLIAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -ENSINO MÉDIO
1.520.000.00
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

ORGÃO; 01

UNIDADEEXECUTORA: 04

SUBUNIDADE: 08

FUNÇÃO: 12

SUB-FUNÇÂO: 362

PROGRAMA: 0056

PREFEITURA MUNICIPAL DESAOROQUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO ECULTURA

ENSINOMÉDIO

EDUCAÇÃO

ENSINO MÉDIO

CURSO PREPARATÓRIO PRÉ-VESTIBULAR

2249

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS
CURSO PREPARATÓRIO PRÉ-VESTIBULAR

145.000.00

n\

r
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNtDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício; 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 04

SUBUNIDADE: 09

FUNÇÃO: 12

SUB-FUNÇÃO: 361

PROGRAMA: 0022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO ECULTURA

PROJETOS E CONVÊNIOS DOENSINO

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL .

PROJETOS E CONVÊNIOS DOENSINO

\'

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

2318 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TfWNSPORTE ESCOLAR - PNATE
300.000.00

í'f
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADEEXECUTORA: 04

SUBUNIDADE: 09

FUNÇÃO: 12

SUB-FUNÇÃO: 365

PROGRAMA: 0022

PREFEITURA MUNICIPAL DESAO ROüUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ECULTURA

PROJETOSE CONVÊNIOS DOENSINO

EDUCAÇÃO

ENSINO INFAhmL

PROJETOS ECONVÊNIOS DO ENSINO

e. K

u3 '

\

2110

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE
3.200.00
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 04

SUBUNIDADE: 10

FUNÇÃO: 12

SUB-FUNÇÃO: 361

PROGRAMA: 0023

PREFEITURA MUNICIPAL DESAOROQUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO ECULTURA

FUNDEB

EDUCAÇAO

ENSINOFUNDAMENTAL

PAGAMENTO DOS SALARIOS DOS PROFSSORES DO ENSINO BASICO - FUNDEB

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS
2045 SALARIOS. ENCARGOS SOCIAIS EBENEFÍCIOS COM PROFESSORES DO MAG ENSINO

FUNDAMENTAL-FUNDEB
44.141.000.00

dl
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Prefeitura da Es^ncla Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

ORGAO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 04

SUBUNIDADE: 10

FUNÇÃO: 12

SUB-FUNÇÃO: 361

PROGRAMA: 0024

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃOROQUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ECULTURA

FUNDES

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS.DO ENSINO BÃSICO - FUNDES

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

2048 SALÁRIOS. ENCARGOS SOCIAIS EBENEFÍCIOS COM PESSOAL ADM - ENSINO BÃSICO - FUNDEB

2314 MANUTENÇÃO DO FUNDEB

6.634.000,00

5.000.00

1 '̂
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício; 2021

ORGÃO; 01

UNIDADE EXECUTORA: 04

SUBUNIDADE: 10

FUNÇÃO: 12

SUB-FUNÇÃO: 365

PROGRAMA: 0023

PREFEITURA MUNICIPAL DESAOROQUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO ECULTURA

FUNDEB

EDUCAÇAO

ENSINO INFANTIL

PAGAMENTO DOS SALÁRIOS DOS PROFSSORES DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2046 SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS EBENEFÍCIOS COM PROFESSORES 00MAG ENSINO
INFANTIUEMEIS/FUNDEB

2306 SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS EBENEFÍCIOS COM PROFESSORES DO MAG ENSINO
INFANTIUCRECHES/FUNDEB

13.652.000,00

2.077.000.00

IIO
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 04

SUBUNIDADE: 10

FUNÇÃO: 12

SUB-FUNÇÃO: 366

PROGRAMA: 0023

PREFEITURA MUNICIPAL DESAOROQUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO ECULTURA

FUNDES

educaçAo

EDUCAÇÃO DE JOVENS EADULTOS

PAGAMENTO DOS SALÃRIOS DOS PROFSSORES DO ENSINO BÂSiCO - FUNDES

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2047 SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS EBENEFÍCIOS COM PROFESSORES DO MAG. EJArt=UNDEB
721.000,00
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: Z021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 04

SUBUNIDADE; 11

FUNÇÃO: 13

SUB-FUNÇÃO: 392

PROGRAMA: 0027

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO ROQUE

DEPARTAMENTO DE EDUCÁÇAO ECULTURA

CULTURA

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

MANTER AS ATIVIDADESDE CULTURA

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2054 MANUTENÇÃO DA CULTURA

2055 EVENTOS CULTURAIS

2154 DESPESAS SOBREGIME DEADIANTAMENTO

2294 OFICINAS CULTURAIS

175.500,00

210.000.00

6.000,00

135.000.00
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Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 04

SUBUNIDADE: 12

FUNÇÃO: 13

SUB-FUNÇÃO: 392

PROGRAMA: 0054

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO ROQUE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ECULTURA

FUNDO MUNICIPALDE CULTURA

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2155 MANUTENÇÃO DO F.M. CULTURA 100.000.00
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

ORGÃO; 01

UNIDADE EXECUTORA; 05

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO: 23

SUB-FUNÇÃO: 695

PROGRAMA: 0051

PREFEITURA MUNICIPAL DESAOROQUE

DEPARTAMENTO DE TURISMO. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOi ESPORTE ELAZER

TURISMO

COMÉRCIO ESERVIÇOS
TURISMO

DESENVOLVIMENTO DOTURISMO NOMUNICÍPIO DESÃO ROQUE"

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

1016 OBRA DE INFRAESTRUTURA - DAOE

2050 MANUTENÇÃO DOTURISMO

2051 EVENTOS TURÍSTICOS

2154 DESPESAS SOB REGIME DEADIANTAMENTO

4.500.000.00

38.000.00

111.000.00

6.000,00

/íi
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI-PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AODESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 05

SUBUNIDADE; 01

FUNÇÃO: 23

SUB-FUNÇÃO: 695

PROGRAMA: 0058

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE

DEPARTAMENTO DETURISMO. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ESPORTEE LAZER

TURISMO

COMÉRCIO ESERVIÇOS

TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR

2250

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR 20.000.00

o-
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AODESENVOLVIMENTO DOPROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 05

SUBUNIDADE: 02

FUNÇÃO: 27

SUB-FUNÇÃO: 612

PROGRAMA: 0026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROGUE

DEPARTAMENTO DETURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. ESPORTE E LAZER

FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

DESPORTO E LAZER

DESPORTO COMUNITÁRIO

MANUTENÇÃO DA AÇÃO DOS SERVIÇOS DO ESPORTE ELAZER

M

\

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2052 MANUTENÇÃO DOESPORTE E LAZER 334.500.00

2053 EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER 301.200.00

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO 15.000.00

4
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AODESENVOLVIMENTO DOPROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÂO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 05

SUBUNIDADE: 04

FUNÇÃO: 23

SUB-FUNÇÃO: 691

PROGRAMA: 0025

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO ROGUE

DEPARTAMENTO DETURISMO. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. ESPORTEE LAZER

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMÉRCIO ESERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERCIAL :

MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2057 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 35.000.00

.'íft.E.T'
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Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI.PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO • LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exsrciclo: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 05

SUBUNIDADE; 04

FUNÇÃO: 23

SUB-FUNÇÃO: 695

PROGRAMA: 0025

PREFEITURAMUNICIPAL DE SAO ROQUE

DEPARTAMENTO DETURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. ESPORTEE LAZER

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMÉRCIO ESERVIÇOS •

TURISMO

MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

/•

O"

\

2154

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO 6.000.00

'•A
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AODESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01 PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO ROGUE

UNIDADE EXECUTORA: 05 DEPARTAMENTO DETURISMO. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. ESPORTEE LAZER

SUBUNIDADE: 06 DESENVOLVIMENTO RURAL

FUNÇÃO: 20 AGRICULTURA

SUB-FUNÇÃO; 606 EXTENSÃORURAL

PROGRAMA: 0052 DESENVOLVIMENTO RURAL

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAfJlENTO

2238 DESENVOLVIMENTO RURAL

6.000.00

45.000.00

(1-
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

ORGAO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 05

SUBUNIDADE: 06

FUNÇÃO: 20

SUB-FUNÇÃO: 606

PROGRAMA: 0059

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO ROQUE

DEPARTAMENTO DETURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. ESPORTE E LAZER

DESENVOLVIMENTO RURAL

AGRICULTURA

EXTENSÃO RURAL

FUNDOMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTÁVEL

2251

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

FUNDO MUNICIPAL DEDESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTÁVEL 15.000,00

T
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AODESENVOLVIMENTO DOPROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido; 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 06

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO: 15

SUB-FUNÇÃO: 451

PROGRAMA: 0028

PREFEITURAMUNICIPAL DE SAO ROGUE

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AWBIENTE

PIANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

MANUTENÇAO do DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EMEIO AMBIENTE

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2005 regularização DE SOLOS ILEGAIS. NÚCLEOS HABITACIONAIS ELOTEAMENTOS

2059 MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EMEIO AMBIENTE

2060 ELABORAÇAO DE PROJETOS

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

1.653.000.00

97.800.00

50.000.00

5.000.00

'3-



r

r

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA; 06

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO; 15

SUB-FUNÇÃO; 452

PROGRAMA; 0026

PREFEITURA MUNICIPAL CE SAO ROQUE

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIOAMBIENTE

PLANEJAMENTOE MEIOAMBIEr/TE

URBANISMO

SERVIÇOS URBANOS

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EMEIO AMBIENTE

2068

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

MANUTENÇÃO EEXPANSÃO DA LIMPEZA EVARRIÇÃO PÚBLICA 12.000.000.00

(}:
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PUNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 06

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO; 26

SUB-FUNÇÃO: 453

PROGRAMA: 0053

PREFEITURAMUNICIPAL DE SAO ROQUE

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

TRANSPORTE

TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS

SUBSIDIO AO TRANSPORTCPÚBLICO MUNICIPAL

i.e./o-—
i-, <2.^ 1

^ '

2239

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

SUBSIDIO AOTRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL 5.232.000.00

O'
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Prefeitura da Estância Turistica de São Roque

Estado de São Paulo
ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício; 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA; 08

SUBUNIDADE; 01

FUNÇÃO: 04

SUB-FUNÇÃO; 122

PROGRAMA: 0030

PREFEITURA MUNICIPAL DESAO ROQUE

DEPARTAMENTO DEOBRAS ESERVIÇOS

OBRAS ESERVIÇOS MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL -

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS ESERVIÇOS URBANOS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
2061 MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL

2062 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSIST. AGRICULTOR. ARB0RI2AÇÃ0. ABASTECIMENTO E
PAISAGISMO

2064 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CEMITÉRIO

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

607.000.00

652.200.00

450.000.00

12.000.00

d
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI . PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AODESENVOLVIMENTO DOPROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA; 08

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO: 15

SUB-FUNÇÃO: 451

PROGRAMA: 0030

PREFEITURAMUNICIPAL DE SAO ROQUE

DEPARTAMENTO DEOBRAS E SERVIÇOS

OBRAS E SERVIÇOSMUNICIPAIS

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

MANUTCNÇAO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS ESERVIÇOS URBANOS

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

1011 DESAPROPRIAÇÕES AMIGÁVEIS

1012 PAVIMENTAÇÁO EM VIAS PÚBLICAS

1013 CONSTRUÇÃO. REFORMA EAMPLIAÇAO DE PRAÇAS PÚBLICAS

1014 REFORMA EAMPLIAÇAO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

1015 AQUISIÇAO de VEÍCULOS EMAQUINAS

1216 INVESTIMENTOS EM CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS

1217 RECAPEAMENTO DE VIASPÚBLICAS

1229 construção EMANUTENÇAO EM PONTES NO MUNICÍPIO

2063 manutenção DO DEPARTAMENTO DE OBRAS ESERVIÇOS URBANOS

2065 FUNDOESPECIALDO PETRÓLEO- FEP

2066 contribuição DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -CIDE

2067 COTA PARTE ROYALTIES

2254 COMBUSTÍVEIS ELUBRIRCANTES

2264 LOCAÇAO DECAMINHÕES. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

10.000.00

100.000,00

10.000.00

10.000.00

50.000.00

150.000.00

50.000.00

20.000.00

259.000.00

600.000.00

180.000,00

225.000,00

1.500.000,00

300.000,00

fl
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PUNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Er.Drciclo: 2021

2265 MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS EDE PROTEÇAO AO TRABALHADOR 100.000,00

2266 CONSERVAÇÃO OERUAS, AVENIDAS, ESTRADAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 1,500.000,00

O

132. 1

T- J



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 08

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO: 15

SUB-FUNÇÃO: 451

PROGRAMA: 0055

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROOUE

DEPARTAMENTO DEOBRAS E SERVIÇOS

OBRASE SERVIÇOS MUNICIPAIS

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

PROGRAMA FRENTE EMERGENCIAL DETRABALHO TEMPORÁRIO - FETT

2246

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

PROGRAMA FRENTEEMERGENCIAL DETRABALHO TEMPORÁRIO - FETT 550.000,00

-ir"



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 06

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO: 15

SUB-FUNÇÃO: 452

PROGRAMA: 0030

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂOROQUE

DEPARTAMENTO DEOBRAS E SERVIÇOS

OBRAS E SERVIÇOSMUNICIPAIS

URBANISMO

SERVIÇOSURBANOS

MANUTENÇAO 00 DEPARTAMENTO DE OBRAS ESERVIÇOS URBANOS

r^'

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

1010 EXPANSAO EREMODELAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.100.000.00

2069 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 6.000.000,00
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PUNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO • LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido; 2021

ORGAO; 01

UNIDADE EXECUTORA: 08

SUBUNIDADE: 02

FUNÇÃO: 04

SUB-FUNÇÃO: 122

PROGRAMA: 0031

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO ROQUE

DEPARTAMENTO DE OBRASE SERVIÇOS

a-NOO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRÂNSITO

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

1052 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE RADARES ESEMÃFOROS

2070 MANUTENÇÃO DO TRÂNSITO

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

2231 CESTA BÁSICA EVALE ALIMENTAÇÃO - SERVIDORES PÚBLICOS

2254 COMBUSTÍVEIS E LUBRIRCANTES

2259 DESPESAS COM POSTAGENS DECARNÊS. CARTAS. MULTAS ECORRESPONDÊNCIAS.

2267 SALÁRIOS. ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍClÒS COM PESSOAL •TRÂNSITO

2268 GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DE MULTAS DE TRÂNSITO

2269 LOCAÇÃO DE RADARES

•i: !';i

100.000.00

308.000.00

12.000,00

90.000.00

70.000.00

150.000.00

927.000.00

320.000.00

310.000.00

f



Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 09

SUBUNIDADE: 06

FUNÇÃO: 10

SUB-FUNÇÃO: 301

PROGRAMA: 0043

2075 MEDICAMENTOS

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO ROQUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

ASSISTÊNCIAFARMACÊUTICA

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2078 MEDICAMENTOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS

1.350.000.00

800.000,00
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO • LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

ORGAO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 09

SUBUNIDADE: 09

FUNÇÃO: 10

SUB-FUNÇÃO: 304

PROGRAMA: 0044

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOROQUE

FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA EMSAÚDE

SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA ,

VIGILÂNCIA EM SANITÁRIA

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2083 CAMPANHA DE CASTRAÇÃO DE CÃES EGATOS

2084 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ZOONOSES •SC20

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

2218 PISO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA' - TAXA

152.000,00

60.000,00

6.000,00

354.000,00

13+ •

'TT!
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PUNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AODESENVOLVIMENTO DOPROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA; 09

SUBUNtDADE: 09

FUNÇÃO: 10

SUB-FUNÇÃO: 305

PROGRAMA: 0045

PREFEITURA MUNICIPAL DESAO ROQUE

FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE

VÍGILANCIA EMSAÚDE

SAÚDE

vigilAncia EPIDEMIOLÓGICA

.AÇÕES DEVIG. PREV. ECONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITE VIRAIS

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO .

2187 PISO DE vigilAncia em saúde

2199 AÇÕES DEVIG. PREV. ECONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITE VIRAIS

(

2284 vigilAncia em saúde -agente de Çombate as endemias

Kl

I'

i",

6.000.00

168.000.00

92.000.00

367.000.00



c

c

I'. m ^

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PUNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AODESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01 PREFEITURAMUNICIPAL DE SAO ROQUE

UNIDADE EXECUTORA: 09 FUNDOMUNICIPAL DESAÚDE

SUBUNIDADE: 10 atençAo bAsica

FUNÇÃO: 10 SAÚDE

SUB-FUNÇÃO: 301 atençAo bAsica

PROGRAMA: 0046 atençAo bAsica variAvel

2156

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

AUXILIO FINANCEIRO PROGRAMA MAIS MÉDICOS

2188 APS-AÇÃO ESTRTÉGICA -AGENTE COMUNíTARIO DE SAÚDE

2190 APS- AÇAO ESTRATÉGICA - SAÚDE BUCAL • ESB

2201 APS- AÇAO ESTRATÉGICA - SAÚDE BUCAL (CEO + LRPD)

2295 APS • INCREMENTO TEMPORARIO

2319 APS-DESEMPENHO

200.000.00

960.000,00

815.000,00

378.000,00

50.000,00

120.000,00



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AODESENVOLVIMENTO DOPROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGAO: 01

UNIDADE EXECUTORA; 09

SUBUNIDADE: 10

FUNÇÃO: 10

SUB-FUNÇÃO: 301

PROGRAMA: 0047

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

SAÚDE

ATENÇÃO BASICA

ATENÇÃO BÁSICA

/. IHO ^
, '^TT-;

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO 30.000.00

C~ 2192 MANUTENÇÁO DA ATENÇÁO BÁSICA
I

2200 SALÁRIOS. ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS COMPESSOAL- APS

560.000.00

21.455.000.00

2230 TARIFAS PÚBLICAS 260.000.00

2235 CESTA BÁSICA E VALE ALIMENTAÇÃO - SERVIDORES PÚBLICOS •SAÚDE 1.905.000.00

2254 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 750.000.00

2257 VALE TRANSPORTE • SERVIDORES MUNICIPAIS 90.000.00

c
2270 EXAMES 300.000.00

2276 PARCERIAS COM O TERCEIRO SETOR 1.400.000.00

2285 DIARIAS DE PESSOAL CIVIL 70.000.00
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

ORGAO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 09

SUBUNIDADE: 11

FUNÇÃO: 10

SUB-FUNÇÃO: 302

PROGRAMA: 0048

PREFEITURA MUNICIPAL DESAO ROOUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2076 MATERIAL MÉDICO. HOSPITALAR. ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL

2077 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE. FROTA EAMBULANCIA

2197 MANUTENÇÃO DA MÉDIA EALTA COMPLEXIDADE

2252 FUNDO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS ECOMPENSAÇÃO-FÀEC-FNS

2283 MAC-INCREMENrrO temporário

100.000.00

500.000,00

60.000.00

60.000,00

50.000.00
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AODESENVOLVIMENTO DOPROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

01

UNIDADE EXECUTORA: 09

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO ROGUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

SAÚDE

ASSISTÊNCIAHOSPITALAR E AMBULATORIAL

TETOMUNICIPAL DAMÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

SU8ÜNIDADE:

FUNÇÃO:

SUB-FUNÇÃO;

PROGRAMA:

11

10

302

0049

2074

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

CONVÊNIO IRMANDADE SANTA CASADEMISERICÓRDIA

r . í

25.603.000,00

(k

o—

142. '•

"3^'
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 09

SUBUNIDADE: 12

FUNÇÃO: 10

SUB-FUNÇÃO: 301

PROGRAMA: 0060

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO ROOUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

BLOCO DE INVESTIMENTOS

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

BLOCO DE INVESTIMENTOS EMSAÚDE

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

1268 APS-INVESTIMENTO 300.000,00

\43
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Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AODESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGAO; 01

UNIDADE EXECUTORA: 09

SUBUNIDADE: 12

FUNÇÃO: 10

SUB-FUNÇÃO: 302

PROGRAMA: 0060

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

BLOCO DE INVESTIMENTOS

SAÚDE

ASSISTÊNCIAHOSPITALAR E AMBULATORIAL

BLOCODE INVESTIMENTOS EMSAÚDE

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

1267 MAC - INVESTIMENTO 200.000,00

ík

'TT
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Estado de São Paulo
ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

A-

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 10

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO: 08

SUB-FUNÇÃO: 244

PROGRAMA: 0037

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE

DEPARTAMENTODO BEMESTAR SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

MANUTENÇÃO DAAÇÁO SOCIAL DOS SERVIÇOS DO BEM ESTAR SOCIAL

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS
1062 AQUISIÇAO de VEICULOS. máquinas EEQUIPAMENTOS

2090 MANUTENÇÁO DOBEM ESTAR SOCIAL

2154 DESPESAS SOBREGIME DEADIANTAMENTO

5.000.00

50.000.00

6.000,00

A-



r

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AODESENVOLVIMENTO DOPROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

"V

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 10

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO: 08

SUB-FUNÇÃO: 244

PROGRAMA: 0038

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

DEPARTAMENTO DO BEM ESTAR SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

ATENDIMENTO ASSISTENCIAL E SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

1216 INVESTIMENTOS EMCONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS

2092 PROGRAMA DEPROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

2093 PROGRAMA DE proteção SOCIAL ESPECIAL

2100 PROGRAMA AUXÍLIO ALUGUEL •

2212 BLOCOíndice DE GESTÃO DESCENTRALIZADA PBF - BLGBF FNAS

2214 BLOCO proteção SOCIAL BASICA - BL PSB FNAS

2276 PARCERIAS COM O TERCEIRO SETOR

2281 BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA EALTA COMPLEXIDADE BL PSEMAC FNAS

5.000,00

292.500,00

162.600,00

80.000.00

95.000,00

400.000,00

1.000.000,00

284.500.00

IMG
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido; 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA; 11

SUBUNIDADE: 01

FUNÇÃO: 04

SUB-FUNÇÃO: 122

PROGRAMA: 0006

PREFEITURA MUNICIPAL DESAO ROGUE

DEPARTAMENTO jurídico

JURÍDICO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO JURÍDICO

A

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

2003 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 100.500,00

2004 SENTENÇASJUDICIAIS 550.000,00

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO 12,000,00

T
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício; 2021

ORGÃO: 01

UNIDADE EXECUTORA: 12

SUBUNIDAOE: 01

FUNÇÃO: 04

SUB-FUNÇÃO: 122

PROGRAMA: 0008

PREFEITURAMUNICIPAL DE SAO ROQUE

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

INFORMÁTICA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

MANUTENÇÃO EMODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

1233 MODERNIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

1266 Inlerllgação dos Prédios Municipais porFibra Óptica

2154 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

2255 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
. f

2256 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

50.000,00

200.000.00

6.000.00

682:200.00

1.400.000.00

á
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PUNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 02

UNIDADE EXECUTORA: 30

SUBUNIDADE: 30

FUNÇÃO: 01

SUB-FUNÇÃO: 031

PROGRAMA; 0001

CÂMARA MUNICIPAL DESÃO ROQUE

CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

LEGISLATIVA

AÇÃO LEGISLATIVA

REVITALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA CAMARA MUNICIPAL

; TIPOS DE AÇÕES GOVERiNAMENTAIS;

1302 MODERNIZAÇÃO EAMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EMOBILIÁRIOS DA CÂMÁRÂ MUNICIPAL

I

I , I

150.000.00

í!

t:
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOtTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido; 2021

ORGÃO: 02

UNIDADE EXECUTORA: 30

SUBUNIDADE: 30

FUNÇÃO: 01

SUB-FUNÇÃO: 031

PROGRAMA: 0002

cAmara municipal de SAOROOUE

CAMARA MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL

LEGISLATIVA

AÇAO LEGISUTIVA

CAPACITAÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS DA CAMARA MUNICIPAL

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2301 TREINAMENTO ECAPACITAÇAOPROnSSSIONAL

2302 CONTRATAÇAO DE ESTAGIARIOS.

20.000.00

100.000.00

0-
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 02

UNIDADE EXECUTORA: 30

SUBUNIDADE: 30

FUNÇÃO: 01

SUB-FUNÇÃO: 031

PROGRAMA: 0003

CÂMARA MUNICIPAL DE SAO ROQUE

CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

LEGISLATIVA

AÇÃO LEGISLATIVA

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOLEGISLATIVO

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2303 SALÁRIOS. ENCARGOS SOCIAIS È BENEFÍCIOS.

2304 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

2305 DESPESAS SOB REG. DE ADIANTAMENTO

2306 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

5.545.000,00

1.116.000.00

49.000,00

220.000,00

TT)
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AODESENVOLVIMENTO DOPROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercido: 2021

ORGAO: 03

UNIDADE EXECUTORA: 50

SUBUNIDADE: 50

FUNÇÃO: 09

SUB-FUNÇÃO: 272

PROGRAMA: 0501

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

PREVIDÊNCIA SOCIAL

PREVIDÊNCIADO REGIME ESTATUTÁRIO

manutenção do fundo de SEGURIDADE SOCIAL

2500

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO FSS 1.050.000,00
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS EAÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício: 2021

ORGÃO: 03

UNIDADE EXECUTORA: 50

SUBUNÍDADE: 50

FUNÇÃO: 09

SUB-FUNÇÃO: 272

PROGRAMA: 0503

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

FÜNDO DESEGURIDADE SOCIAL

PREVIDÊNCIASOCIAL

PREVIDÊNCIA DOREGIME ESTATUTARIO

INATIVOS E PENSIONISTAS ^

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

2502 INATIVOS E PENSIONISTAS-FSS 23.200.000,00

|53

"JT'



Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Exercício; 2021

ORGÃO: 03

UNIDADE EXECUTORA: 50

SUBUNIDADE: 50

FUNÇÃO: 99

SUB-FUNÇÃO: 997

PROGRAMA: 0997

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

RESERVADE CONTINGÊNCIA

RESERVADECONTINGÊNCIA RPPS

RESERVADE CONTINGÊNCIA - RPPS

TIPOS DEAÇÕES GOVERNAMENTAIS

t.

9997 RESERVA DECONTINGÊNCIA-RPPS
(

3.750.000.00

<6H
\

>. '
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

Exercício: 2021

RESUMO

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOROQUE

\

01 GABINETE DO PREFEITO 5.586.200.00

02 DEPARTAMENTO DEADMINISTRAÇÃO 52.756.400,00

03 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 3.705.900.00

04 DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO E CULTURA 114.122.500.00

05 DEPARTAMENTO DETURISMO. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. ESPORTE E LAZER 5.432.700,00

06 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 19.037.800.00

08 DEPARTAMENTO DEOBRASE SERVIÇOS 16.722.200.00

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . ; 59.571.000.00

10 DEPARTAMENTO 00 BEM ESTAR SOCIAL 2.380.600.00

11 DEPARTAMENTO JURÍDICO
, 652.500.00

12 DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA 2.338.200.00

. Total do Órgão; 282.316.000,00

02 • CÂMARA MUNICIPAL DESÃO ROQUE

30 CÃfMRA MUNICIPAL 7.200.000.00

Total do Órgão: 7.200.000,00

03 • FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

50 FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL 28.000.00O.D0

Total do Órgão: 28.000.000,00

Total Geral: 317.516.000,00

1/
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Valores por Ação

LDO 2021

-MMPÍT]
0001 ENCARGOS COMINATIVOS E PENSIONISTAS OPERAÇÃO ESPECIAL 1.590.000.00
0017 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DEEMPRÉSTIMOS OPERAÇÃO ESPECIAL 3.000000.00
1004 REFORMA EAMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO FUNDW^ENTAL PROJETO 100.000.00
1005 AMPLIAÇÃO DE EQUIPAf.lENTOS EMODILIÃRIOS OE ESCOLAS DO ENSINO FUNDAÍ.IENTAL PROJETO 10 000.00
1006 REFORMA E Af.IPLlAÇÃO DOENSINO INFANTIL • CRECHES PROJETO 25.000.00
1010 EXPANSÃO EREMODELAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PROJETO 1.100 000.00
1011 DESAPROPRIAÇÕES AfníGÃVÉIS PROJETO 10.000.00
1012 PAVIMENTAÇÃO EMVIAS PÚBLICAS PROJETO 100000.00
1013 CONSTRUÇÃO. REFORMA EA74PL1AÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS PROJETO 10.000.00
1014 REFORMA EAMPLIAÇÃO DEPRÉDIOS PÚBLICOS

PROJETO 10.000.00
1015 AQUISIÇÃO DEveículos E MAQÜINAS PROJETO 50.000.00
1016 OBRA DE INFRAESTRUTURA - OAOE PROJETO 4.500.000.00
1052 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE RADARES E SEMÃFOROS PROJETO 100.000.00
1062 AQUISIÇÃO DEveículos. MÃOUINAS E EQUIPAMENTOS PROJETO 25.000.00
1146 REFORMA EAÍXPLIAÇÃO DO ENSINO INFANTIL - EMEIS PROJETO 100.000,00

1150
Af.1PLIAÇÃ0 DE EQUIPAMENTOS EMOBILIÁRIOS DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL
EMEIS/CRECHES PROJETO 10000.00

1216 INVESTIMENTOS EM CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS • , ; PROJETO 165.000.00
1217 RECAPEAMENTO DEVIAS PÚBLICAS PROJETO 50.000.00
1229 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO EM PONTES NOMUNICÍPIO PROJETO 20.000.00
1233 MODERNIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÃTICA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PROJETO 50.000.00
1266 Inlerllgaçâo do$Prédios Municipais porFibra Õplica i 1. 1 ; PROJETO 200.000.00
1267 MAC • INVESTIMENTO PROJETO 200.000.00
1268 APS-INVESTIMENTO . ' PROJETO 300.000.00
1302 MODERNIZAÇÃO EAMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EMOBILIÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL PROJETO 150 000.00
2001 MANUTENÇÃO DOGABINETE DOEXECUTIVO ATIVIDADE 52.700.00
2002 MANUTENÇÃO DOFUNDO SOCIAL DESOLIDARIEDADE ATIVIDADE 49.200.00
2003 MANUTENÇÃO DODEPARTAféENTO JURlDICO ATIVIDADE 100.500.00
2004 SENTENÇAS JUDICIAIS. ATIVIDADE 550000.00
2005 REGULARIZAÇÃO DE SOLOS ILEGAIS. NÚCLEOS HABITACIONAIS ELOTEAMENTOS ATIVIOADE 1.653.000.00
2006 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL ATIVIDADE 85.000.00

^ 2009 MANUTENÇÃO DOFMDCA ATIVIDADE 120.000.00
V_ 2010 MANUTENÇÃO CMDCA E CONSELHO TUTELAR ATIVIDADE 266 200,00

2011 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL D0'ID0S0 | ATIVIDADE 10.000.00
2012 MANUTENÇÃO DA DEFESA CML ATIVIDADE 40400.00
2013 SALÃRIOS. ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS COM PESSOAL. • ATIVIDADE 32.200.000.00
2014 CONTRATAÇÃO DEESTAGIÃRIOS ADMINISTRATIVOS ATIVIDADE 300.000.00
2015 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ; , ATIVIDADE 316.200.00
2016 MANUTENÇÃO DO FUÍIBOM i ATIVIDADE 133 200.00
2017 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS ATIVIDADE 299.900.00
2018 SALÃRIOS. ENCARGOS SOCIAIS EBENEfIciOS COM PESSOAL DO ENSINO FUNDAMENTAL. ATIVIDADE 3.894.000.00
2020 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL ATIVIDADE 262.000.00
2021 PROGRAMA OE EDUCAÇÃO Af.1BIENTAL ATIVIDADE 10.000.00
2022 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL^ DA EDUCAÇÃO ! . ATIVIDADE 10.000.00
2023 MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL ' ATIVIDADE 336.200.00
2027 TRANSPORTE ESCOLAR ATIVIDADE 1O7.C00.0O
2028 TRANSPORTE ESCOLAR DO QSE ATIVIDADE 110.000.00
2029 MANUTENÇÃO DO QSE ATIVIDADE 490.000,00
2030 MERENDA ESCOLAR QSE

ATIVIDADE 10.000,00
2032 SALÃRIOS. ENCARGOS SOCIAIS EaENEFlCIOS COM PESSOAL DO ENSINO INFANTIL ATIVIDADE 7.070.000.00
2035 MERENDA ESCOLAR- FUNDAME.NTAL ATIVIDADE 800.000.00
2036 AGRICULTURA FAMILIAR ' . ] ATIVIDADE .; 495.0ÒO,00:
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Pfefeiiuia da Estância Tufísilca de Sâo Roque

2040

2045

2046

2047

2048

2050

2051

2052

2053

2054

2055

2057

2053

2059

2060

2061

2062

2063

2064

2065

2056

2067

2086

2069

2070

2074

2075

2076

2077

2078

2083

2084

2090

2092

2093

.2100

2103

2104

2105

2106

2107

2110 .

2154

2155

2156

2187 ;

2188

2190

2192

2197

2199

2200

2201

2212

2214

2218

fMNUTENÇAO EAiIIÍ^LIAÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR , ENSINO MÉDIO
SALARIOS. ENCARGOS SOCIAIS EBENEFÍCIOS COM PROFESSORES 00MA6 ENSINO
FUNDAMENTAL-FljNOEB V : . :
SALARIOS. encargos sociais Ebenefícios com PROFESSORES DO MAG. ENSINO
INFANTIUEMEIS/FUNDEB

SALARIOS, ENCARGOS SOCIAIS ÈBENEFÍCIOS COM PROFESSORES 00 MAG. EJA/FUNDEB
SALARIOS. ENCARGOS SOCIAIS EBENEFÍCIOS COM PESSOAL ADM •ENSINO BASICO -
FUNDEB

. MANÜTENÇAO DO TURISMO . i

EVENTOS TURÍSTICOS •

manutenção do ESPORTE E LAZER i

EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER

manutenção DA CULTURA •

EVENTOS CULTURAIS

MANUTENÇAO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CURSOS PROFISSIONALIZANTES '

manutenção 00DEPARTAMENTO ok PLANEJAMENTO EMEIO AMBIENTE
ELABORAÇAO OEPROJETOS

manutenção DA FROTA MUNICIPAL
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSIST. AGRICULTOR. ARBORIZAÇAO. ABASTECIMENTO E
PAISAGISMO

manutenção DO DEPARTAMENTO DE OBRAS ESERVIÇOS URBANOS
MANUTENÇAO do serviço DE CEMITÉRIO

FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO-FEP | i
contribuição DE intervenção NO DOMÍNIO ECONÔMICO • CIOE
COTA PARTE ROYALTIES , j i , í

• ! .. j I. • .1 ; • •
manutenção E EXPANSÃO DA LIMPEZA EVARRIÇAO PÚBLICA

fMNUTENÇAO DA ILUMINAÇAO PÚBLICA í ' ' ' " ' ! I' I ' •
IMNUTENçAo DOTRÂNSITO

CONVÊNIO IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRO,IA ^ i
MEDICAMENTOS

MATERIAL MÉDICO. HOSPITALAR, ODONTOLÔGICO ELABORATORIAL
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE. FROTA ÉAMBULÂNCIA
MEDICAMENTOSJUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS i

CAMPANHA DECASTRAÇÃO OECÃESE GATOS

IMNUTENÇAO 00 SERVIÇO DE ZOONOSÉS • SCZO
MANUTENÇÃO DOBEM ESTAR SOCIAL

PROGRAMA DEPROTEÇÃO SOCIAL bASICA ,

PROGRAMA DEPROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

PROGRAMA AUXÍLIO ALUGUEL j i ' i
MERENDAESCOLAR • PRÉ ESCOLA

MERENDA ESCOLAR-CRECHE } i i
MERENDA ESCOLAR - EJA i !
MERENDA ESCOLAR-AEE j
MERENDA ESCOLAR. QUILOMBOLA

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOÇA -PDDE i •
DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

MANUTENÇÃO DO F.M. CULTURA ! | ,
AUXILIO FINANCEIRO PROGRAMA MAIS MÉDICOS •

PISO OE VIGILÂNCIA EM SAÚDE j ' . ' '
APS -AÇÃO eSTRTÉGICA •AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE '
AFjS-AÇÃO estratégica- SAÚDE BUCAL-ESB , i
MANUTENÇÃO DA ATENÇAÒBASICA ' '
MANUTENÇÃO DA MÉDIA EALTA COMPLEXIDADE ,
AÇÕES DE VIG. PREV. ECONTROLE DAS DST/AIDS EHEPAtiTE VIRAIS

SALARIOS. ENCARGOS SOCIAIS EBENEFÍCIOS COM PESSOAL- APS
APS-AÇÃO ESTRATÉGICA-SAÚDE BUCAL(cko«LRPD) '
BLOCO índice de GESTÃO DESCENTRALIZADA PBF - BL GBF FNAS

BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA-BLPSBFNAS I
PISO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -taxa j ; :
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Valores por Ação

F:.
ATIVIDADE 1.520.000.00

' ATIVIDADE 44.141.000.00

ATIVIDADE 13.652.000.00

ATIVIDADE 721.000,00

ATIVIDADE 6.634.000.00

ATIVIDADE 38.000.00,

ATIVIDADE 111.000.00

ATIVIDADE 334.500.00

ATIVIDADE 301.200.00

ATIVIDADE 175.500.00

ATIVIDADE 210.000.00

ATIVIDADE 35.000.00

ATIVIDADE 31.200.00

ATIVIDADE ' 97.800.00:

ATIVIDADE 50.000.00

ATIVIDADE 707.000.00

ATIVIDADE 652.200.00

ATIVIDADE : 259.000,00

ATIVIDADE 450.000.00

ATIVIDADE 600.000.00

ATIVIDADE 180.000.00

ATIVIDADE 225.000.00

ATIVIDADE 12.000.000.00

ATIVIDADE ' 6.000.000,00
ATIVIDADE 308.000,00

atividade ' ;;25.603.000.00'
atividade! 1.350.000.00

• ATIVIDADE' ! : : ioo.ooo.oo;
ATIVIDADE 500.000.00

ATIVIDADE 800.000.00

ATIVIDADE 152.000.00

ATIVIDADE 60.000.00

ATIVIDADE 50.000.00

ATIVIDADE 292.500,00.

ATIVIDADE 162.600.00

ATIVIDADE 80.000.00

ATIVIDADE 350.000.00

ATIVIDADE • 370.000.00|
ATIVIDADE 15.000.00

ATIVIDADE. y V 2S.ooo.oo;
ATIVIDADE 90.000.00

ATIVIDADE 3.200,00;

ATIVIDADE 194.000,00

ATIVIDADE . 100.000.00.

ATIVIDADE 200000.00

ÁnviDÀDE . " 168.000,00
ATIVIDADE 960.000,00

ÁTIVIDApE! . 815.000.00;
ATIVIDADE 560.000,00

AnyioADE .; y y. 60.000.00;
ATIVIDADE 92,000.00
ATIVIDADE -y.2L4S5;00Ó.0Ò'
ATIVIDADÉ 378.000.00

ÁTIVIDÃDE 95.000.00,

ATIVIDADE 400.000,00

ATIVIDADE'/ ' " 354.000.00;
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Prefeilura da Estância Tufisiica de Sâo Roque

Íc<5®g§
2219 MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL - EMEIS

MANÜTENÇAO DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÃRIOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEIS
APORTE PARACOBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

PROGRAMA DEFORMAÇÃO 00 SERVIDOR PÚBLICO • PASEP

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

PUBLICIDADE E ATOS OFICIAIS

TARIFAS PÚBLICAS

CESTA BÁSICA EVALE ALIMENTAÇÃO •SERVIDORES PÚBLICOS
CESTA BÃSICA EVALE ALIMENTAÇÃO • SERVIDORES PÚBLICOS - EMEI

CESTA BÁSICA EVALE ALIMENTAÇÃO - SERVIDORES PÚBLICOS - CRECHE
CESTA BÁSICA EVALE ALIMENTAÇÃO -SERVIDORES PÚBLICOS - ENS. FUNDAMENTAL
CESTA BÃSICA EVALE ALIMENTAÇÃO - SERVIDORES PÚBLICOS - SAÚDE

DESENVOLVIMENTO RURAL i

SUBSIDIO AOTRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL

PROGRAMA FRENTE EMERGENCIAL DETRABALHO TEMPORÁRIO - FETT

CAPACITAÇÃO EAPERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES
CURSOPREPARATÓRIO PRÉ-VESTIBULAR I

FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR

FUNDO MUNICIPAL DEDESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTÁVEL

FUNDO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS ECOMPENSAÇÃO- FAEC - FNS
AÇÓES DE APOIO ACURSOS DE FORfÁAÇ^O, CONGRESSOS ESIMPÓSIOS DA EDUCAÇÃO
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

MANUTENÇÃO DODEPARTAMENTO DEINÉORMÃTICA
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
VALE TRANSPORTE •SERVIDORES MUNidiPAiS
IMTERIAIS DE EXPEDIENTE. HIGIENE, LIMPEZAE DESCARTÃVEIS

DESPESAS COM POSTAGENS DECARNÉS. CARTAS. MULTAS E CORRESPONDÊNCIAS.

TARIFAS BANCÁRIAS

LIMPEZA TERCEIRIZADA DEUNIDADES ESCOLARES i
I • ! "

IMNUTENÇÃO PREDIAL DEUNIDADES ESCOLARES

2220

2222

2223

2227

2228

2229

2230

2231

2232

2233

2234

2235

2238

2239

2248

2248

2249

2250

2251

2252

2253

2254

2255

2256

2257

2258

2259

2260

2261

2262

2263

2264

2265

2266

2267

2266

2269

2270

2278

2279

2280

2281

2283

2284

2285

2293

2294

2295

2297

2299

2301

2302

2303

2304

2305

2306

2307

TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, IMOUINAS EEOUIP/Ú^ENTOS

MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS EOE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR
CONSERVAÇÃO DE RUAS. AVENIDAS. ESTRADAS ELOGRADOUROS PÚBLICOS
SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS EBENEFlCIÒS COM PESSOAL -tÍiÃNSÍTO
GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DEMULTAS DETRÂNSITO

LOCAÇÃO DE RADARES '
EXAMES

PARCERIAS COM OTERCEIRO SETOR |
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR

AUXlUO FINANCEIRO A ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO
BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA EALTA COMPLEXIDADE BL PSEIMC FNAS

MAC. INCREMENTOtemporário

VIGILÂNCIA EM SAÚDE - AGENTE DE COMBATE ASENDEMIAS

DIÁRIAS DE PESSOAL CIVIL j
ALIMENTAÇÃO - BOMBEIROS

OFIÕINAS CULTURAIS j i
APS. INCREMENTO TEMPORÁRIO Í

I

• I

I

SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS EBENEFjCIOS COM PESSOAL 0/|i GUARDA MUNICIPAL
CONTRATAÇÃO OE ESTAGIÁRIOS NA EDUCAÇÃO FUNDAI.1ENTAL '
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSSIONAL

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS.

salários; ENCARGOS SOCIAIS EBENEFÍcIOS.
IMNUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS S0b:REG.0EADIANTAMENTO; '
DESPESAS DE ÊXERCiCiÕS ANTERIORES
TERCEIRIZAÇÃO DÁMERENDAESCOURi '

Exercício' 2021

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

Atividade

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ADVIDADE

ATIVIDADE

ADVIDADE

ATIVIDADE ,

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATlIflDADE

ATIVIDADE .

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

Valores por Ação

203.600.00

144.000,00!

500.000.00

3.000.000.00,

3250.000.00

955.000,00

200.000,00

3.860.000,00

6.245.000,00

1.485.000,00

2.170.000.00

' 5.300.000.00

1.905.000.00

45.000.00

5.232.000.00

550.000,00

20.000.00

145.000,00

20.000,00

15.000.00

60 000.00

20.000.00

2.820.000.00

682.200.00

1.400.000.00

710.000.00,

716.000.00

400.000.00

400.000.00

2.000.000,00

600.000.00

4.300.000,00

300 000,00

100.000,00

1.500.000,00

927.000,00

320.000.00

310.000.00

300.000.00

2.400.000,00

150.000,00

5.000.00

284.500,00

50.000.00

367.000.00

104.000,00

250.000.00

135.000.0Õ

50.000.00

4.545.500.00

1.350.000.00

20.000.00

100.000.00

5.545.000.00

1.116.000.00

49.000.00;

220.000.00

7.550.000.00
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Pfcleilufa da EstânciaTun"slica de Sâo Ro<)ue

2314

2318

2319

2500

2502

9997

9999

INFANTIUCRECHESIFUNDEO

manutenção DOYUNDEB i i
PR0GRAf.1A NACIONAL DEAPOIOAOTRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

APS-DESEMPENHO- 1
- ...

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO FSS

INATIVOS E PENSIONISTAS - FSS-

RESERVA DE CONTINGÊNCIA. RPPS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Exercício: 2021

\
^ Valores por AçâK

2308 SOCIAIS EbenefíciosCOM PROFESSORES 00 MAG. ENSINO " "
ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIOADE

ATIVIDADE

RESERVA
CONTIGÊNCIA

RESERVA
CONTIGÊNCIA

2.077.000.00

5.000,00

300.000.00

120.000,00

1.050.000,00

23.'200.000,00

3.750.000.00

2.700.000,00
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Valores Por Função e Subfunção

LDO 2021

ÍÇÔOIGO!^ • -"ÍFÚÍ
01 000 LegtstüM)

01 031 AçãoLoQislairva

01 000 Adrúihtfação

CM 1?? AdnvnisiraçãoGorai

01 123 Aonm&voção Ftnanco^a

01 X2 En503 MMc •

Oi 364 Emno Superior

03 COO ScgixançaPtk)&c3

00 182 Defesa Civil

08 OOO Asshiôrtcia Social

06 241 Assistãorá ao Idoso

tó 243 Asvsiènciaa Criançae ao Artotescerío

00 244 Assisténoa Comuntâria

00 000 Prc«Òânoia5ociaf

00 272 PteridârxiadaRe^eEsiaeutâro

. 10 030 Saúda

10 301 A:cnçãoQésca

10 302 Assisieooa Hospctalar o Ambiyatoriai

10 301 VAr>lãrcia Saaiána

10 306 ViÇitâncta EpidomiolOQiCa

12 000 Edxaçto

12 300 Almonüação o Nutnção

12 301 Ensnorwtímental

t? >32 Cnsfio f>1ãdiO

12 364 Enino Supcrdr

12 36S Erinolrfanil

12 3CC Edu:ação de Jp«ens e AdJtas

12 367 Educação Espcoal

13 000 Cu%ua

13 392 OA^são Cuti/ai

15 000 UrPonismo

15 451 inVa-EstAA/a Ifítara

15 4S2 Serviços Urt>anús

16 OCO IlablaçAa

16 451 tmiraEstruti/a Urtura

16 482 HaCiIação Uibana

20 000 AgncuCura

20 00(3 Extensão Rural

33 COO Comârcio e Serviços

23 001 Promoção Comcròai

23 C56 Turismo

26 COO Transporto

26 4S3 TranspcytesCoieivos Urtar^

27 COO Desportoe Lazer

27 812 Desporto Comuuãrio

28 000 Encaiços Espodais

28 643 Serviçoda Divida Irsema

d9 000 Reservad»Cortingóneb

00 007 RESERVA DECONTINGÊNCIA RPPS

90 099 Reservade Contingência Geral

lors^uií^ V i ^JEtÒS! !i;
isoexnõj

ÃTwioAbÉs i;
T.OSOOQO.ÓÕ'"

;^bPÍESP;'
0.00

' " 'TOrÁL '- !
rsoôoõõõo

15000000 705000000 0.00 72COOOOOO'
30000000 5572610000 1.500000.00 S767610O0O
36000000 5156520000 150000000 56815200.00

OOO 7O5&00C0 000 705900.00

000 S 00000 oco 50»00

oco 1WOOOOO 000 15000000

1 1000000 5415100.00 000 5426100.00

lOtXOOO 541810000 000 5423100.00

tooooro 277060000 000 2783600.00

000 1300000 000 1300000

OCD 355 200 CO oco 39520000

1000000 237060000 000 2330600.00

0.00 24250000.00 oco 24250000.00

000 2425000000 000 2425000000

500000.00 59071 OCO.CD 0.00 5957100100

OODOOOOT 3149300000 000 3179300000

20000000 2637300000 000 2657300000

1 000 J 57200000 oco 572 OCO00

oco 633000.00 0.00 63300000

] ' ! ! . :25500000 113086000.00 oco 113341.00000

000 970500000 oco 970500000

110ÒOOOO 7203300000 000 721430CO00

0.00 106560000 oco 106500000

000 000 0.00 000

14500000 2362560000 oco 2377060000
0.00 72100000 000 72100000

0.00 33620000 000 336 200 CO

! li' ' 0.00 1 626500.00 ttOO 626500.00

000 62650300 oco 62650000

! 1500000.00 ; 2S0Í96CQ0O OOO 26519600.00

40000000 7.01980000 oco 741960000

1,10000000 1800000000 000 19 100000.00

: 0.00 0.00° 0.00 600

000 000 000 000

000 000 OOO 000

000 680COO3 oco 66COOOO

000 6300000 oco 66COO.OO

4 50000000. 216000.00 o.oo 4716000.00

003 3500000 000 35COOOO

4 sooOOO00 181000.00 000 4681000.00

i 1 i ! • 0.00; S232C0a00' 000 5232000.00

ò.oo 523200000 oco 523200000

; ' 0.00 6SQ700.00 000 650 700.00

QOO €50 70000 000 650 700 CO

0.00 O.CO 3000000.00 300000600
000 • 0,00 3000000CO 300000000

1 , . 6450000.00 : O.(0' 0,00 6450000.00
375000000 0.00 0,00" 375OÒ00.C0
270000000 0.00 0.00 2700COO 00

"'•iiooüooooo;!'- •' '3l751£.iÕÓ0>)6

Repúd-ca Feoerairva do Qra&d
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'CÓDÍGO!
0001

0230

OOQ2

0230

0003

02 30

ocw

0101

ooos

0101

ooos

0101

0111

0007

0101

ooos

0101

0112

oooo

0101

0010

0101

0011

01 01

0012

0101

0013

0102

0314

0102

0015

0103

0016

0101

0017

01 (M

OOIS

0104

0019

0101

0020

0101

0022

0101

0023

0101

0024

0104

0025

0105

0026

0105

0027

0101

0028

0106

0029

0106

0030

0108

OOSI

/^CèT;

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Valores Por Programa
LDO 2021

PROGRAMA. ;;n-;
REvrrAU2ACA0 OAS instalações OAÇ/UAÍmÂMUNICIPM. ' ' I" ^

CAI.IARA MUNICIPAL '

CAPACITAÇAO OOS RECURSOS HUMANOS DA CA/.IARA MUNICIPAL
CAT.IARA MUNICIPAL

MANUTENÇÃO DAS ATIVtOADES 00 LEGISLATIVO
CÃfÃAKA MUNICIPAL

MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 00 GABINETE DO PREFEITO
GABINETE OOPREFEirO

MANUTENÇÃO OA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE '
CAOINETE 00 PREFEITO • '

lAANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO JURÍDICO ' !
GABINETE DO PREFEITO

DEPARTAfJENTOJURÍDICO

REVITALIZAÇÃO OA GUARDA MUNICIPAL
GABINETE 00 PREFEITO

MANUTENÇÃO EAlODERNlZAÇÃp DO SISTEMA DE INFORMÁTICA'
GABINETE DOPREFEITO :

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

MANUTENÇÃO OAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
GABLNETE 00 PREFEITO . ' ' . ' '

MANUTENÇÃO DOCMDCA E CONSELHO TUTELAR:
GTBINETE00 PREFEITO

MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO ;
GABINETE DO PREFEITO • '

MANUTENÇÃO DA DEFESA CML. '
gabinete DO PREFEITO • '

MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO DEPARTATAENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAÍ.IENTO OEADMINISTRAÇÃO

MANUTENÇÃO OA AÇÃO ADMINISTRATIVA 00FUNBOM |
DEPARTAMENTO DEADMINISTRAÇÃO

.MANUTENÇÃOADMINIS^ÇÃO DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS |
DEPARTAÍ.IENTO DE FINANÇAS

MANUTENÇÃO OA AÇÃO ADMINISTRATIVA 00 ENS^O FUNDAMENTAL |
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO £ CULTURA

Mi>nu!cn;lloAdminl«riilNaDoOasa í ' i
DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO E CULTURA

ÃtANUTENÇÃOOA AÇÃO ADMINISTRATIVA 00 ENSINO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE EtJUCAÇÃOE CULTURA ' ; '

FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR . ;

DEPARTAMENTO OEEDUCAÇÃO E cultura
AUXlLK) FINANCEIRO AESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR

DEPARTAÍ.IENTO DE EDUCAÇÃO ECULTURA ' ' ' ' '
PROJETOSE CONVENIQS'00ENSINO

DEPARTAMENTO DE éOUCAÇÃO ECULTURA
PAGAMENTO DOS SÁL^IOS DOS PRpFSSORES DO ENSINO BÃSICO- FUNOEB1 '

DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO E CULTURA '

MANUTENÇÃO OAS AçOES ADMINISTRATIVAS DO ENSINO BÁSICO-FUNDEB !
0ÉPARTA1.1ENT0 DE EDUCAÇÃO ECULTURA

MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DEPARTAMENTO DE TURIS1.10. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ESPORTE ELAZER

MANUTENÇÃO OAAÇÃOpOS SERVIÇOS DO ESPORTE ELAZER j '
OEPARTAÍ.1ENTO DE TURISI.10. DESENVOLVIMEíTTO ECONÔMICO. ESPORTE ELAZER

MANTER AS ATIVIDADES DE CULTURA ! ' ; • |
OEPART.V.1EHTO DE EDUCAÇÃO ECULTURA '

LtANUTENÇÃO DO DEPWTAMENTO DE PLANEJAMENTO EMEIO AMBIENTE !
DEPARTANIENTO OE^LANEJAMENTO EMEIO AMBIENTE

NÚCLEOS HABITACIONAIS . •. j ' ' ; !
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EMEIO AAIBIENTE

MANUTENÇÃO 00DEPWTAME1ÍT0 DE OBIWSE SERVIÇOS URBANOS |
OÉPARTAÍ.IENTQDEOBRASE SERVIÇOS ' ! '

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSITO | ) -

RcpLfifca Fed«rairvn do OrasJ

;TpRb7CTbs'''|| ^;ÂTn®ÀDESíl|r ;.ÒPÍESp:
isõcoooo 0.00 ÕÕÕ 150000.00
15000000 000 000 150000.00

000 )200X,00 000 120000.00
000 IMOOOCO 003 12000000

000 eooooooioo 0.00 S93OOQ01CO
000 C5O0COOO0 000 693000000

0.00 €0700,00 800 68700.00
000 CD70000 000 66700.00

ooo eo 400100' 000 60400.00
000 B040000 0.00 6040000
000 66250000 0.00 662500.00
000 • 000 000 oco

000 CG25C003 000 66250000

000 4 581500 00 0.00 4584500.00
000 4564 50000 000 4984 50000

250000.00 • 2066200.00 000 2338200.00

000 oco 0.00 000

25000000 206620000 000 233820000

000 ,
í

. . 1Z2COO.OOI 0.00 122000.00

oco 12200000 000 122000 CO

1000 27320300 000 273200.00

000 27320000 000 27320000

000 13000.00 0,00 13000.00

000 1300000 000 1300000

0.00 ; «400.CO 000 44400.00

oco ' 44 40000 0.00 4440000

1000000 ! 4806720000 • 1500000.00 4965720800

'lOOOOOO 48057200 00 1500000.00 4965720000

1000000 : 38920000 000 399200.00
IDOOÒOO 36920000 000 35920000

0 00 • 70550000 3CCQOOOOO 3705.900.00
000 705500.00 3000000.00 3705500.00

110000.00 ! 16389200.001 ooo 16499200.00

11000000 1636920) 00 0.00 164992CD00

0.00 ; a9iaooo.co> • OOO 6910000.00
000 8910030.00 000 891000000

145000.00 ! 12893603.00: 000 1303860800
14500000 12 69360000 oco 1300860000

000 , 5695000.00 0.00 569500800
oco 560500000 000 sessocD.oo

0 00 • 15000000 000 150000.00
000 150OCO00 000 15000000
0.00 ; 30320000 OOO 30320000

000 30320000 000 30320000

000 1 cosolooooo; oco- 60591000.00
600 00591 OOO00 0.00 60 K)100000

OCD J 6639000.00: 000 6639000.00
000 O639Ò00C0 000 663900000

0.00 : 41000.00 000 41000.00

000 41 OCD00 000 4100000

0.00 1 65Q700.00 000 65070000

000 " 65070000 000 65070000

0.00 ] CT 500.00. oco 52650000

000 * 52550000 OOO 526500.00

'000 ! 13805600l(» 000 1360560800
000 1360560000 0.00 1360560000

0.00 j 800 000 800
000 000 0.00 OCO

1SOOOOO.OO 1 12.365200.00 000 1368520000
1£00006.00 1238520000 0,00 13885200.00

100000.00 j zisr.ooQoo: 000 2287.000,00
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.J»»4v.i\A.^wN.*..«,«^i. ..J í''i '•'"•^ •>'J •" •- •
OEPARTAfVlENTO DEOBRAS £ SERVIÇOS

'Á^Ti
\

i?R03Efpstí|̂ 'ATiyiQ^sWj^ílsRípíi!
ícoÒmm 218700000 O.CO 22870OO.CO

5 ax).oo • ssooooo- 000 61.000.00

500000 53ÒOOOÒ 000 61000.00

5 CD0.00 ! 2314600.00 0.00 2319600.00
SOOO OÒ • 2314600.00 000 2319600.00

200:
• .'""í

.1.520000100 000 1620000.00
0.00 • " 1saoooooo 000 1 520000.00

000 : sooooo; 000 sooooo

000 * 500000 000 scoooo

000 \
{

ÒOO 000 0.00

000 000 000 000

0.00 1
1

2150COO.OO 000 2150000.00

0.00 216000000 0.00 215000000

0.00 i 572000.00! 0.00 57200000

0.00 ' 572000.00 oco 57200000
0.00 ! ; 633000.00! 000 633000.00

0.03 • 603000.00 000 633000.00

0.00 f 252300a<ao: 0.00 • 2523000,00
oco ' 2523000.00' 0.00 2523000,00

0.00. j 26820000.00;, 0.00 2S820C0O00

000 ' 2682000000 000 2682000000

000 • 770000,00 0,00 770000.00

000 770000.00 000 77OC0000

0.00 ! 2S603000100 0.00 25.603000.00

000 2560300000 000 25003000.00

4500000.00 ; "issooo.oo: OCO! 4655000.00

450000Ò.OÓ ' 155Ó0000 óco 4655000.00

0.00 [ 51.00000 OOO 51.000.00
ò.oo ' SICOÒOÒ 000 5100000

'0.00 j S232COO.OO . 000 5Í232000.00
OOO • 523200000 oco 523200000

0.00 ! looooo.oo; 0.00 100000.00

OCO lOOÒOOOO 000 10000000

0.<O •; ' S6o.ooo.oo; 0.00 560000,00

OOO • 550000.00' ocõ 550000.00

; 0.00 ' 145000,00: 0.00 145.000.00

cóo ' 145000,00 000 14500000

0.00 ; 200COIOO! 0.00 20000,00
ò.oo 2000000 òoo 2000000

0.00 ! ISCOOOO' oco 15000.00
000 isboooo 0.00 1500000

50000000 { CiOO! • 0.00 SOOCOO.OO
50000000 ÒOO 0.00 500CCOOO

0.00 ; 000, 000 000

000 Ò.CO 000 000

0,00 0,00' 000 0.00

Òoo 0.00 000 000
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òoo • òoo 0.00 0.00
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0.00 1 O00> 000 0.00
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0.00 { 23200ci0000i ò.oo 23200000.00
òoo 2320000000 000 23200000.00
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2700000.00 i • !'v OÒO;', •• •;'.!:'ooò;!--; " ! 270000000
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0037

01.10
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01.10
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oou

0101

0012
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OOM
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OOtS
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ooir
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01.09
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01.05
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0053
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00»
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0959

0105

OOSO

0109

0031

01.08

0002
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MANUTENÇÃO DA AÇÃO SOCIAL DOS SERVIÇOS DO BEM ESTAR SOCIAL
DEPARTAIAE^O DO BEM ESTAR SOCIAL

ATENDIMENTO'ASSiSTENtlALE SOCIAL •

DEPARTAFiÍENTO 00 ESTAR SOCIAL

transporte ÊSCCLAR DO ENSINO MÉDIO ( "i
DEPARTAJÂENTO DE EDUCAÇÃO ECULTURA

AUXÍLIO FINANCEIROAESTUDANTEp DO ENSINO MÉDIO , í
DEPARTAf.lENTO DE EDUCAÇÃO ECULTURA '

GESTÃODOSUS" ' . I
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE '•

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA • ' (
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGIIÃNCIA EM SANITÁRIA ' ; . >
FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE ' '

.AÇÕES DE WG PRÉV.e CONTROLE DAS 0ST7AIDSE HEPATITE VIRAIS f
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ' í '

ATENÇÃO BÃSICAVARIÁVEL r ,
I

FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MEDIA EALTA complexidade AMSUCaTORIALE HOSPITALAR ]
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ' ' '

TETOMUNICIPAL DA MÉDIA EALTA COMPLEXIDADE j .
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ' .

DESENVOLVIMENTO 00 TURISMO NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE'! 1 !
DÉPARTAIXENTO deturismo. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICÒ. ESPORTE ELAZER

DESENVOLVIMENTO RURAL. i ' i i
OEPARTA/.IENTO DE TURISMO, DESEtWOlVIMENTO ECON0.MICO. ESPORTE £ LAZER

SUBSIDIOAO TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL !

OEPARTAI4ENTOOEPLANEJAI.1ENTOEM£IOAr.lÓlENTE •
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA | ]

DEPARTAÍ4ENI0 DE EDUCAÇÃO ECULTURA '
PROGRAMAFREMTÊEMERGENCIALOETRABALHO;tEMPOR^IO;fETT I :

DEPARTAÍ.1ENT0 DE OBRAS ESERVIÇOS • ' • .
CURSO PREPARATÓRIO PRÊ-VESTIBUUR | •]

DEPARTAI.1ENT0 DE EDUCAÇÃO E CULTURA
FUNDO MUNICIPAL 00TURISMO-FUMTUR •{ ; i ' •

DEPARTAMENTO DE TURISMO. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. ESPORTE É LAZER

FUNDO MUNICIPAL OEDESENVOLVIMENTO RURALE SUSTENTÁVEL
OEPARTAlilENTO DE TURISMO. DESENVOLVIMENTO ECONÚMICÒ. ESPORTE ELAZER

BLOCO DE INVESTtf.lENTOS EM SAÚDE i ! j
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . ' '

PROGRAMA EFICIÊNCIA MUNICIPAL j , . ; ;
DEPARTAf.1ENT0 DE OBRAS ESERVIÇOS '

ENFRENTAMEHTO DE EMERGÊNCIAEM SAÚDE-C0VID19 ' I .

FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE

PROGRAMA PRÚ SANTA CASA j ' • ' [ i '
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DO FUNIM DE SEGURIDADE SOCIAL !' ! ,
FUNDO DE SEGÚRIOAÓÉ SOCIAL

BENEFÍCIOS 00 PLANO OE SEGURIDADE SOCIAL •' !
FUNDODE SEGURIDADESOCIAL

í

INATIVOS EPENSIONISTAS . j ! .
FUNDO DE SEGURIDADE social' ' .

RESERVA OE CONTINGÊNCIA-R.opS \ i i
FÜNDOOE SEGURIDADE SOCIAL ' '

RESERVA DE CONTINGÊNCIA j ; j • •
OEPARTAIXENTO DE ADMINISTRAÇÃO ' I .

RopCbtica Fo^orativa úo Ora»ii
Pájna 2

]
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Valores Por Unidade Executora

LDO 2021
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01

01

01

01

01
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01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01 00

01 01

01 02

01 03

01 os

01 05

01 06

01 07

01 08

01 09

02 00

02 01

02 02

03 00

03 01

(M 00

Ot 01

01 02

OS 03

01 OS

01 07

01 08

01 09

01 10

Os 11

04 12

05 00

05 01

05 02

05 01

C5 06

06 00

06 01

06 02

08 00

Ce 01

06 02

09 00

09 07

09 oa

09 CO

09 10

00 11

09 12

10 00

10 01

11 00

11 òi

12 00

12 01

GABINETEOOPREFÉUO

gabinete 00 PREFEITO

FUNDO SOCIAL OE SOÜD^IEOAOE
DEPAflTAf-lENTOJURÍDICO

GUARDAmunicipal'

ASSESSORtAOE IHFORf^TlCA

FMDCA . FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS OA CRIANÇA EDO ADOSLECENTE

CMDCA E CONSELHO TUTELAR

FMI- FUNDO MUNICIPAL 00 IDOSO

DEFESA CIVIL

oepartamentooeadministraçAo : 1
ADMINISTRAÇÃO GERAL '
FUNBOM

OEPARTAI,1ENTO DEFINANÇAS ! t

administração FlNAflCEIRA ^ "
DEPARTAf.1EMT0 DEEDUCAÇÃO E CULTURA ! . :

ENSINO BÁSICO' FUNDAf.1ENTAL •' * ! '
OSE-OUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO
ENSINO BÁSICO >INFANTIL

MERENDA ESCOLAR I
ENSINO SUPERIOR

ENSINO MÉDIO

PROJETOS £ CONvEniOS DO ENSLNO

FUNDEQ

CULTURA •

fundo MUNICIPAL DE CULTURA ' . [
DEPARTAMENTO DE TURlSíílO, DESENVOLVIMENTO ECONOMíCO, ESPORTE ^LA2ER ;
TURISMO . , .

FUNDO MUNICIPALOE ESPORTE E LAZER

DESENVOLVIMENTO ECONCMICO

DESENVOLVIMENTO RURAL

0EPARTAÍ-1ENT0 DEPLANEJATJtENTO EMElOA7.1BIENTE

PlANEJA7.tENT0 E MElOÃt.tBlENT€

FUNDO MUNICIPAL DH HABITAÇÃO

DEPARTAMENTO DE OBRAS ESERVIÇOS
ODI^ E SERVIÇOS MUNICIPAIS

FUNDOMUNiaPAL DETRÂNSITO

FUNDOMUNICIPAL DE SAODE

GESTÃO 00 SUS

ASSISTÊNCIA FARPMCEUTICA

VIGILÂNCIA EMSAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA
MÉDIA EALTA COMPLEXIDADE

BLOCO DE INVESTIMENTOS

DEPARTAMENTO DOBEMESTARSOCIAL

FUNOÓMüNtCIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTOJURÍDICO

jurídico •

DEPARTAMENTO OE INFORMÁTICA

INFORMÁTICA

c

0,00;;f . &56&20D,CD; ; 0.00 S5SS2X,X
ooó 6870000" 0.00 6a7XX

000 60400.00 0.00 X400X

000 000 000 ox

oco 4 564500.00 0.00 49645X 00

ooo oco 000 ox

oco 122000.00 0.00 1220X.X

oco 37320000 0.00 2732X.X
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27200000Q : 48446400.00 159000000 527564X00

2710000,00 • 4805720000 156O00Ú00 52 357.200 X
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0.00 ; TO&SCOOO 3000000.00 37X9X00
ò.oo ' 70590000' 3000000.00 37059XX

zssooaoo ; 113BS7.500.OOi o.oo 114.122SX.X

11000000 16369200.00' 0.00 164X200.00
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000 5S96000.00 000 5C950X.X

0.00 1 15000000 000 1500X.X

000 1670000.00 0.00 16700X.X

0.00 3032CD00 ooo 3X2X00
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ooo'' lOOCOO.OO 0.00 1X0X.X

4500000.00 j 902700.00: O.CO 5 4327X X

' 4SOOCOÓ.OO 1750COOO' 0.00 467S0C0.X

000 650700.00 000 6507XX

005 41.000.00 0.00 410X.X

0.00 GGÜOOOO 0.00 xox.x

0.00 19037800,00 0.00 1DX7.eX.X

0.00 • 1903780000 0.00 19X78X.X

0.05 0.00 ox OX

1.6COCCD.CO : 15.122200.00. 0.x ia7222X.X

150000000 12935300.CO ox 144352XX

10000000 2187000.00 0.x 2287 OXX

£00000,00 59071000.CO 0.x 59S7t0XX
oco O.CO 0.x OX

ooo 2150000,00 ox ztxox.x

0.05 12050C30.00 ox 1205OX.X

OOÚ 29343000.00 ox 293430X.X

000 2637300000 0.x 26 373OX.X

50000000 000 ox 5X0X.X

10000.00 i 2370800001 0.x 2380.6X.X

1000000 237060000 0.x 23X6C0X

0.00 1 66250000) 0.x • 6B2SX.X
005 66250000 ò.óo G32SX.X

25000(5.00 ; 20è820Ct00: OX' 2338200X
2500CÓ.(» • zoeárcaoo*" o.w 23382XX
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cmd

03 50 CO FUNDOOE SEGURIDADE SOCIAL

03 50 50 FUNDODE SEGURIDADE SOCIAL
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17/06/2020 Emenda Constitucional n" 86 ^ '

Presidência da Repijbiica í • .
Casa Civil —'

Subchefia para Assuntos Jurídicos

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 86. DE 17 DE MARCO DE 2015

Altera os arts. 165, 166 e 198 da Constituição Federai.
Produção de efeito para tornar obrigatória a execução da programação

orçamentária que especifica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° Os arts. 165,166 e 198 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 165

§9».

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão
adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar
e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no §
11 do art. 166."(NR}

"Art. 166.

^ 9° As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de
1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada
a ações e serviços públicos de saúde.

§ 10. A execução do montante destinado a ações e sen/iços públicos de saúde previsto
no § 9°, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2° do
art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se
refere o § 9° deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios
para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no §
9° do art. 165.

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9° deste artigo não serão de
execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação
prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios,
independerá da adimplència do ente federativo destinatário e não integrará a base de
cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de

pessoal de que trata o caput do art. 169.

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre
a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas:

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder
Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria
Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

www.planallo.gov.br/ccivil_03/constiluicao/Emendas/Emc/emc86.htm 1/3
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CRONOGRAMA DELIBERAÇÃO DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
2020

Prezados Senhores,

Segue para conhecimento o Cronograma de Deliberação
dos Projetos de Lei: n" 25/2020 que dispõe sobre o as Diretrizes
Orçamentárias do Município de São Roque para o Exercício Financeiro de
2021:

Recebimento Projeto: 29/05/2020

Leitura: 01/06/2020
(Art. 274 Regimento Interno)

Publicação: 05/06/2020
(Art. 274 Regimento Interno)

Apresentação de Emendas: 08/06/2020 a 17/06/2020
(Art. 274 § 1° Regimento Interno -10 dias)

Audiência Pública: 16/06/2020- 14h
(Art. 282 do Regimento Interno e § único do Art. 48 da Lei 101/2000)

Comissão de Orçamento: 18/06/2020 a 02/07/2020
(Art. 274 § 2° Regimento Interno - 15 dias)

Parecer Comissão de Orçamento: 02/07/2020

1° Turno de Votação: 06/07/2020

20 Turno de Votação: 13/07/2020
(Art. 241, § 20 do Regimento Interno)

(Art._241, § 20 dp^Regimento^ínt^np)

Madeli Figueira
Assessoria Técnica Legislativa

Sãp Roque, 01 de junho de 2020.



EMENDAS

IMPOSITIVAS

^â/)'tta/jfa Q/Ma9iící^taida %Uâmcta' (áf'//FÍática^ de (^ãa Wlxx^ue x '
Rua São Paulo. 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11)4784-8444 - Fax: (11)4784-8447
Site: wvvw.camarasaoroque.sp.gov.br | E-maii: camarasaorcque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'



âmdm Q/fítmwi^icdda ^átâncva (èdu^ívca de (§^U>
Rua São Paulo. 355 - Jd. Renê- CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone (11) 4784-8444 | Fax; (11)4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroqu0@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "A Terrado Vinho e Bonita por Natureza"

EivlENDA N° 2

Aditiva ao Projeto de Lei N° 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

inclu. nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Òrçjão: 01

Unid. Executora: 05

Subunidade: 02

Função: 27

Subfunção: 812

Programa: 0026

Ação:

Unidade Medida: unid.

Valor: RS

Pre*ol'.jra Municipal fe São Roque

Departamento de Trinsmo, Des. Econ., Cultura, Esporte e Lazer

Tundo M^.iicipal de Esporte e Lazer

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Manutenção dos Serviços do Esporte e Lazer

Construção Vestiário- Bairro do Carmo - Finalização do Projeto.

1 Meta Física: 1

50.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão: 01

Unid. Executora: 08

Subunidade: 01

Função: 15

Subfunção: 451

Programa: 0030

Ação: 2266

Valor: RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Ser/iços

Obras e Serviços .«lunicipais

Urbanismo

In^a-estrutiira Urbana

Manutenção do Oep...rtamento de Obras e Ser\'iços Urbanos

Conservação de Ruas. Av.. Estradas e Logradouros Públicos

50.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para que seja realizado o alambrado e colocação de portão na área de
propriedade da Prefeitura, loc.alizada na Viela Vovó Alzira, bairro do Carmo, na área que está
sendo construída o vestiário.

Sala-das. Sessões Çr. Júlio Arantes de Freitas, 15 de
junho de 2020. /

ú ^ •

ÈTciLVINO NOGÜZIRA

Vercadoí - A

•^80100000 N» CETSR 15/06/2020 - 13:21 4880/2020
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CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N° 3

Aditiva ao Projeto de Lei N" 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".
(ÍMPOSITIVA)

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão: 01

Unid. Executora: 09

Subunidade: 10

Função: io

Subfunção: 301

Programa: 0047

Ação:

Unidade Medida: unid.

Valor: R$

Prefeitura Municipal de São Roque

Fundo Municipal de Saúde

Atenção Básica

Saúde

Atenção Básica

Atenção Básica

Aquisição de Ambulância

1 Meta Física: 1

114.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão: 01

Unid. Executora: 09

Subunidade: 10

Função: 10

Subfunção: 301

Programa: 0047

Ação: 2192

Valor: RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Fundo Municipal de Saúde

Atenção Básica

Saúde

Atenção Básica

Atenção Básica

Manutenção da Atenção Básica

114.000,00

JUSTIFiCATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir aquisição de uma ambulância para atender necessidade antiga e
recorrente dos munícipes do Distrito de São João Novo.

Sala das Sessões Dr, Júlio Arantes de Freitas, 15 de
junho de 2020.

FLÁVIO AI^DRADE DE BRITO
Vereador

PROTOCOLO N» CETSR 15/06/2020 - 17:39 4895/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N°4

Aditiva ao Projeto de Lei N° 25/2020-E, de 29/05/2020, que
"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de
2021 e dá outras providências".
(ÍMPOSíTIVA)

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS
GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMAGOVERNAMENTAL - o que segue:

9

Órgão;

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01 Prefeitura Municipal de São Roque

08 Departamento de Obras e Serviços

01 Obras e Serviços Municipais

15 Urbanismo

451 Infra-estrutura Urbana

0030 Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Pavimentação asfáltica da Rua Euciides Costa e do trecho ainda
não pavimentado da Rua Rubens Francisco de Campos e das
Ruas Francisco de Campos e Antônio de Oliveira Pinto - Vila

Antártica - Distrito de São João Novo

unid. 1 Meta Fisica:

RS 114.000,00

1

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão: 01

Unid. Executora: 08

Subunidade: 01

Função: 15

Subfunção: 451

Programa: 0030

Ação: 2266

Valor: RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Conservação de Ruas. Av.. Estradas e Logradouros Públicos

114.000,00

JUSTIFiCATiVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de 2021,
meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

Saia das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 15 de junho de
2020.

nlAVIO ANDRADE DE BRITO
Vereador

PROTOCOLO N' CETSR 1SÍ06/2020 - 17:40 4896/2020

jcÁj



Q/Píanici^ia/da ^^tâncía Ç^maátíca de (S^aa
Rua Sâo Paulo. 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N° 7

Aditiva ao Projeto de Lei N® 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".
(IMPOSITIVA)

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão: 01 Prefeitura Municipal de São Roque

Unid. Executora: 09 Fundo Municipal de Saúde

Subunidade: 10 Atenção Básica
Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica
Programa: 0047 Atenção Básica
Ação: Reforma da Unidade de Saúde de Maviaskv.

Unidade Medida: unid. 1 Meta Física: 1

Valor: R$ 114.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão: 01

Unid. Executora: 09

Subunidade: 10

Função: io

Subfunção: 301

Programa: 0047

Ação: 2192

Valor: RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Fundo Municipal de Saúde

Atenção Básica

Saúde

Atenção Básica

Atenção Básica

Manutenção da Atenção Básica

114.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução da obra da unidade de Saúde de Maylasky com pintura
geral, nova recepção, assentos mais modernos, troca de portas e fechaduras incluindo ainda a
colocação de um aparelho de TV e parte de informática.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junho de 2020.

RAFA RAUJO

PROTOCOLO N" CETSR 17/06/2020 -10:40 4979/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N® 8

Aditiva ao Projeto de Lei N° 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".
(IMPOSITIVA)

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01

05

02

27

812

0026

unid.

RS

Prefeitura Municipal de São Roque
Departamento de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Esporte e
Lazer

Fundo Municipal de Esporte e Lazer

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Manutenção dos Serviços do Esporte e Lazer
Construção de área de lazer com parque infantil e campo de areia
- Rua Célia Asse iacob - Maviaskv.

1 Meta Física: 1

114.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

2266

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Conservação de Ruas. Av.. Estradas e Logradouros Públicos

114.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021. meios para garantir construção de área de lazer com parque infantil e campo de areia
para crianças no terreno público localizado na rua Célia Asse Jacob, em Maylasky.

RAFA

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junho de^20.

ARAÚJO

PROTOCOLO N" CETSR 17/06/2020 -10:41 4980/2020
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EMENDA N° 9

Aditiva ao Projeto de Lei N® 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".
(IMPOSITIVA)

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

unid.

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Colocação de tubulações nas vias públicas do bairro Vila Vinhas.
Distrito de São João Novo

1 Meta Física:

44.000,00

1

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

2264

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Locacão de Caminhões, Máquinas e Equipamentos

44.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junho de 2020.

MARREIRO DE GODOY

Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 17/06/2020 -12:20 4989/2020



^ãma/m Q/ííimici^vcdda %dâncía (^(Ã/yútíca de (^aa
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N°10

Aditiva ao Projeto de Lei N° 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".
(IMPOSmVA)

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão: 01 Prefeitura Municipal de São Roque

Unid. Executora: 01 Gabinete do Prefeito

Subunidade: 04 Guarda Municipal
Função: 06 Segurança Pública

Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0007 Revitalização da Guarda Municipal

Ação: 20O6 Manutenção da Guarda Municipal

Unidade Medida: unid. 1 Meta Física: 1

Valor: RS 155.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos resultantes da anulação total ou
parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão: 01 Prefeitura Municipal de São Roque

Unid. Executora: 08 Departamento de Obras e Serviços

Subunidade: 01 Obras e Serviços Municipais

Função: 15 Urbanismo

Subfunção: 451 Infra-estrutura Urbana

Programa: 0030 Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Ação: 2266 Conservação de Ruas. Av.. Estradas e Logradouros Públicos

Valor: RS 70.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a ampliação das ações de manutenção da Guarda Municipal.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junho de 2020.

1ARREIR0 DE GODOY

Vereador
PROTOCOLO N° CETSR 17/06/2020 - 12:21 4990/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N°11

Aditiva ao Projeto de Lei N° 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".
(IMPOSITIVA)

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01

09

10

10

301

0047

unid.

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Fundo Municipal de Saúde

Atenção Básica

Saúde

Atenção Básica

Atenção Básica

Exames de vista e tratamento de cataratas

1 Meta Física: 1

114.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor:

01

09

11

10

302

0049

2074

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Fundo Municipal de Saúde

Média e Alta Complexidade

Saúde

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Teto Municipal da Média e Alta Complexidade

Convênio Irmandade Santa Casa de Misericórdia

114.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junho de 2020.

MARREIRO DE GODOY

Vereador

PROTOCOLO N" CETSR 17/06/2020 - 12:22 4991/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA NM6

Aditiva ao Projeto de Lei H° 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".
(IMPOSmVA)

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

unid.

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Asfaltamento na Rua José Tibaia. Guacu

1 Meta Física: 1

114.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

2266

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Conservação de Ruas. Avenidas. Estradas e Logradouros

Públicos

114.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

ALFR

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junho de 2020.

JANDES ESTRADA

Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 17/06/2020 -15:16 5002/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N° 24

Aditiva ao Projeto de Lei N° 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".
(IMPOSITIVA)

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01

09

11

10

302

0048

unid.

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Fundo Municipal de Saúde

Média e Alta Complexidade

Saúde

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Aquisição de veículos tipo furgão para remoções de difícil
acesso (Ambuiãncia)

1 Meta Física:

114.000,00

1

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor:

01

09

10

10

301

0047

2192

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Fundo Municipal de Saúde

Atenção Básica

Saúde

Atenção Básica

Atenção Básica

Manutenção da Atenção Básica

114.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantira execução do programaacima mencionado.

ALFRED

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junl^) de 202Í

3BNANDES ESTRADA
Vereador

PROTOCOLO N" CETSR 17/06/2020 -15:19 5010/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N° 1

Aditiva ao Projeto de Lei N® 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01

04

11

13

392

0027

2054

unid.

R$

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Educação e Cultura

Cultura

Cultura

Difusão Cultural

Manter as Atividades de Cultura

Manutenção da Cultura

1 Meta Física: 1

2.895.160,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor:

01

06

01

26

453

0053

2239

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

Planejamento e Meio Ambiente

Transporte

Transportes Coletivos Urbanos

Subsídio ao Transporte Público Municipal

Subsídio ao Transporte Público Municipal

2.719.660,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, que 1% do valor do orçamento apresentando no projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentária para o exercício de 2021, seja aplicado nas ações da Cultura.

MARCOS AUGUS

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 10 de
unho da 2020.

IS^AsH^NRIQUES DE ARAÚJO
Vereador

PROTOCOLO N" CETSR 10/06/2020 - 09:48 4803/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N° 5RETIRADOPELOAU1QR
QSiO^

Aditiva ao Projeto de Lei N° 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

unid.

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Pavimentação da Rua Josefina. Vila Vinhas. Distrito de São João
Novo

1 Meta Física:

300.000,00

1

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

2266

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Conservação de Ruas. Av.. Estradas e Logradouros Públicos

300.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 15 de
junho de 2020.

/j. "Qy-odjSf •
.AVIO ANDRADE DE BRITO

Vereador

PROTOCOLO N" CETSR 15/06/2020 -17:42 4897/2020
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São Roque - "A Terrado Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N° 6

Aditiva ao Projeto de Lei N° 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

unid.

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Pavimentação asfáítica das Ruas Antonio de Oliveira Pinto. Vila
Antártica. Distrito de São João Novo

1 Meta Física: 1

300.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

2266

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Conservação de Ruas. Av.. Estradas e Logradouros Públicos

R$ 300.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 15 de
junho de 2020.

fi fâruJte -
AVIO ANDRADE DE BRITO

Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 15/06/2020 - 17:44 4898/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N°12

Aditiva ao Projeto de Lei N° 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue;

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01

04

03

12

365

0018

unid.

R$

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Educação e Cultura

Ensino Básico - Infantil

Educação

Ensino Infantil

Manutenção da Ação Administrativa do Ensino Infantil

Construção de Creche no Alpes do Guacu.

1 Meta Física: 1

500.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com
recursos resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão;
Unidade Executora:

Subunidade:

Função:
Sub-Função:

Programa:

Ação:

Valor:

01

06

01

26

453

0053

2239

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

Planejamento e Meio Ambiente

Transporte

Transportes Coletivos e Urbanos

Subsidio ao Transporte Público Municipal

Subsidio ao Transporte Público Municipal

500.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas. 17 de
junho de 2020.

ALFRED04=Èf^ANDES ESTRADA
Vereador

PROTOCOLO N» CETSR 17/06/2020 - 15:14 4998/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N°13

Aditiva ao Projeto de Lei N° 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

implantação de tubulação na rua Arqeu lombardi. Bairro Guacu.

unid. 1 Meta Fisiça: 1

R$ 100.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

2264

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Locação de Caminhões. Máquinas e Equipamentos

RS 100.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

ALFRED

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junho de 2020.

DES ESTRADA

Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 17/06/2020 - 15:15 4999/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N°14

Aditiva ao Projeto de Lei N° 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01 Prefeitura Municipal de São Roque

08 Departamento de Obras e Serviços

01 Obras e Serviços Municipais

15 Urbanismo

451 Infra-estrutura Urbana

0030 Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Abertura da Avenida Antonino Dias Bastos e posteriormente
pavimentação asfáltica

Unid. 1 Meta Fisica: 1

RS 500.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão: 01

Unid. Executora: 05

Subunidade: 01

Função: 23

Subfunção: 695

Programa: 0051

Ação: 1016

Valor: RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Turismo, Dês. Econ., Cultura, Esporte e Lazer

Turismo e Desenvolvimento Econômico

Comércio e Serviços

Turismo

Desenvolvimento do Turismo no Municipio de São Roque

Obra de infraestrutura - DADE

500.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junho de 2020.

ALFREl5e-í= ERNANDES ESTRADA

Vereador

PROTOCOLO N" CETSR 17/06/2020 -15:15 5000/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N°15

Aditiva ao Projeto de Lei N" 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue;

Órgão: 01

Unid. Executora: 09

Subunidade: 08

Função: iq

Subfunção: 301

Programa: 0043

Ação:

Unidade Medida: unid.

Valor: RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Fundo Municipal de Saúde

Assistência Farmacêutica

Saúde

Atenção Básica

Assistência Farmacêutica

Aquisição de veículo tipo furgão para o Serviço de Assistência
Farmacêutica.

1 Meta Fisica:

150.000.00

1

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão: 01

Unid. Executora: 09

Subunidade: 10

Função: 10

Subfunção: 301

Programa: 0047

Ação: 2192

Valor: RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Fundo Municipal de Saúde

Atenção Básica

Saúde

Atenção Básica

Atenção Básica

Manutenção da Atenção Básica

150.000.00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

ALFR

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas. 17 de
junho de 2020.

lANDES ESTRADA

Vereador

PROTOCOLO N" CETSR 17/06/2020 -15:16 5001/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N°17

Aditiva ao Projeto de Lei N" 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue;

Órgão: 01

Unid. Executora: 08

Subunidade: 01

Função: 15

Subfunção: 451

Programa: 0030

Ação:

Unidade Medida: unid.

Valor: R$

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Asfaltamento na Travessa Antonio Arnóbio. Jardim Boa Vista

1 Meta Física: 1

100.000.00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão: 01

Unid. Executora: 08

Subunidade: 01

Função: 15

Subfunção: 451

Programa: 0030

Ação: 2266

Valor: RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Conservação de Ruas. Avenidas. Estradas e Logradouros

Públicos

100.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021. meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

ALFR

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junho de 2020.

LRNANDES ESTRADA
Vereador

PROTOCOLO N" CETSR 17/05/2020 -15:16 5003/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N° 18

Aditiva ao Projeto de Lei N' 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão: 01 Prefeitura Municipal de São Roque

Unid. Executora: 08 Departamento de Obras e Serviços

Subunidade: 01 Obras e Serviços Municipais
Função: 15 Urbanismo

Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0030 Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Ação: Alinhamento do Rio Guacu

Unidade Medida: unid. 1 Meta Física: 1

Valor: R$ 96.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

2266

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Conservação de Ruas. Avenidas. Estradas e Logradouros

Públicos

96.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

ALFR

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
10 de 2020.

lANDES ESTRADA

Vereador

PROTOCOLO N» CETSR 17/06/2020 -15:17 5004/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N°19

Aditiva ao Projeto de Lei N" 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade;

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

unid.

R$

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Recapeamento asfáltico da Avenida Pref. Bernardino de Lucca

1 Meta Fisica: 1

400.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor:

01

05

01

23

695

0051

1016

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Turismo, Dês. Econ., Cultura, Esporte e Lazer

Turismo e Desenvolvimento Econômico

Comércio e Serviços

Turismo

Desenvolvimento do Turismo no Município de São Roque

Obra de Infraestrutura - DADE

400.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para que seja recapeado o trecho sentido Vila Nova-Guaçu, haja vista que a
benfeitoria não alcançou todo o trecho.

ALFRED

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junho de 2020.

tNDES ESTRADA

Vereador

PROTOCOLO N" CETSR 17/06/2020 - 15:17 5005/2020
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EMENDA N° 20

Aditiva ao Projeto de Lei N" 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue;

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01 Prefeitura Municipal de São Roque
Departamento de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Esporte e

05 Lazer

02 Fundo Municipal de Esporte e Lazer

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

0026 Manutenção dos Serviços do Esporte e Lazer
Implantação de academia ao ar livre - Rua Salvador de Oliveira

Santos - Parque Varanquera

unid. 1 Meta Física: 1

RS 40.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão: 01

Unid. Executora: 08

Subunidade: 01

Função: 15

Subfunção: 451

Programa: 0030

Ação: 2266

Valor: R$

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Conservação de Ruas. Av.. Estradas e Logradouros Públicos

40.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

ALFRE

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
10 de 2020

ÍANDES ESTRADA

Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 17/06/2020 -15:18 5006/2020
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EMENDA N° 21

Aditiva ao Projeto de Lei N° 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão: 01

Unid. Executora: 01

Subunídade: 04

Função: 06

Subfunção: 182

Programa: 0007

Ação:

Unidade Medida: unid.

Valor: R$

Prefeitura Municipal de São Roque

Gabinete do Prefeito

Guarda Municipal

Segurança Pública

Defesa Civil

Revitalização da Guarda Municipal
Implantação de posto da Guarda Municipal no Distrito de
Canquera

1 Meta Física: 1

100.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão: 01

Unid. Executora; 06

Subunidade: 01

Função: 26

Subfunção: 453

Programa: 0053

Ação: 2239

Valor: RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

Planejamento e Meio Ambiente

Transporte

Transportes Coletivos e Urbanos

Subsidio ao Transporte Público Municipal

Subsidio ao Transporte Público Municipal

100.000.00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junho de 2020.

ALFR JANDES ESTRADA

Vereador

PROTOCOLO N" CETSR 17/06/2020 - 15:18 5007/2020
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EMENDA N° 22

Aditiva ao Projeto de Lei N" 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01 Prefeitura Municipal de São Roque

08 Departamento de Obras e Serviços

01 Obras e Serviços Municipais

15 Urbanismo

451 Infra-estrutura Urbana

0030 Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Pavimentação asfáitica nas ruas Eriindo José da Silva e Aroeu
Lombardi. Estrada do Condor. Bairro Guacu

unid. 1 Meta Física: 1

RS 1.000.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão: 01

Unid. Executora: 05

Subunidade: 01

Função: 23

Subfunção: 695

Programa: 0051

Ação: 1016

Vaior: RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Turismo, Dês. Econ., Cultura. Esporte e Lazer

Turismo e Desenvolvimento Econômico

Comércio e Serviços

Turismo

Desenvolvimento do Turismo no Município de São Roque

Obra de infraestrutura - DADE

1.000.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junho de 2020.

ALFRED INDES ESTRADA

Vereador

PROTOCOLO N» CETSR 17/06/2020 - 15:19 5008/2020
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EMENDA N° 23

Aditiva ao Projeto de Lei N° 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue;

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

unid.

R$

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Aquisição de Caminhão Limpa Fossa

1 Meta Fisica: 1

200.000,00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor:

01

08

01

15

451

0030

2264

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Obras e Serviços

Obras e Serviços Municipais

Urbanismo

Infra-estrutura Urbana

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Locação de Caminhões. Máquinas e Equipamentos

200.000,00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a execução do programa acima mencionado.

ALFR

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junho de 2020.

ANDES ESTRADA

Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 17/06/2020 -15:19 5009/2020
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EMENDA N° 25

Aditiva ao Projeto de Lei N° 25/2020-E, de 29/05/2020,
que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
ano de 2021 e dá outras providências".

Inclui nos ANEXOS V - DESCRIÇÃO DOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL - o que segue;

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Unidade Medida:

Valor:

01

04

12

13

392

0054

2155

unid.

R$

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Educação e Cultura

Cultura

Cultura

Difusão Cultural

Fundo Municipal de Cultura

Manutenção do Fundo Municipal Cultura

1 Meta Fisica: 1

200.000.00

A ação e/ou projeto/atividade será coberta com recursos
resultantes da anulação total ou parcial do seguinte Projeto/Atividade:

Órgão:

Unid. Executora:

Subunidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor:

01

06

01

26

453

0053

2239

RS

Prefeitura Municipal de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

Planejamento e Meio Ambiente

Transporte

Transportes Coletivos Urbanos

Subsidio ao Transporte Público Municipal

Subsidio ao Transporte Público Municipal

100.000.00

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda assegura no programa de trabalho de
2021, meios para garantir a expansão das atividades do departamento de Cultura bem como a
execução do programa acima mencionado.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 de
junho de 2020.

MARCOS AUGUSTO ISí

Vereador

DE ARAÚJO
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PARECER 093/2019

Parecer ao Projeto de Lei n® 25/2020, bem

como Emendas apresentadas à Lei de

Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2021.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO integra as

peças orçamentárias que contornam e direcionam a administração pública no uso do

dinheiro público.

A Constituição Federal assim a define:

Art. 165....

§ 2" A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as

metas e prioridades da administração pública federal,

incluindo as despesas de capital para o exercício

financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na

legislação tributária e estabelecerá a política de

aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Trata de determinar as politicas que vão ser objeto

de execução, preparando, assim, o terreno para a Lei Orçamentária Anual e para o

Plano Plurianual. Distingue-se das duas últimas leis porque cuida de definir

programas prioritários de governo, aliando os Poderes Executivo - que tem a
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Iniciativa da lei - e o Legislativo - que a discutirá e aprovará o projeto do governo ou

um substitutivo do próprio. É importante destacar que ela atua antes dos fatos,

controlando a alocação dos recursos e decidindo sobre a prioridade desta ou

daquela política.

A competência discricionária consiste na margem

(relativa) de liberdade conferida pelo ordenamento jurídico ao agente público para

escolha, dentre as alternativas oferecidas, daquela que melhor atenda ao interesse

público específico, tendo, por conseguinte, espaço livre na avaliação do motivo e na

eleição do objetivo por juizo de conveniência e oportunidade quando a lei assim lhe

permita, subordinando-se, no entanto, à competência, à forma e à finalidade legais.

De Celso Antonio Bandeira de Mello se colhe que a

discricionariedade administrativa é a mais completa prova de que a lei sempre impõe

o comportamento ótimo, exigindo que o ato específico satisfaça o interesse público,

razão pela qual o administrador público tem o deverjurídico de praticar não qualquer

ato dentre os comportados pela regra, mas, única e exclusivamente aqueie que

atenda com absoiuta perfeição à finalidade da lei. ^

Nesse contexto, utilizando-se do seu poder

discricionário, o agente público pratica as ações de acordo com a sua conveniência e

oportunidade, podendo escolher as soluções mais adequadas.

Quando se trata das peças Orçamentárias, é

competente para deflagrá-la o Poder Executivo, cabendo ao Legislativo apresentar

as suas emendas, claro que em consonância com o artigo 166 da Constituição

Federal.

Discricionariedade e Controle Jttrisdicional, São Paulo: Malheiros, 1993, pp. 32-33.
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estabelece;

Aú. 166. ...

§3° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou

aos projetos que o modifiquem somente podem ser

aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei

de diretrizes orçamentárias.

E mais adiante o § 4° do mesmo dispositivo assim

§ 4' As emendas ao projeto de lei de diretrizes

orçamentárias não poderão ser aprovadas quando

incompatíveis com o piano plurianuai.

O poder de emendar projetos de iei, que se reveste de

natureza eminentemente constitucional, quallfica-se

como prerrogativa de ordem poiítico-jurídica inerente ao

exercido da atividade iegisiatíva. Essa prerrogativa

institucional, precisamente por não traduzir corolário do

poder de iniciar o processo de formação das leis (UTJ

36/382, 385 - RTJ 37/113 - RDA 102/261), pode ser

legitimamente exercida peios membros do legislativo,

ainda que se cuide de proposições constitucionaimente

sujeitas à ciáusula de reserva de iniciativa (ADI 865/MA,

rei. min. Ceiso de Melio), desde que, respeitadas as

limitações estabeiecidas na Constituição da República,
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as emendas parlamentares (a) não importem em

aumento da despesa prevista no projeto de lei, (b)

guardem afinidade lógica (relação de pertinência) com a

proposição original e (c) tratando-se de projetos

orçamentários (CF, art. 165, I, II e III), observem as

restrições fixadas no art. 166, § 3° e § 4° da Carta

Política (...). [ADI 1.050 MC, rei. min. Celso de Mello, j. 21-

9-1994, P, DJ de 23-4-2004.}

Ainda, sobre o tema, Importante observar

doravante, as novas regras trazidas a partir da Emenda Constitucional n® 86/2015, a

qual introduziu diversos parágrafos ao referido artigo 166 da Constituição Federal.

A respeito do assunto, vale destacar o seguinte;

Art. 166..

§ 9° As emendas individuais ao projeto de lei

orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um

inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente

liquida prevista no projeto encaminhado peio Poder

Executivo, sendo que a metade deste percentual será

destinada a ações e serviços públicos de saúde.

(Incluído pela Emenda Constitucional n° 86, de 2015)

(...)
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§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira

das programações a que se refere o §9° deste artigo, em

montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois

décimos por cento) da receita corrente líquida realizada

no exercício anterior, conforme os critérios para a

execução equitativa da programação definidos na lei

complementar prevista no § 9° do art. 165. (Incluído pela

Emenda Constitucional n° 86, de 2015)

Com essas mudanças, criou-se no ordenamento

jurídico brasileiro, em parte, a regra do orçamento impositivo.

Na verdade, segundo extrai-se dos parágrafos 9 e

11 acima citados, será obrigatória a execução orçamentária e financeira das

emendas individuais ao projeto de lei orçamentária aprovadas no limite de 1.2%

(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto

encaminhado pelo Poder Executivo.

Assim, no momento das votações, o plenário

deverá atentar para o limite de aprovação de emendas individuais, até o percentual

de 1.2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no

projeto encaminhado pelo Poder Executivo.

O texto constante do parágrafo 9°, do artigo 166, da

Constituição Federal, não deixa margem a interpretação diversa, ou seja, com as

mudanças, a provação de emendas individuais pelo plenário, restou limitada ao

percentual citado.
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Logo, necessário concluir que não há limite para a

apresentação de emendas individuais pelos parlamentares, desde que essas

estejam adequadas as outras peças orçamentárias.

Ademais, no tocante as emendas impositivas,

devem se limitar, também, ao percentual de 1.2% (um inteiro e dois décimos por

cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder

Executivo.

Assim, foram apresentadas ao total 25 emendas e

estão assim organizadas:

a) merecem parecer favorável, pois estão de acordo com a emenda

constitucional 86, de 2015 e § 6® do art. 326 da Lei Orgânica Municipal, que

disciplinam as emendas imoositivas: 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 11, 16, 24.

b) Igualmente, merecem parecer favorável, ainda que não selam imoositivas.

todavia, não ferem qualquer dispositivo constitucional as emendas: 5, 6, 12,

13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25

Quanto ao Projeto, reiteramos a sugestão ao

Executivo que a fim de garantir uma ação planejada e transparente, assegurando

assim uma administração responsável e equilibrada, que aprimore a quantificação e

qualificação dos indicadores e as unidades de medidas próprias que devem

acompanhar a elaboração das peças orçamentárias, conforme é orientado pelas

legislações pertinentes (Constituição Federal, Lei Complementar n® 101/00, Lei n®

4.432/64) e também por comunicados e manuais editados pelo próprio TCESP.
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Ante o exposto, considerando que a iniciativa da

propositura é de competência do Poder Executivo que a elabora de acordo com as

políticas públicas que pretende realizar, indicando as metas que pretende alcançar,

somos favoráveis a aprovação do Projeto de Lei n° 25-E de 29/05/2020, de autoria

do Poder Executivo, e as EMENDAS FAVORÁVEIS em questão, no que diz respeito

aos aspectos que cumprem a esta assessoria jurídica analisar, devidamente

ressalvadas as observações quanto as metas, os indicadores e as unidades de

medidas que devem compor as Peças Orçamentárias para uma melhor avaliação de

eficácia e efetividade dos programas e ações governamentais e também ressalvado

o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

É o parecer, s.m.j

São Roque, 29 de junho de 2020

VÍRGINIA COCCHI WINTÈR
Assessora Jurídica
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE

PARECER N® 18 - 02/07/2020

Projeto de Lei N° 25/202-L, 29/05/2020. de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: FIávio Andrade de Brito.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre as Diretrizes
Orcanrtentárias para o ano de 2021 e dá outras providências".

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura foi

objeto de 25 emendas (vinte e cinco), sendo 13 (treze) de autoria do Vereador
Alfredo Fernandes Estrada. 04 (quatro) de autoria do Vereador FIávio Andrade de

Brito. 02 (duas) de autoria do Vereador Marcos Augusto Issa Henriques Araújo, 02
(duas) de autoria do Vereador Rafael Tanzi de Araújo, 03 (três) de autoria do
Vereador Rafael Marreiro de Godoy e 01 (uma) de autoria do Vereador Etelvino

Nogueira.

Coube a esta Comissão analisar o referido projeto e as

emendas apresentadas consoante às regras previstas no inciso II do artigo 78 e § 4°
do artigo 274 do Regimento Interno desta Casa de Leis. e opinou a Comissão:

FAVORAVELMENTE às 25 (vinte e cinco) Emendas

apresentadas.

Dentre as Emendas apresentadas, 10 (dez) são de

caráter impositivo, conforme a Emenda Constitucional n® 86/2015: 02; 03; 04; 07; 08;

09; 10; 11; 16e24.

Quanto ao Projeto, reiteramos a sugestão ao Executivo

que a fim de garantir uma ação planejada e transparente, assegurando assim uma
administração responsável e equilibrada, que aprimore a quantificação e qualificação
dos indicadores e as unidades de medidas próprias que devem acompanhar a
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i ~ ^
elaboração das peças orçamentarias, conforme é orientado pelas legislações 5^

pertinentes (Constituição Federal," Lei'Complementar n° 101/00, Lei n° 4.432/64) q

também por comunicados e manuais editados pelo próprio TCESP.

Ante o exposto, considerando que a iniciativa da

propositura é de competência do Poder Executivo que a elabora de acordo com as

políticas públicas que pretende realizar, indicando as metas que pretende alcançar,

somos favoráveis a aprovação do Projeto de Lei n® 25-E de 29/05/2020, de autoria

do Poder Executivo, e as EMENDAS FAVORÁVEIS em questão, no que diz respeito

aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente ressalvadas as

observações quanto as metas, os Indicadores e as unidades de medidas que devem

compor as Peças Orçamentárias para uma melhor avaliação de eficácia e

efetividade dos programas e ações governamentais e também ressalvado o poder

de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sendo assim, o Projeto e as Emendas estão em

condições de serem deliberados pelo Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

É o parecer, sob os aspectos que compete a esta
comissão analisar.

Sala das Comissões, 02 de julho de 2020.

FLAVIO ANDRADE DE BRITO

Relator COPOFC

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e
Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

NEWTON DIAS BASTOS

Presidente COPOFC

ALFREDO FERNANDES ESTRADA

Secretário COPOFC

SI
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23a SESSÃO ORDINÁRIA, DO 4» PERÍODO, DA 17^ LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, ASER
REALIZADA EM 03 DE AGOSTO DE 2020, ÀS 14H.

'6»

o>
Q.

EDITAL N» 51/2020-L
Sí
§i

/ - Expediente (Art 277do R.I. - Expediente redundo a 30 minutos): ^x
1. Votação da Ata da 22^ Sessão Ordinária, de 27/07/2020; i §>
2. Leitura da matéria do Expediente; e §|
3. Moção de Congratulações n°s: 117 e 118/2020; ^|

!81
ai

11- Tribuna (arts. 159e 162,conforme seqüência da ata anterior): ü|
1. Vereador Rogério Jean da SHva; |l
2. VereadorAlacirRaysei; g|
3. VereadorAlfredo Fernandes Estrada; R|
4. VereadorEtefvino Nogueira; o§
5. Vereador Fiávio Andrade de Brito; ||
6. VereadorIsraelFrancisco de Oliveira; Ü; I
7. VereadorJoséAlexandre Pierroni Dias; e g|
8. VereadorJosé Luiz da SHva César. z

III-Ordem do Dia:

1. Primeira Discussão e votação nominal do Projeto de Lã n° 025-E, de f|
29/05/2020, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre as Diretrizes ||
Orçamentáriaspara oano de 2021 edá outras providências"e EMENDAS; ||

2. tJnica Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n^ 034-L, de l|
24/07/2020, de autoria do Vereador Mauro Salvador Sguegiia de Góes, que f t
"Insere, no Calendário Ofíciai de Eventos da Estânda Turística de São Roque, f |
a 'Expo SãoRoque'"; 1^8

3. Primeira Discussão e votação nominal do Projeto deLei Complementarn^ | í
002-E, 21/07/2020, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a §1*
alteração do inciso II, do artigo 7°, da Lei Complementar 93/2017, que trata
da responsabilidade peto recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza"; e i3 g

4. Requerimentos n°s: 69, 70 e 71/2020. 2

IV-Explicação Pescai(art. 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. VereadorJúHoAntônio Mariano;
2. VereadorMarcosAugusto Issa Henriques de Araújo;
3. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda;
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4. Vereador Mauro SalvadorSgueglla de Góes;
5. Vereador Newton Dias Bastos;
6. Vereador Rafael Maneiro de Godoy; e
7. VereadorRafael TanzI de Araújo.

a>
o.

5V- Tribuna Livre (art. 290): 52 dc

Sx
f-J)
Sa

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 31 de julhode 2020.
W o
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ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA | ?

Presidente

o|
Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada. qI
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VOTAÇÃO NOMINAL
(r. -2- '̂'

Requerimento Verbal de Retirada da Emenda n** 05/2020, de 03/08/2020, de autoria do
Vereador FIávio Andradede Brito, referente ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias n® 025-E.

Vereadores
Votação do Reouerimento

01 Alacir Raysel S

02 Alfredo Fernandes Estrada S

03 Etelvino Nogueira s

04 FIávio Andrade de Brito s

05 Israel Francisco de Oliveira -X-

06 José Alexandre Pierroni Dias
s

07 José Luiz da Silva César
s

08 Júlio Antonio Mariano
s

09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
s

10 Marcos Roberto Martins Arruda
s

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes s

12 Newton Dias Bastos
s

13 Rafael Marreiro de Godoy s

14 Rafael TanzI de Araújo s

15 Rogério Jean da Silva s

Favoráveis
14

Contrários 00
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24® SESSÃO ORDINÁRIA, DO 4® PERÍODO, DA 17» LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER
REALIZADA EM 10 DE AGOSTO DE 2020, ÀS 14H.

EDITAL N» 52/2020-L

I - Expediente (Ari. 277 do R.L - Expediente reduzido a 30 minutos):
1. Votação da Ata da 23' Sessão Ordinária, de 03/08/2020; 1 g
2. Leitura da matéria do Expediente;
3. Única discussão e votação nominal do Parecer Contrário da Comissão

Permanente de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n® 026-L, § i
de 19/05/2020, de autoria do Vereador Rafael Maneiro de Godoy, que
"Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar os meios de acesso às
tecnologias de informação para os discentes da rede pública de ensino e dá >|
outras providências"; d|

4. Moção de Apoio n® 120/2020; e S|
5. Moção de Congratulações n° 123/2020. 81

^O.

o2

PZ

tn •

o j
//- Tribuna (arts. 159e 162, conforme seqüência da ata anterior): ||
1. Vereador Júlio Antonio Mariano;
2. Vereador Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo; |
3. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda;
4. Vereador Mauro Salvador Sgueglia de Góes;
5. Vereador Newton Dias Bastos; ||
6. Vereador Rafael Maneiro de Godoy; 31
Z Vereador Rafael Tanzide Araújo; e |
8. Vereador Rogério Jean da Silva.

Ui - Ordem do Dia:

1. Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 025-E, de
29/05/2020, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre as Diretrizes 1
Orçamentárias para o ano de 2021 e dá outras providências" e EMENDAS;

2. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 045/2019-L, de
16/04/2019, de autoria do Vereador Rafael Maneiro de Godoy, que "Autoriza
o Poder Executivo Municipal a locar e manter imóvel residencial no Município i
de Banetos - SP, destinado à implementação do Programa 'Casa |
Acolhedora', que prestará atendimento aos familiares de pacientes e aos §
pacientes portadores de câncer que estejam em tratamento no 'Hospital do g
Câncer de Barretes', e dá outras providências";

3. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 025/2020-L, de
11/05/2020, de autoria dos Vereadores Rogério Jean da Silva e Marcos
Roberto Martins Arruda, que "Dá a denominação de 'Creche Celso Roque
Mello da Silva' ao próprio público localizado no Jardim São José";

4. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei /i® 033/2020-L, de
07/07/2020, de autoria do Vereador José Alexandre Pierroni Dias, que 'Altera
a redação do caput do artigo 3®, da Lei Municipal n® 4.860, de 01 de outubro

I

ui o

O.S
*0 M

OJ

X> i

(0 \

|t
® O

O

0.



^â/ma/i^a da ^sMncca (^a/Máâíca de (S^ão- ^íoxjfue
Rua São Paulo. 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF; 50.804.079/0001-81 - Fone: (11)4784-8444 - Fax: (11)4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.bi'

São Roque - 'ATerra do Vinho e Bonita por Natureza'

de 20Í8";
5. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Resolução 015/2020'L,

de 05/08/2020, de autoria do Vereador Etelvino Nogueira, que "Prorroga o
prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR,
instituída para fazer o levantamento de todas as dividas da Prefeitura
provenientes de condenações Judiciais, transitadas em Julgado e outras
possíveis.";

6. Primeira Discussão e votação nominai do Projeto de Lei Complementar n®
002/2020-L, 22/05/2020, de autoria do Vereador AJfredo Fernandes Estrada,
que "Dispõe sobre a redução dos valores referentes ao Imposto sobre a
Propriedade predial Territorial Urbana e à Taxa de Coleta, Remoção e
Destinação Finai de Lixo para o exercício de 2020 e dá outras providências.";
e

7. Requerimentos n°s: 72, 73, 74 e 75/2020.

IV- Explicação Pessoal (art 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Alacir Raysel;
2. Vereador Alfredo Femandes Estrada;
3. Vereador Etelvino Nogueira;
4. Vereador FIávio Andrade de Brito;
5. Vereador Israel Francisco de Oliveira;
6. Vereador José Alexandre Pierroni Dias; e
7. Vereador José Luiz da Silva César.

V- Tribuna Livre (art 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 7 de agosto de 2020.

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

REDAÇÃO FINAL AO
Projeto de Lei n» 025-E, DE 29/05/2020
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre as Diretrizes Or^mentárias
para o ano de 2021 e dá outras providên
cias.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei;

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei,
as diretrizes orçamentárias do Município de São Roque, relativas ao exer
cício financeiro de 2021, compreendendo:

I - as diretrizes para a elaboração e execução do
orçamento do Município, sua estrutura e organização, e de suas eventuais
alterações;

II - as prioridades e metas da Administração Pú
blica Municipal;

III - as disposições sobre alterações na legislação
tributária do Município;

IV - as disposições relativas às despesas com
pessoal e encargos sociais;

V - as disposições gerais.

Parágrafo único. Integram a presente lei as metas
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e riscos fiscais, as prioridades e metas da Administração Pública Municipal,
e demais demonstrativos constantes dos anexos respectivos.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO

E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 2° A elaboração da proposta orçamentária
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos e entidades da
administração direta nos termos da Lei Complementar Federal n® 101, de
4 de maio de 2000, observando-se os seguintes objetivos principais:

I - aumentar as condições de atendimento à po
pulação de baixa renda, com a inclusão social e a cidadania;

II - ampliar o atendimento da Educação Básica no
Município com a continuidade da implantação do período integral e cons
truções de novas escolas;

III - promover o desenvolvimento do turismo, es
porte e lazer e o crescimento econômico do Município com ampliação das
oportunidades industriais e comerciais;

IV - aumentar a qualidade dos serviços adminis
trativos, reestruturando e readequando as funcionalidades com eficiência
de trabalho;

V - incentivar a eficiência na arrecadação das re
ceitas e promover captação de recursos externos;

VI - assistência à criança e ao adolescente;

VII - ampliar e melhorar a infraestrutura urbana
para manter a qualidade de vida da população;

VIII - oferecer assistência médica e ambulatorlal à

população, através do Sistema Único de Saúde;
IX - fomentar o desenvolvimento das micro e pe

quenas empresas com sede no Município.

Art. 3° O Projeto de Lei Orçamentária será elabo
rado em conformidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, no artigo 165,
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§§ 5°, 6°, 7° e 8°, da Constituição Federal, na Lei Federal n® 4.320, de 17
de março de 1964, assim como em conformidade com a Lei Complemen
tar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1° A Lei Orçamentária Anuai compreenderá:

I - o orçamento fiscal;

II - o orçamento da Seguridade Social.

§ 2° Os orçamentos fiscais e da seguridade social
discriminarão a receita em anexo próprio e de acordo com a classificação
constante no Anexo I - Discriminação da Receita - da Portaria STN N®
340 DE 26/04/2006 e posteriores alterações.

§ 3° Os orçamentos fiscais e da seguridade social
discriminarão a despesa, com relação à sua natureza, no mínimo por ca
tegoria econômica, grupo de natureza da despesa fonte de recursos e
modalidade de aplicação, de acordo com o que dispõe o artigo 6° da Por
taria Interministerial n® 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do Mi
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Seção II

Das Diretrizes Específicas

Art. 4° A proposta orçamentária para o exercício
financeiro de 2021 obedecerá às seguintes disposições:

I - cada programa identificará as ações necessá
rias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos,
especificando os respectivos valores e metas;

II - a alocação dos recursos na Lei Orçamentária
será efetuada de modo a possibilitar o controle de custos das ações e ava
liação dos resultados dos programas de governo;

III - na estimativa da receita considerar-se-á a

tendência do presente exercício e o incremento da arrecadação decorrente
das modificações na legislação tributária;

IV- somente poderá incluir novos projetos, desde
que devidamente atendidos aqueles em andamento, observadas as Fontes
de Recursos.

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na
Lei Orçamentária Anual poderão conter previsão de execução por etapas,
devidamente definidas nos respectivos cronogramas físico financeiros.
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Art. 5° Para atendimento ao disposto nos artigos
anteriores, as unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo
encaminharão ao Departamento de Finanças da Prefeitura da Estância Tu
rística de São Roque suas propostas parciais até o dia 10 de agosto de
2020.

Parágrafo único. As unidades orçamentárias proje
tarão suas despesas correntes até o limite fixado para o ano em curso
considerando as supiementações, ressalvados os casos de aumento ou
diminuição dos serviços a serem prestados.

Art. 6° A Lei Orçamentária Anual não poderá pre
ver como receitas de operações de crédito o montante que seja superior
ao das despesas de capital.

Art. 7° A Lei Orçamentária Anual deverá conter
reserva de contingência para atendimento de passivos contingentes e ou
tros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1° A reserva de contingência para o Poder Exe
cutivo e Legislativo corresponderá aos valores apurados, projetados até o
seu final, observando-se o limite de 1% (um por cento) da receita orça
mentária.

§ 2° A reserva de contingência para o Fundo de
Seguridade Social, que compõe o orçamento do Regime Próprio de Previ
dência Social, considerará a projeção de superávit em virtude do equilíbrio
orçamentário do Fundo de Seguridade Social, objetivando o equilíbrio en
tre receita e despesa, consoante determina a Lei de Responsabilidade Fis
cal.

Art. 8° A concessão de subvenções sociais, auxí
lios e contribuições às instituições privadas, que prestem serviços nas
áreas de saúde, assistência social e educação, dependerão de autorização
legislativa e serão calculados com base em unidade de serviços prestados
ou postos à disposição dos interessados, obedecidos os padrões mínimos
de eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo.

§ 10 As subvenções sociais serão concedidas as
instituições privadas sem fins econômicos e lucrativos cuja finalidade seja
de interesse público.

§ 2° As concessões de auxílios estarão subordi
nadas às razões de interesse público e obedecerão às seguintes condi
ções:

I - destinar-se-ão, exclusivamente, às entidades
sem fins lucrativos;

II - destinar-se-ão à ampliação, aquisição de

. 232. _

cia ^j^tamcía cWímlsUccc cie Óicfo f



O' '• \

2-2)3
FL.

'̂ â/í^ta/ya^ da '̂ ^Iwncía Ç^u/yMtca de (ffaa
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postai 80 - CEP 18130-970

GNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroqu0.sp.gov.br | E-malí: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - 'ATerra do Vinho e Bonita por Natureza'

equipamentos e de material permanente e instalações.

§ 3® A destinação de recursos para entidades pri
vadas, a título de contribuições, terá por base, exclusivamente, em unida
des de serviços prestados.

§ 4° As concessões deverão atender aos critérios
de;

I - certificação da Entidade junto ao respectivo
Conselho Municipal;

II - aplicação dos recursos nas atividades fins;

III - manifestação prévia e expressa do Setor
Técnico e do Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal;

IV - dirigentes das entidades não serem agentes
políticosdo Governo Municipal;

V- atender a todos os requisitos da Lei Federal r\°
13.019 de 2014, com suas alterações, quando for o caso.

Art. 9° Fica autorizado o custeio, pelo Poder Exe
cutivo Municipal, de despesas de competência do Estado e da União, nos
limites dos créditos orçamentários a ser consignados na Lei Orçamentária
Anual.

Parágrafo único. Para atender o disposto no ca-
put, a despesa deverá ser precedida de celebração de convênio, acordo,
ajuste ou instrumento congênere.

Seção III

Da Execução do Orçamento

Art. 10. Até 30 (trinta) dias após a aprovação do
orçamento, o Poder Executivo deverá estabelecer a programação financei
ra e o cronograma de execução mensal de desembolso.

§ 1° As receitas, conforme as previsões respecti
vas serão programadas em metas de arrecadações bimestrais, enquanto
que os desembolsos financeiros deverão ser fixados em metas mensais.

§ 2° A programação financeira e o cronograma de
desembolso de que tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do
exercício financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados
em função de sua execução.

Art. 11. Caso ocorra frustração das metas de arre-
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cadação da receita, comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despe
sa ou mesmo as metas de resultados, será fixada a limitação de empenho
e da movimentação financeira.

§ 1° A limitação de que trata este artigo será fixa
da de forma proporcional à participação dos Poderes Legislativo e Executi
vo no total das dotações orçamentárias constantes da Lei Orçamentária e
de seus créditos adicionais.

§ 2° A limitação terá como base percentual de re
dução proporcional ao déficit de arrecadação e será determinada por uni
dades orçamentárias.

§ 3° A limitação de empenho e da movimentação
financeira será determinada, respectivamente, pelos Chefes do Poderes
Legislativo e Executivo, dando-se por ato da Mesa e por Decreto.

§ 4° Exclui-se da limitação de que trata este artigo
as despesas que constituem obrigação constitucional e legal de execução.

Art. 12. O Poder Legislativo, por ato administrati
vo próprio, deverá estabelecer até 15 (quinze) dias após a publicação da
Lei Orçamentária de 2021, o cronograma anual de desembolso mensal pa
ra pagamento de suas despesas.

Parágrafo único. O cronograma de que trata este
artigo contemplará às despesas correntes e de capital, levando-se em con
ta os dispêndios mensais para o alcance dos objetivos de seus programas.

Art. 13. Para efeito de exclusão das normas apli
cáveis à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais
que acarretem aumento da despesa considera-se despesa irrelevante,
aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos inci
sos I e II do art. 24, da Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
posteriores alterações.

Art. 14. Os atos relativos à concessão ou amplia
ção de incentivo ou benefício tributário que importem em renúncia de re
ceita deverão obedecer às disposições da Lei Complementar Federal n°
101, de 4 de maio de 2000, devendo estar acompanhados do demonstra
tivo do impacto orçamentário-financeiro a que se refere o seu artigo 14.

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao
cancelamento de créditos cujos montantes sejam inferiores aos dos res
pectivos custos de cobrança, bem como eventuais descontos para paga
mento à vista do Imposto Predial e Territorial Urbano, desde que os valo
res respectivos tenham sido considerados na estimativa da receita.

Art. 15. Os tributos municipais serão corrigidos
monetariamente a cada 12 (doze) meses pela variação anual do
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IPCA/IBGE, podendo o recolhimento ser efetuado em parcelas na forma
regulamentada em decreto do Chefe do Executivo.

Parágrafo único. As correções monetárias de con
tratos administrativos, convênios, termo de colaboração, termo de fomen
to, termo de parceria, contrato de gestão e outros instrumentos congêne
res observarão a variação anual do IPCA/IBGE.

Att.l6. Fica o Poder Executivo autorizado, nos
termos da Constituição Federal, a:

I - realizar operações de crédito, nos termos da
legisiação em vigor;

II - abrir créditos adicionais suplementares até o
limite de 10% (dez por cento) do Orçamento da Despesa;

III - transpor, remanejar ou transferir recursos,
de uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro,
nos termos do inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal, até o limi
te de 10% (dez por cento) do Orçamento da Despesa.

IV - abrir créditos adicionais suplementares até o
limite da efetiva arrecadação dos recursos de Fundos Especiais e Convê
nios.

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Legislati
vo a abrir crédito adicional suplementar nos termos do Inciso II, do artigo
16.

Art. 17. As despesas com publicidade deverão ser
destacadas em atividades específicas na estrutura programática, sob de
nominação que permita a sua clara identificação.

Art. 18. As despesas com pubiicidade de interesse
do Município restringir-se-ão aos gastos necessários à divulgação de atos,
programas, bens, serviços e campanhas dos órgãos públicos e deverão ter
caráter educativo, informativo e de orientação social (§ 1° do art. 37 da
Constituição Federal de 1988), excluídas as despesas com a publicação de
editais e outras legais.

CAPITULO 111

DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 19. As prioridades e metas para o exercício fi
nanceiro de 2021 são as especificadas no Anexo de Prioridades e Metas,
que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos
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na Lei Orçamentária de 2021e na sua execução.

Parágrafo tjnico. Acompanha esta Lei demonstra
tivo das ações relativas a despesas obrigatórias de caráter continuado de
ordem legal ou constitucional, nos termos do art. 9°, § 2°, da Lei Com
plementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

CAPITULO IV

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 20. O Poder Executivo poderá encaminhar à
Câmara Municipal Projeto de Lei dispondo sobre alterações na legislação
tributária, especialmente sobre:

I - atualização do CódigoTributário Municipal;

II - revogações das isenções tributárias que con
trariem o interesse público e a justiça fiscal;

III - revisão das taxas e contribuições, objetivan
do suas adequações aos custos efetivos dos serviços prestados e ao exer
cício do poder de polícia do Município;

IV- revisão e/ou readequação da Planta Genérica
de Valores ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado imobi
liário;

V - revisão e/ou aperfeiçoamento do sistema de
fiscalização, cobrança, execução fiscai e arrecadação de tributos.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀPESSOAL EENCARGOS

Art. 21. Os Poderes Executivo e Legislativo pode
rão elaborar Projeto de Lei visando revisão do sistema de pessoal, particu
larmente do plano de carreira e salários, incluindo:

I - a concessão, absorção de vantagens e aumen
to da remuneração dos servidores;

II - a criação e a extinção de cargos públicos,
bem como a criação e alteração da estrutura de carreira;

III - o provimento de cargos e contratações
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emergenciais estritamente necessárias, respeitadas a legislação municipal
vigente.

Parágrafo único. As alterações autorizadas neste
artigo dependerão da existência de prévia dotação orçamentária suficiente
para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela
decorrentes.

Art. 22. O total da despesa com pessoal dos Po-
deres Executivo e Legislativo no mês, somada com a dos 11 (onze) meses
Imediatamente anteriores, apuradas ao final de cada quadrimestre, não
poderá exceder o limite máximo de 60% (sessenta por cento) da receita
corrente liquida, assim dividido:

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o
Poder Executivo.

Parágrafo único. Na verificação do atendimento
dos limites definidos neste artigo não serão computadas as despesas:

I - de verbas rescisórias por demissão ou exone
ração de servidores;

II - relativas a Incentivos de planos de demissão
voluntária e aposentadoria incentivada;

III - decorrentes de decisão judicial e da compe
tência de período anterior de que trata o "caput" deste artigo;

IV - com Inativos, ainda que por Intermédio de
fundo específico, custeado com recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segura
dos;

b) da compensação financeira de que trata o § 9°
do art. 201 da Constituição Federal;

c) das demais receitas diretamente arrecada
das pelo fundo vinculado à previdência municipal.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. Os repasses mensais de recursos finan
ceiros ao Poder Legislativo serão realizados de acordo com o cronograma
anual de desembolso mensal de que trata o artigo 12 desta Lei.



a/ma/)ta

!n-

n/rwcx

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - 'ATerrado Vinho e Bonita por Natureza'

§ 1° Caso a Lei Orçamentária de 2021 tenha con
templado ao Poder Legislativo dotações superiores ao limite máximo pre
visto no deste artigo, apllcar-se-á a limitação de empenho e da mo
vimentação financeira, para o ajuste ao limite.

§ 2° Na hipótese da ocorrência do previsto no §
1° deverá o Poder Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no
prazo de até noventa dias após o Início da execução orçamentária respec
tiva.

Art. 24. Os Projetos de Lei relativos a créditos adi
cionais especiais serão apresentados na forma e com o detalhamento es
tabelecido na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Os Projetos de Lei relativos a
créditos adicionais especiais solicitados pelo Poder Legislativo, com Indica
ção dos recursos compensatórios, serão encaminhados à Câmara Munici
pal no prazo de até trinta dias, a contar da data do recebimento do pedi
do.

Art. 25. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual
não for sancionado pelo Prefeito até o primeiro dia útil de janeiro de 2021,
a programação constante deste projeto encaminhado pelo Executivo po
derá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos), do
total de cada dotação, enquanto não se completar o ato sandonatórío.

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões "Dr. Júlio Arantes de Freitas",
10 de agosto de 2020.

A SILVA

POR

UJO

cc-n
ALACIRRAYSEL

VICE-PRESIDENTE CPO
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PROJETO DE LEI N» 025-E, DE 29/05/2020
AUTÓGRAFO N» 5.139 de 10/08/2020
LEI n® ^
(De autoria do Poder Executivo) 2

4

-11.

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
para o ano de 2021 e dá outras providên-
cias. li

Ro

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no §1uso de suas atribuições legais, ||
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância | ®
Turística de São Roque deaeta e eu promulgo a i|
seguinte Lei: i|

11

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES |1
3 O

"ZS
&c

Art. 1® Ficam estabelecidas, nos termos desta
Lei, as diretrizes orçamentárias do Município de São Roque, relativas ao exercí
cio financeiro de 2021, compreendendo:

0>ç
"O í

1. as diretrizes para a elaboração e execução |
do orçamento do Município, sua estrutura e organização, e de suas eventuais
alterações;

I.S
o>fII. as prioridades e metas da Administração PiJ- o|

blica Municipal;
as

III. as disposições sobre alterações na legislação 11

IV. as disposições relativas às despesas com

tributária do Município;

pessoal e encargos sociais;

flt a

B ^
D o

V. as disposições gerais. 8
s

Parágrafo único. Integram a presente lei as me- ^
tas e riscos fiscais, as prioridades e metas da Administração Pública Municipal, e
demais demonstrativos constantes dos anexos respectivos.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO

E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO
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Seção I
Das Diretriz^ Gerais

Art. 2® A elaboração da proposta orçamentária
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos e entidades da ad
ministração direta nos termos da Lei Complementar Federal n® 101, de 4 de

população de baixa renda, com a inclusão social e a cidadania;

IA
<
IA

CSI«

^lA

maiode 2000, observando-se os seguintes objetivos principais:
i

I. aumentar as condições de atendimento à Sa
a>

II. ampliar o atendimento da Educação Básica ||
no Município com a continuidade da implantação do período integral e constru- i|
ções de novas escolas; 1°

IIL promover o desenvolvimento do turismo, es- |i
porte e lazer e ocrescimento econômico do Município com ampliação das opor- ||
tunidades industriais e comerciais; sâ

IV. aumentar a qualidade dos serviços adminis
trativos, reestruturando e readequando as funcionalidades com eficiência de
trabalho; § |

03
5

»<0
w <0

V. incentivar a eficiência na arrecadação das re- ||
celtas e promover captação de recursos externos; SL

S.S

VI. assistência à criança e ao adolescente; |,|
T3 8

VII. ampliar e melhorar a infraestrutura urbana ||
para manter a qualidade de vida da população; sa w»

(OiS

VIII. oferecer assistência médica e ambulatorial à I g
9 CÁ o

população, através do Sistema Único de Saúde; o|
•§Ê

IX. fomentar o desenvolvimento das micro e pe- ||
quenas empresas com sede no Município.

O
o »

o

(d

g.i
S.D1

Art. 3® O Projeto de Lei Orçamentária será ela- •§ %
borado em conformidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, no artigo 165, §§ ||
5®, 6®, 7® e 8®, da Constituição Federal, na Lei Federal n® 4.320, de 17 de mar- 8
ço de 1964, assim como em conformidade com a Lei Complementar Federal n® |
101, de 4 de maio de 2000.

§ 1® A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

I. o orçamento fiscal;

II. o orçamento da Seguridade Social.
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§ 2° Os orçamentos fiscais e da seguridade soci
al discriminarão a receita em anexo próprio e de acordo com a classificação
constante no Anexo I - Discriminação da Receita - da Portaria STN No 340 DE ^
26/04/2006 e posteriores alterações. S

.-5§ 3° Os orçamentos fiscais e da seguridade soei-
al discriminarão a despesa, com relação à sua natureza, no mínimo por catego-
ria econômica, grupo de natureza da despesa fonte de recursos e modalidade
de aplicação, de acordo com o que dispõe o artigo 6° da Portaria Interministe-
rial n® 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, | §>
Orçamento e Gestão.

Sf
!S F
s-l

Seção II «'õ
Das Diretrizes Específicas g|

Z g

ilArt. 4® A proposta orçamentária para o exercí-
cio financeiro de 2021 obedecerá às seguintes disposições: ozi

fc i

I. cada programa identificará as ações necessá- |1
rias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especi- i |
ficando os respectivos valores e metas; s |

®ÍII. a alocação dos recursos na Lei Orçamentária
será efetuada de modo a possibilitar ocontrole de custos das ações e avaliação |"
dos resultados dos programas de governo;

III. na estimativa da receita considerar-se-á a

tendência do presente exercício e o incremento da arrecadação decorrente das |5
modificações na legislação tributária; |,|

IV. somente poderá incluir novos projetos, des-
de que devidamente atendidos aqueles em andamento, observadas as Fontes
de Recursos. ^

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos i|
na Lei Orçamentária Anual poderão conter previsão de execução por etapas, |
devidamente definidas nos respectivos cronogramas físico financeiros.

Art. 5® Para atendimento ao disposto nos arti- ^
gos anteriores, as unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo £
encaminharão ao Departamento de Rnanças da Prefeitura da Estância Turística
de São Roque suas propostas parciais até o dia 10 de agosto de 2020.

Parágrafo único. As unidades orçamentárias
projetarão suas despesas correntes até o limite fixado para o ano em curso
considerando as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminui
ção dos serviços a serem prestados.

'"B C
o E
*5 o

O o

o
'C
o

o

iid-i
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Aft. 6® A Lei Orçamentária Anual não poderá
prever como receitas de operações de crédito o montante que seja superior ao
das despesas de capital. ^

Art. 7® ALei Orçamentária Anual deverá conter f
reserva de contingência para atendimento de passivos contingentes e outros 52
riscos e eventos fiscais imprevistos.

§1® Areserva de contingência para o Poder ||
Executivo e Legislativo corresponderá aos valores apurados, projetados até o
seu final, observando-se o limite de 1% (um por cento) da receita orçamentá- -1'
ria. ||

s ®§2® Areserva de contingência para o Fundo de ||
Seguridade Social, que compõe o orçamento do Regime Próprio de Previdência § 5
Social, considerará a projeção de superávit em virtude do equilíbrio orçamentá- |.|
rio do Fundo de Seguridade Social, objetivando o equilíbrio entre receita e des- ||
pesa, consoante determina a Lei de Responsabilidade Rscal. ||

Art. 8® Aconcessão de subvenções sociais, au- i i
xílios e contribuições às instituições privadas, que prestem serviços nas áreas
de saúde, assistência social e educação, dependerão de autorização legislativa oi
e serãocalculados com base em unidade de serviços prestados ou postos à dis- ^ b
posição dos interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência previa- 8.|
mente fixados pelo Poder Executivo. 11

§ 1® As subvenções sociais serão concedidas as 1é
instituições privadas sem fins econômicos e lucrativos cuja finalidade seja de in- f |
teresse público. 1 g

§ 2® As concessões de auxílios estarão subordi-
nadas às razões de interesse público e obedecerão às seguintes condições: f |

I. destinar-se-ão, exclusivamente, às entidades
sem fins lucrativos; |^|

II. destinar-se-âo à ampliação, aquisição de ||-
equipamentos e de material permanente e instalações. |

§ 3® A destinação de recursos para entidades
privadas, a título de contribuições, terá por base, exclusivamente, em unidades
de serviços prestados. |

CO

§ 4® As concessões deverão atender aos crité-
rios de:

Conselho Municipal;
I. certificação da Entidade junto ao respectivo

II. aplicação dos recursos nas atividades fins;

SD U

B ^
il

o>
'C
o

•0 o
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III. manifestação prévia e expressa do Setor
Técnico e do Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal;

IV. dirigentes das entidades não serem agentes $
políticos do Governo Municipal;

IO

5.9

no 13.019 de 2014, com suas alterações, quando for o caso
V. atender a todos os requisitos da Lei Federal

OIliArt. 9® Fica autorizado o custeio, pelo Poder |i
Executivo Municipal, de despesas de competência do Estado e da União, nos li-
mites dos créditos orçamentários a ser consignados na Lei Orçamentária Anual. ||

^ O
Parágrafo único. Para atender o disposto no 11

put, a despesa deverá ser precedida de celebração de convênio, acordo, ajuste 8|
ou instrumento congênere. 11

õ|
z S
í|

Seção III li
Da Execução do Orçamento 11

i»<1
Art. 10. Até 30 (trinta) dias após a aprovação 11

do orçamento, oPoder Executivo deverá estabelecer a programação financeira |̂
e o cronograma de execução mensal de desembolso. s i

g g

§ 1° As receitas, conforme as previsões respecti- |B
vas serão programadas em metas de arrecadações bimestrais, enquanto que os i§>i
desembolsos financeiros deverão ser fixados em metas mensais. I i

(Q
Cot

§ 2° Aprogramação financeira e oaonograma de ||
desembolso de que tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do Si
exercício financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados em |l
função de sua execução.

Art. 11. Caso ocorra frustração das metas de ° §
arrecadação da receita, comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa
ou mesmo as metas de resultados, será fixada a limitação de empenho e da li
movimentação financeira. I o

§1° Alimitação de que trata este artigo será fi- *^1
xada de forma proporcional à participação dos Poderes Legislativo e Executivo &
no total das dotações orçamentárias constantes da Lei Orçamentária e de seus "•
créditos adicionais.

§ 2° A limitação terá como base percentual de re
dução proporcional ao déficit de arrecadação e será determinada por unidades
orçamentárias.
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§ 3° A limitação de empenho e da movimentação
financeira será determinada, respectivamente, pelos Chefes do Poderes Legisla
tivo e Executivo, dando-se por ato da Mesa e por Decreto.

IO

§ 4° Exclui-se da limitação de que trata este arti- ^
go as despesas que constituem obrigação constitucional e legal de execução. 5j

Art. 12. O Poder Legislativo, por ato administra
tivo próprio, deverá estabelecer até 15 (quinze) dias após a publicação da Lei
Orçamentária de 2021, o cronograma anual de desembolso mensal para paga-
mento de suas despesas.

Parágrafo único. O cronograma de que trata es
te artigo contemplará às despesas correntes e de capital, levando-se em conta
os dispêndios mensais para o alcance dos objetivos de seus programas.

Ait. 13. Para efeito de exclusão das normas II
aplicáveis à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais
que acarretem aumento da despesa considera-se despesa irrelevante, aquela |
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do
art. 24, da Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores altera
ções.
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Art. 14. Os atos relativos à concessão ou ampli- 2 i

ação de incentivo ou benefício tributário que importem em renúncia de receita ||
deverão obedecer às disposições da Lei Complementar Federal n® 101, de 4de |
maio de 2000, devendo estar acompanhados do demonstrativo do impacto or- 1

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos
ao cancelamento de créditos cujos montantes sejam inferiores aos dos respec- ||
tivos custos de cobrança, bem como eventuais descontos para pagamento a .^o
vista do Imposto Predial e Territorial Urbano, desde que os valores respectivos o|.
tenham sido considerados na estimativa da receita. §.0

O 8
Art. 15. Os tributos municipais serão corrigidos | ^

monetariamente a cada 12 (doze) meses pela variação anual do IPCA/IBGE, p
podendo o recolhimento ser efetuado em parcelas na forma regulamentada em §f
decreto do Chefe do Executivo. II

Ú3|
Parágrafo único. As correções monetárias de 8

contratos administrativos, convênios, termo de colaboração, termo de fomento, |
termo de parceria, contrato de gestão e outros instrumentos congêneres obser
varão a variação anual do IPCA/IBGE.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado, nos
termos da Constituição Federal, a:

I. realizar operações de crédito, nos termos da
legislação em vigor;

^Jo

çamentário-financeiro aque se refere oseu artigo 14. f |
|s
è (O
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II. abrir créditos adicionais suplementares até o
limite de 10% (dez por cento) do Orçamento da Despesa;

III. transpor, remanejar ou transferir recursos, ^
de uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, nos f
termos do inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal, até o limite de 10%
(dez por cento) do Orçamentoda Despesa.

IV. abrir créditos adicionais suplementares até o §|
limite da efetiva arrecadação dos recursos de Fundos Especiais eConvênios. |2

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Legis
lativo a abrir crédito adicional suplementar nos termos do Inciso II, do artigo
16.

Art. 17. As despesas com publicidade deverão
ser destacadas em atividades específicas na e^utura programática, sob deno
minação que permita a sua clara identificação.

Art. 18. As despesas com publicidade de inte- oi
resse do Município restringir-se-ão aos gastos necessários à divulgação de atos, o i
programas, bens, serviços e campanhas dos órgãos públicos e deverão ter ca-
ráter educativo, informativo e de orientação social (§ 1° do art. 37 da Constitui- §|
ção Federal de 1988), excluídas as despesas com a publicação de editais e ou- ? §
tras legais. |§

D>

fE^
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CAPITULO III S|
DAS PRIORIDADES E METAS 1 §

"Sg
»'</>

(QiS

Art 19. As prioridades e metas para o exercício
financeiro de 2021 são as especificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que

çamentária de 2021e na sua execução.

Parágrafo único. Acompanha esta Lei demons
trativo das ações relativas a despesas obrigatórias de caráter continuado de or- i |
dem legal ou constitucional, nos termos do art. 9°, § 2°, da Lei Complementar ||
Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 2Í

CAPITULO IV

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 20. O Poder Executivo poderá encaminhar
à Câmara Municipal Projeto de Lei dispondo sobre alterações na legislação tri
butária, especialmente sobre:

<9

tj
integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Or- «
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I. atualização do Código Tributário Municipal;

II. revogações das isenções tributárias que con
trariem o interesse público e a justiça fiscal;

IO

III. revisão das taxas e contribuições, objetivan-
do suas adequações aos custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício
do poder de polícia do Município;

OJip

izm
o5

IV. revisão e/ou readequação da Planta Genérica
de Valores ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado imobiliário; Sg

V. revisão e/ou aperfeiçoamento do sistema de
fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadaçãode tributos.

. O

I Q

i!J o
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CAPÍTULO V ü
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀPESSOAL E ENCARGOS

ir J
< «

O o

Ait. 21. Os Poderes Executivo e Legislativo po- p|
derão elaborar Projeto de Lei visando revisão do sistema de pessoal, particu-
larmente do plano de carreira e salários, incluindo: • I

3 O
-3 CO

I. a concessão, absorção de vantagens e au-
CO

mento da remuneração dos servidores; 11

III. O provimento de cargos e contratações
emergenciais estritamente necessárias, respeitadas a legislação municipal vi
gente.

Parágrafo único. As alterações autorizadas nes- |f
te artigo dependerão da existência de prévia dotação orçamentária suficiente f |
para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decor-

g L_

II. a criação e a extinção de cargos públicos, .f e
bem como a criação e alteração da estrutura de carreira; f |

n
cd^

P•f8

«O (

O Cd

rentes. |g

Alt. 22. O total da despesa com pessoal dos
Poderes Executivo e Legislativo no mês, somada com a dos 11 (onze) meses | j
Imediatamente anteriores, apuradas ao final de cada quadrimestre, não poderá
exceder o limite máximo de 60% (sessenta por cento) da receita corrente llqui- |
da, assim dividido:

Poder Executivo.

I. 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II. 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o

•o O

c
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Parágrafo único. Na verificação do atendimento
dos limites definidos neste artigo não serão computadas as despesas:

I. de verbas rescisórias por demissão ou exo
neração de servidores; %

""iII. relativas a incentivos de planos de demissão 2^
voluntária e aposentadoria incentivada;

III. decorrentes de decisão judicial e da compe
tência de período anterior de que trata o "caput" deste artigo; I g

IV. com inativos, ainda que por intermédio de i|
fundo específico, custeado com recursos provenientes: 11

a) da arrecadação de contribuições dos segura
dos;

b) da compensação financeira de que trata o§ ||
9° do art. 201 da Constituição Federal; Í|

oS
c) das demais receitas diretamente arrecadadas g §

pelo fundo vinculado à previdência municipal. ||
§1

CAPÍTULO VI 2|
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS fl

o s

Art. 23. Os repasses mensais de recursos finan- 11
ceiros ao Poder Legislativo serão realizados de acordo com o cronograma anual ||
de desembolso mensal de que trata o artigo 12 desta Lei.

15!
§ 1° Caso a Lei Orçamentária de 2021 tenha con- fl

templado ao Poder Legislativo dotações superiores ao limite máximo previsto ||.
no capí/í deste artigo, apiicar-se-á a limitação de empenho e da movimentação f |
financeira, para o ajuste ao limite.

IO
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Sõ§ 2° Na hipótese da ocorrência do previsto no § |
10 deverá o Poder Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no prazo de §g
até noventa dias após o início da execução orçamentária respectiva. |•D O

S-c

Art. 24. Os Projetos de Lei relativos a créditos
adicionais especiais serão apresentados na forma e com o detalhamento esta- |
belecido na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Os Projetos de Lei relativos a
créditos adicionais especiais solicitados pelo Poder Legislativo, com indicação
dos recursos compensatórios, serão encaminhados à Câmara Municipal no pra
zo de até trinta dias, a contar da data do recebimento do pedido.
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Alt. 25. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual
não for sancionado pelo Prefeito até o primeiro dia útil de janeiro de 2021, a
programação constante deste projeto encaminhado pelo Executivo poderá ser ^
executada em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos), do total de cada S
dotação, enquanto não se completar o ato sancionatório.

Alt. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Aprovado na 24^ Sessão Ordinária, de 10 de agosto de 2020.
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claudío@camarasaoro^i^^

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

MartaGaioni Mota - Jurídico <mgmota@saoroque.sp.gov.br>
sexta-feira, 14 de agosto de 2020 12:05
ciaudio@camarasaoroque.sp.gov.br
RES: Recebimento Autógrafos!

Bom dia Cláudio,

Eu recebi sim, no dia 11/08/2020.

Obrigada e desculpa, eu tinha esquecido de responder.

PRmmiRADA
ESTAMXA TUHfeTlCA DE

SÃO ROQUE
www.saoroque^p.gov.br

Marta Galoní Mota

Chefe de Divisão - DLE

Departamento Jurídico

Prefeitura da Estância Turística de São Roque

www.saoroQue.SD.gov.br (11) 4784-8556

• ij; i n •; ,i TAviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter

informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando

o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalfio, caso você

receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para rtorm iI l i j .icroq i' ;i ;o. l.u

De: claudio@camarasaoroque.sp.gov.br [mailto:ciaudio@camarasaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 13 de agosto de 202016:17
Para: mgmota@saoroque.sp.gov.br
Assunto: Recebimento Autógrafos!

Bom dia Marta!

Gostaria de saber se vc recebeu os Autógrafos!

Só lembrando que o Autógrafo do Projeto de Lein^ 025-E tem 4 emendas!

Se puder dar um ok nos e-mails dos Autógrafos eu agradeceria muito!

Obrigado!

Cláudio Marques Júnior
Assistente Parlamentar

níi-E.;;-



prefeitura da estância
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SAG PAULO

- São Roque - Terrado Vinho, Bonita por Natureza —

LEI 5.138
De 26 de agosto de 2020

PROJETO DE LEI N° 025/2020 - E
De 29 de maio de 2020
AUTÓGRAFO N° 5.139 de 10/08/2020
{De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o ano de
2021 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as diretrizes
orçamentárias do Município de São Roque, relativas ao exercício financeiro de 2021,
compreendendo:

I-as diretrizes para a elaboração e execução doorçamento do
Município, suaestrutura e organização, e desuaseventuais alterações;

II - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

III - as disposições sobrealterações na legislação tributária do
Município;

encargos sociais;
IV - as disposições relativas às despesas com pessoal e

V - as disposições gerais.

Parágrafo único, integram a presente lei as metas e riscos
fiscais, as prioridades e metas da Administração Pública Municipal, e demais
demonstrativos constantes dos anexos respectivos.

L Z50 ]
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turística de São roque

Lei 5.138/2020
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CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO

E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 2° Aelaboração da proposta orçamentária abrangerá os
Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos e entidades da administração direta nos
termos da Lei Complementar Federal nMOI, de 4 de maio de 2000, observando-se os
seguintes objetivos principais:

I - aumentar as condições de atendimento á população de
baixa renda, com a inclusão social e a cidadania;

II - ampliar o atendimento da Educação Básica no Municipio
com a continuidade da implantação do período integral e construções de novas escolas;

III - promover o desenvolvimento do turismo, esporte e lazer e
o crescimento econômico do Município com ampliação das oportunidades industriais e
comerciais;

IV - aumentar a qualidade dos serviços administrativos,
reestruturando e readequando as funcionalidades com eficiência detrabalho;

V - incentivar a eficiência na arrecadação das receitas e
promover captação de recursos externos;

VI - assistênciaà criança e ao adolescente;

VII - ampliar e melhorar a infraestrutura urbana para manter a
qualidade de vida da população;

VIII - oferecer assistência médica e ambulatorial á população,
através do Sistema Único de Saúde;

IX - fomentar o desenvolvimento das micro e pequenas
empresas com sede no Município.

Art. 3° O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em
conformidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, no artigo 165, §§ 5°, 6°. 7® e 8®, da
Constituição Federal, na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, assim como em
conformidade com a Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULO
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Lei 5.138/2020

§ 1°A Lei Orçamentária Anual compreenderá;

I - o orçamento fiscal;

II - o orçamento da Seguridade Social.

§ 2°Os orçamentos fiscais e da seguridade social
discriminarão a receita em anexo próprio e de acordo com a classificação constante no
Anexo I- Discriminação da Receita - da Portaria STN N° 340DE 26/04/2006 e
posteriores alterações.

§ 3° Os orçamentos fiscais e da seguridade social
discriminarão adespesa, com relação asua natureza, no mínimo por categoria econômica,
grupo de natureza da despesa fonte de recursos e modalidade de aplicação, de acordo
com o que dispõe o artigo 6° da Portaria Interministerial n° 163, de 2001, do Ministério da
Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Seção II
Das Diretrizes Específicas

Art. 4° A proposta orçamentária para o exercício financeiro de
2021 obedecerá ás seguintes disposições:

I-cada programa identificará as ações necessárias para atingir
os seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos
valores e metas;

II - a alocação dos recursosna Lei Orçamentária será efetuada
de modo a possibilitar o controle de custos das ações e avaliação dos resultados dos
programas de governo;

III - na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do
presente exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modificações na
legislação tributária;

IV - somente poderá incluir novos projetos, desde que
devidamente atendidos aqueles em andamento, observadas as Fontes de Recursos.

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na Lei
Orçamentária Anual poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente
definidas nos respectivos cronogramas físico financeiros.
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TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
estado de SAQ PAULO
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Lei 5.138/2020

Art. 5° Para atendimento aodisposto nos artigos anteriores, as
unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo encaminharão ao
Departamento de Finanças da Prefeitura da Estância Turistica de São Roque suas
propostasparciais até o dia 10de agosto de 2020.

Parágrafo único. As unidades orçamentárias projetarão suas
despesas correntes até o limite fixado para o ano em curso considerando as
suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos serviços a serem
prestados.

Art. 6® A Lei Orçamentária Anual não poderá prever como
receitas de operações de crédito omontante que seja superior ao das despesas de capital.

Art. 7° A Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de
contingência para atendimento depassivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

§ 1° A reserva de contingência para o Poder Executivo e
Legislativo corresponderá aos valores apurados, projetados até oseufinal, observando-se
o limite de 1% (um porcento) da receita orçamentária.

§ 2° Areserva de contingência para o Fundo de Seguridade
Social, que compõe o orçamento do Regime Próprio dePrevidência Social, considerará a
projeção de superávit em virtude do equilíbrio orçamentário do Fundo de Seguridade
Social, objetivando o equilibrio entre receita e despesa, consoante determina a Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Ari. 8° A concessão de subvenções sociais, auxilios e
contribuições às instituições privadas, que prestem serviços nas áreas de saúde,
assistência social e educação, dependerão de autorização legislativa e serão calculados
com base em unidade de serviços prestados ou postos à disposição dos interessados,
obedecidos os padrões minimos de eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo.

§ 1° As subvenções sociais serão concedidas as instituições
privadas sem fins econômicos e lucrativos cuja finalidade seja de interesse público.

§ 2° As concessões de auxilios estarão subordinadas ás
razões de interesse público e obedecerão às seguintes condições:

I - destinar-se-âo, exclusivamente, às entidades sem fins
lucrativos:
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II - destinar-se-ão à ampliação, aquisição de equipamentos e
de material permanente e instalações.

§ 3° Adestinação de recursos para entidades privadas, a titulo
de contribuições, terá por base, exclusivamente, em unidades de serviços prestados.

§ 4° As concessões deverão atender aos critériosde:

I - certificação da Entidade junto ao respectivo Conselho
Municipal;

II - aplicação dos recursos nas atividades fins;

III - manifestação prévia e expressa do Setor Técnico e do
Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal;

IV - dirigentes das entidades não serem agentes políticos do
Governo Municipal;

V- atender a todos os requisitos da Lei Federal n® 13.019 de
2014, com suas alterações, quando foro caso.

Art. 9® Fica autorizado o custeio, pelo Poder Executivo
Municipal, de despesas de competência do Estado e da União, nos limites dos créditos
orçamentários a ser consignados na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Para atender o disposto no caput, a despesa
deverá ser precedida de celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere.

Seção 111
Da Execução do Orçamento

Art. 10. Até 30 (trinta) dias após a aprovação do orçamento, o
Poder Executivo deverá estabelecer a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso.

§ 1® As receitas, conforme as previsões respectivas serão
programadas em metas de arrecadações bimestrais, enquanto que os desembolsos
financeiros deverão ser fixados em metas mensais.

§ 2°Aprogramação financeira e o cronograma de desembolso
de que tratam este artigo poderão serrevistos no decorrer do exercício financeiro a que se
referirem, conforme os resultados apurados em função desua execução.

\
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Art. 11. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da
receita, comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou mesmo as metas de
resultados, será fixada a limitação deempenho e da movimentação financeira.

§ r A limitação de que trata este artigo será fixada de forma
proporcional à participação dos Poderes Legislativo e Executivo no total das dotações
orçamentárias constantes da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais.

§ 2° A limitação terá como base percentual de redução
proporcional ao déficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.

§ 3® A limitação de empenho e da movimentação financeira
será determinada, respectivamente, pelos Chefes do Poderes Legislativo e Executivo,
dando-se por ato da Mesa e por Decreto.

§4® Exclui-se da limitação dequetrata este artigo as despesas
que constituem obrigação constitucional e legal de execução.

Art. 12. O Poder Legislativo, por ato administrativo próprio,
deverá estabelecer até 15 (quinze) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2021. o
cronograma anualde desembolso mensal para pagamento de suas despesas.

Parágrafo único. O cronograma de que trata este artigo
contemplará às despesas correntes e de capital, levando-se em conta os dispèndios
mensais para o alcance dos objetivos de seus programas.

Art. 13. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento
da despesa considera-se despesa irrelevante, aquela cujo valor não ultrapasse, para bens
e serviços, os limites dos incisos Ie II do art. 24, da Lei Federal n® 8.666, de21 dejunho de
1993 e posteriores alterações.

Art. 14. Os atos relativos à concessão ou ampliação de
incentivo ou beneficio tributário que importem em renúncia de receita deverãoobedecer às
disposições da Lei Complementar Federal n' 101, de 4 de maio de 2000, devendo estar
acompanhados dodemonstrativo doimpacto orçamentário-financeiro a quese refere o seu
artigo 14.

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao
cancelamento de créditos cujos montantes sejam inferiores aos dos respectivos custos de
cobrança, bem como eventuais descontos para pagamento á vista do Imposto Predial e
Territorial Urbano, desde que os valores respectivos tenham sido considerados na
estimativa da receita.
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Art. 15. Os tributos municipais serão corrigidos
monetariamente a cada 12 (doze) meses pela variação anual do IPCA/IBGE, podendo o
recolhimento ser efetuado em parcelas na forma regulamentada em decreto do Chefe do
Executivo.

Parágrafo único. As correções monetárias de contratos
administrativos, convênios, termo de colaboração, termo de fomento, termo de parceria,
contrato de gestão e outros instrumentos congêneres observarão a variação anual do
IPCA/IBGE.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da
Constituição Federal, a:

I- realizar operações de crédito, nos termos da legislação em
vigor;

II - abrircréditos adicionais suplementares até o limite de 10%
(dez por cento) do Orçamento da Despesa;

III - transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma
categoria de programação para outra, oude um órgão para outro, nos termos do inciso VI,
do artigo 167, da Constituição Federal, até o limite de 10% (dez por cento) do Orçamento
da Despesa.

IV - abrir créditos adicionais suplementares até o limite da
efetiva arrecadação dos recursos de Fundos Especiais e Convênios.

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Legislativo a abrir
crédito adicional suplementarnos termosdo Inciso II, do artigo 16.

Art. 17. As despesas com publicidade deverão ser destacadas
em atividades específicas na estrutura programática, sobdenominação que permita a sua
clara identificação.

Art. 18. As despesas com publicidade de interesse do
Município restringir-se-ão aos gastos necessários à divulgação deatos, programas, bens,
serviços e campanhas dos órgãos públicos e deverão ter caráter educativo, informativo e
de orientação social (§ 1® do art. 37 da Constituição Federal de 1988), excluídas as
despesas com a publicação de editais e outras legais.
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CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 19. As prioridades e metas para o exercício financeiro de
2021 são asespecificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta Lei, asquais
terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2021 e na sua
execução.

Parágrafo único. Acompanha esta Lei demonstrativo das
ações relativas a despesas obrigatórias de caráter continuado de ordem legai ou
constitucional, nos termos do art. 9°, § 2®, da Lei Complementar Federal n' 101. de 4 de
maio de 2000.

CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 20. O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara
Municipal Projeto de Lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente
sobre:

I- atualização do CódigoTributário Municipal;

II - revogações das isenções tributárias que contrariem o
interesse público e a justiça fiscal;

III - revisão das taxas e contribuições, objetivando suas
adequações aos custos efetivos dos serviços prestados e aoexercido dopoder de policia
do Município;

IV - revisão e/ou readequação da Planta Genérica de Valores
ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado imobiliário;

V- revisão e/ou aperfeiçoamento do sistema de fiscalização,
cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À PESSOAL E ENCARGOS

Art. 21. Os Poderes Executivo e Legislativo poderão elaborar
Projeto de Lei visando revisão dosistema depessoal, particularmente doplano de carreira
e salários, incluindo;

8
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I - a concessão, absorção de vantagens e aumento da
remuneração dos sen/idores;

II - a criação e a extinção de cargos públicos, bem como a
criação e alteração da estrutura de carreira;

II - o provimento de cargos e contratações emergenciais
estritamente necessárias, respeitadas a legislação municipal vigente.

Parágrafo único. As alterações autorizadas neste artigo
dependerão da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

Art. 22. O total da despesa com pessoal dos Poderes
Executivo e Legislativo no mês, somada com a dos 11 (onze) meses imediatamente
anteriores, apuradas ao final de cada quadrimestre, não poderá exceder o limite máximo
de 60% (sessenta porcento) da receita corrente liquida, assim dividido:

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo:

II - 54% (cinqüentae quatro por cento) para o Poder Executivo.

Parágrafo único. Na verificação do atendimento dos limites
definidos neste artigo nãoserão computadas as despesas:

I - de verbas rescisórias por demissão ou exoneração de
servidores;

II - relativas a incentivos de planos de demissão voluntária e
aposentadoria incentivada;

III - decorrentes de decisão Judicial e da competência de
período anterior de que tratao "caput" deste artigo;

IV - com inativos, ainda queporintermédio de fundo específico,
custeado com recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9° do art. 201
da Constituição Federal;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo
vinculado à previdência municipal.
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CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. Os repasses mensais de recursos financeiros ao
Poder Legislativo serão realizados de acordo com o cronograma anual de desembolso
mensal de que trata o artigo 12 desta Lei.

§ 1° Caso a Lei Orçamentária de 2021 tenha contemplado ao
Poder Legislativo dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste artigo,
aplicar-se-á a limitação deempenho e damovimentação financeira, para o ajuste ao limite.

§ 2° Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1° deverá o
Poder Executivo comunicar o fato aoPoder Legislativo, no prazo deaté noventa dias após
o inicio da execução orçamentária respectiva.

Art. 24. Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais
especiais serão apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Os Projetos de Lei relativos a créditos
adicionais especiais solicitados pelo Poder Legislativo, com indicação dos recursos
compensatórios, serão encaminhados á Câmara Municipal no prazo de até trinta dias, a
contar da data do recebimento do pedido.

Art. 25. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for
sancionado pelo Prefeito atéo primeiro dia útil dejaneiro de 2021, a programação constante
deste projeto encaminhado peloExecutivo poderáser executada em cada més, até o limite
de 1/12 (um doze avos), do total de cada dotação, enquanto não se completar o ato
sancionatório.

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 26/08/2020

CLÁUDIO JOSE DE GOES

PREFEITO

Publicada em 26 de agosto de 2020, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 24® Sessão Ordinária de 10/08/2020
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